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99q3PROJETO DE LEI N' t2025

Disfoe sobre a otaoliztçõo do Ctíügo
Municipal de Posturas, rewgando o Lei
Municipal n"3I l/1972.

A PREFEITA MUMCIPAL DE PAU DOS FERROS FAÇO

SABER que a Câmara Municipal aprova e EU sanciono a seguinte Lei Complementar:

TÍTULO I
DAS DTSPOSTÇOES CnnArS

Art I Fica instituído o Código de Posturas do Município de Pau dos Ferros, Estado

do Rio Grande do Norte.

ArL 2 Este Código contem as medidas de Polícia Administativa a cargo do Município,

instituindo as necessárias relações entre o Poder Pubüco local e as pessoas fisicas ou

jurídicas, liberando, fiscalizando, condicionando, restringindo ou impedindo a pútica

ou omissão de atos de particularcs e disciplinando o fimcionamento de

estabelecimentos comerciais, industriais, de produção e de prestação de serviços,

sempre no sentido de disciplinar e manter a ordem, a higiene, a moral, o sossego e a

segurança pública.

Art 3 Ao Executivo Municipal e aos funcioruírios públicos municipais compete

cumprir e fazer cumprir as disposições contidas neste Código.

Parágrafo único - Todas as funções referentes às execuções deste Código, bem como

à aplicação das sanções nele preüstas, serão exercidas por órgãos da Prefeitura cuja

competência para tanto estiver definida em leis, regulamentos e regimentos e

servidores (fiscais de carreira) em efetivo exercício.

AÍ. 4 Toda pessoa fisica e/ou jurídica, sujeitas as disposições deste Código, ficam

obrigadas a facilitar, por todos os meios, a fiscalização municipal no desempeúo de

s''as funções legais.
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Art. 5 Aplicam-se, aos casos omissos, as disposições relaüvas aos casos aniílogos e,

subsidiariamente, os princípios gerais de direito.

TÍTULO il
DO LICENCIÂMENTO EM GERAL

CAPÍTT'LO I
DA CONSI]LTA PRÉVIA PARA LICENÇADE LOCALIZAÇÃO E

F['NCIONAMENTO

Arr 6 O exercício de atiüdade econômica, devená ser precedida de consulta de

diretrizes, com o fito de verificar a üabilidade da atividade no local pretendido.

Art 7 O Município, mediante requerimento do interessado, emitiní parecer sobre a

Consulta Previa de Viabilidade, contendo informações sobre o uso e ocupação do solo,

zoneamento e demais dados necessírios à instalação de atividades econômicas.

Perágrafo único - A Consulta hüa de Viabilidade, é um procedimento que antecede

o início da atividade econômica e a solicitação do Alvaní ou Licença de

Funcionamento, devendo o intercssado fomraliálo, junto ao setor competente do

Município ou por meio eletrônico, tendo validade de 90 (noventa) dias.

Art. 8 Na Consulta Prévia de Viabilidade, deveni constar as seguintes informações:

I. Nome do interessadol

II. Descrição da atiüdade;

III. Local do exercício da atiüdade e identificação do imóvel oom o Íespectivo

número de inscÍição no Cadastro Imobiürário, se urbano e o ntirnero do INCRA se

ruml.

PaÉgrafo único - Fica estabelecido que as solicitações de üabilidade protocoladas

via REDESIM serão recebidas pelos fiscais de serviços urbanos e direcionadas à
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fiscalização ambiental para parecer locacional.

CAPÍTULO II
DA LICENÇA E/OU ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DOS

ESTABELECIMENTOS Ih{DUSTRIAIS, COMERCI{S E PRESTADORES

DE SERVIÇOS

ArL 9 Nenhuma atividade econômica de pessoas fisicas ou jurídicas, entidades

públicas, privadas ou religiosas poderão 5s1 sxgÍci.las no Mrmicípio sem o Alvará ou

Licença de Funcionamento, concedido mediante requerimento dos intercssados, com

a apresentação dos documentos necessirios e do pagamento dos tributos competentes.

§l'As atividades econômicas seguirão a classificaçiio da Resolução n"5712020 do

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do RegistÍ,o e da

Legalizago de Empresas e Negócios (CGSIM) de modo a classificarem-se Baixo

Risco ou "Baixo Risco 4", Médio Risco ou "Baixo Risco B" ou Alto Risco.

§2" As atiüdades econômicas classificadas como de Baixo Risco ou "Baixo Risco 4",

desenvolüdas em imóveis particulares, com edificação classificada como baixo risco

em prevençâo contra o incêndio e desde que obedecidas a legislação de uso e ocupação

de solo, ficam isentas da obrigatoriedade de possuir Alvani ou Licença de

Funcionamento, devendo, conttrdo, obsewar a necessidade de inscrição municipal para

fins tibutririos e a necessidade do Cadasfo Nacional d"s Pessoas Jurídicas (CNPI).

§3' Quando houver alteraçito da atiüdade econômica anteÍiormente classificada como

de "Baixo Risco" ou "Baixo Risco 4", o responsável será notificado para proceder

com a solicitação de A-lvará ou Licença de Funcionamento, no pÍazo de 30 dias.

Art l0 Caso haja dois ou mais estabelecimentos situados no mesmo local, sení exigido

o Alvaná ou Licença de Funcionamento individual para cada estabelecimento.

ArL ll O Alvaní ou Licença de Funcionamento seni expedida depois de cumprida" as

disposições deste Codigo e procedida à juntada dos seguintes documentos:

ril
s

PESSOA FÍSICA

'Preíeiturd Müniciryl de Pau da Ferras - CNPJ: 8.148.421/Unl-7ó | Áy. Gelúlio yargas, 1323 - Centro



PAUDOS
FERRO§
GAAINETE DA PREFEITA

I. RG e CPF do solicitante e do responsável pelo empreendimento;

II. Comprovante de Endereço Pessoal;

III. Comprovante de Endereço da Emprcsa

IV. Autorização do Corpo de Bombeiros (dependendo do empreendimento, se houver

alto risco)

V. Licenciamento Ambiental (dependendo do empreendimento).

Arí 12 Os Alvanis e./ou as Licenças de Funcionamento, possuem validade de I (um)

ano, a partir da data de emissão.

Perígnfo único - Poderão ser instituídos em leis e/ou decretos, prazo de validade

inferior ao disposto no caput, pa.ra o exercicio de atiüdade específica ou classificada

como de alto risco.

Arr 13 O licenciamento estaní condicionado ao respeito à lei de uso e ocupação de

solo, através da emissão de certidão de diretrizes, a regularidade do imóvel, e os demais

licenciamentos pertinentes à atiüdade.

§1" Na ausência de um ou alguns dos documentos solicitados, verificado a viabilidade

do exercício da atiüdade econômica e as condições minimas de fimcionamento, a

fiscalização de serviços urbanos podeÉ ex@ir parecer favonível a emissão do

*Alvani Proüúrio", com validade de 90 (noventa) dias.

§2' O alvanâ provisorio sení expedido a título preaírio, e terá validade como inscrição

para fins tributários, não assegurando ao contribuinte o direito de se estabelecer em

locais úo permitidos ou em locais que nÍlo atendeÍem as condições mínimas de

seguÍança, conforme prevê a legislação municipal ügente.

§3' A análise de alvani de firncionamento sení realizada pela Secretaria municipal de

Meio Ambiente.

§4" O alvaní provisorio podeÉ ser renovado, a critério da Secretaria do Meio

Ambiente, e por solicitação do proprietrírio, desde que verificado que este vem

buscando a reguluizaçb e a obtenção das licenças pertinentes à sua atiüdade.

§5" A expedição de alvani provisorio, bem como a sua renovação, dependení do

pagamento de taxas e tributos incidentes, preüsta no Código Tribuuírrio Municipal.

À,\
,
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Art 14 O Alvaní ou Licença de Funcionamento de funilarias, oficinas mecânica, cafés,

bares, restaurantes, hoteis, pensões, boates, ouhos estabelecimentos congêneres e de

estabelecimentos que possam cansar incômodo à vizinhança, será precedida de exame

do local e de aprovação da autoridade que compete a fiscalizaÉo uúana,

sanitrária/ambiental.

AÉ. 16 Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nas dependências dos postos

de combustíveis em áreas Íestritas e delimitadas, além da pista de abastecimento de

veículos automotoÍes, sendo pemritido apenas no interior das lojas de conveniências e

Íestaurantes.

Art 17 Todos os estabelecimentos deverão expor em local üsível ao público em geral,

bem como para fins de fiscalização, o Alvani ou Licença de Funcionamento, a licença

ambiental, e a Licença Sanitári4 quando couber, devidamente ahralizados.

Perágrafo rúnico - O disposto no capzÍ nÍlo se aplica às atividades econômicas isentas

da obrigatoriedade de possúr Avani ou Licença de Funcionamento.

Art 19 Os estabelecimentos que comercializam bebidas alcoólicas pÍua consumo

imediato, deverão obedecer ao raio de distância mínimo de 200 (duzentos) metros dos

estabelecimentos escolares de ensino fundamental e/ou mffio sendo públicos ou

privados, mrmicipais, estaduais e federais.

§1" Os estabelecimentos já instalados dentro do limite descrito no artigo anterior, desde

que deüdamente regularizados, não sofrerão qualquer altemção em sua licença

devendo afixar aüsos sobre a restrição nas dimensões mínimas de 30 (trinta) por 50

I
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Art 15 Os estabelecimentos que operam com a atiüdade de funilaria e pintura deverão

ser dotados de ambiente póprio, fechado e proüdo de equipamentos antipoluentes e

de equipamentos de proteção indiüdual - EPIs - e coletiva, consoante programas de

controle ambiental fixados no processo de licenciamento ambiental.

Art 18 Toda alteraçâo de atiüdades ou mudança de local deverá ser solicitada a

necessíria permissão à Prefeitura que verificaní se o novo local satisfaz as condições

exigidas, bem como se a respectiva atiüdade é compa.tível com o zoneâmento.
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(cinquenta) centímetros.

§2' Podení ser autorizÂdo excepcionalmente o fimcionamento dos estabelecimentos

que não obedecsrem ao disposto no caput, desde que o firncionamenlo ocorra em

horários opostos aos hoúrios de aulas.

Arü 20 Em ocasiões especiais, de realização de solenidades, espetáculos, feiras, festas,

eventos esportivos, artísticos, culturais, musicais e de entreteDimento promoüdos pelo

Poder hiblico e/ou privado, poderá ser concedida a critério da Fiscalização Urbana

autoiza+áo especial e temporária, a qual definirá os locais e o lapso temporal de

duração, para o comércio ambulante, mediante licença esp€cial.

CAPÍTI,]LO III
Irc HORTIRIO DE X'IjNCIONAMEI{TO I'OS ESTABELECIMEI{TOS

LOIC N.IZADOS NO MTJI\{ICÍPIO

AÍ. 2l Toda atividade econômica podeá ser desenvolúda em qualquer honârio ou dia

da semana, inclusive feriados, desde que, ohervadas:

I. As normas de proteção ao meio ambiente, inclúdas as de repressão à polüção sonora

e à perturbação do sossego público;

II. As restrições adündas de contrato, de regulamento condominial ou de outro negócio

jurídico, bem como as decorenGs das 161a45 de direito real, incluidas as de dieito

de üziúança

I. Para os estabelecimentos industriais:

A. Aberhrra e fechamento entre 07:00 e 19:00 horas nos dias úteis, de segunda à úbado;

B. Nos domingos, feriados municipais, estaduais e nacionais os

estabelecimentos permânecerão fechados.
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Art. 22 As atividades econômicas que não observarem €y'ou oHecerem às disposições

do artigo anterior e seus incisos, especialmente no que se refere repressão à polúção

sonoÍa e à perturbação do sossego público, teúo seus dias e honários de

firncionamentos restringidos, de acordo com sua atividade econômica pÍeponderante:
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II. Para os estabelecimentos comercrans:

A. Aberhra e fechamento entre 7:00 e 19:00 horas nos dias úteis, de segunda à sexta;

B. Abertura e fechamento entre 8:00 e 18:00 horas nos sibados, domingos, feriados

municipais, estaduais e nacionais.

III. Para bares, restaurantes boates, casas de shows, diversões públicas,

clubes recreativos e similares, de segunda à quinta das 07:00 às 22:00 horas, à
sextas, úbados e vésperas de feriado 07:00 às 23:30 horas, domingos g fsriadq5.las

14:00 as 2l :00 horas.

§1" Consideram-se em funcionamento os estabelecimentos que mesmo oom as portas

fechadas, continuem a exerter suas atiüdades, ou, que mantenham no seu interior a

permanência de clientes.

§2' O Municipio podeni estipular os honários de funcionamento, diferente dos honários

determinados neste artigo, de acordo com o sua conveniência e interesse público,

devendo firndamentar os fatos que levaram a adotar o referido honírio.

§3o Se comprovada a cessação dos motivos que frmdamentaram a resüição de

fimcionamento da atiüdade econômica, o Município poderá liberar o estabelecimento

da restrição impostA de que trata este artigo.

Arü 23 As feiras livres firncionarão nos dias e locais designados pelo Executivo,

conforme as necessidades e interesses da população, e o póprio desenvolvimento das

referidas feiras.

AÍt- 24 As feiras livres firncionarão em horário preüamente determinado pelo

Executivo, sendo que a montagem das barracas e bancas deverão ser feitas 2 (duas)

horas antes do início e a desmontagem até I (uma) hora após o término do

fimcionamento, com ordem e sem perturbação do sossego público.

PaÉgrefo único - Os artigos 23 e 24, deste código serão regulamentados por Decreto

ou em legislação específica-

Art 25 Os estabelecimentos que não obedecerem aos preceitos deste código, poderão

ser multados ou ter seu alvaní e/ou licença de firncionamento cassados, sem prejuízo

das demais sanções legais.

:,,|.t
Ir{
§
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clpÍrulo rv
DA LICENÇA DE FT]NCIONAMENTO DE EVENTOS

Arí 26 Para a instalação e/ou fimcionamento de circos, paÍlues, rodeios, eventos,

shows e outros locais de canáter transitório, o rcqueÍ€nte deveni solicitar com

antecedência mínima de 15 dias retroativos à data de início das atividades, o Alvani

e/ou Licença de Funcionamento, declarando no púprio requerimento informações da

pemran&rcia no Município.

Peúgnfo único - O proprietrário do estabelecimento ou do imóvel, responderá

solidariamente por terceiros que sem o deüdo alvará, ocupar suas dependências para

o exercício das atiüdades tratadas neste artigo.

AtL 27 O interessado em obter o Avaní de Eventos protocolará os seguintes

documentos:

I. Para Shows, Festas, Palestras, Eventos Culturais, Bailes de Camaval, Shows

Automotivos, Congressos e Exposições e similares:

A. Requerimento constando: nome ou raáo social do organizador,

endereço onde se pretende realizar o evento, dalas e horários de início e término do

evento;

B. Cópia do Cartão de C.N.P.J (pessoa jurídica) ou C.P.F. e

compÍovante de residência (pessoa fisica);

C. Laudo técnico atestândo as condições de estabilidade e

segurança da edificação, inclusive ,las instalações elétricas e hidniulicas, acompanhado

da Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART) do profissional habilitado;

D. Laudo tecnico atestando as condiçôes de estabilidade e

segurança das estnrturas metrílicas para tendas, palco e/ou arqübancadas,

acompanhado da AnotaçÍlo de Responsabilidade Tecnica do profissional habilitado;

E. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - no prazo de validade;

F. Comprovante de propriedade (copia do espelho de IPTU onde

conste o nome do proprietário ou ópia da matrícula do imóvel no Cartório de Registro

de Imóveis ou da escritura) ou autorização de uso do imóvel emitida pelo proprietrá.rio,
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instruída com o comprovante de propriedade;

G. Outros documentos que sê fizerem necessiirio ou que forem

solicitados.

II. Para Parque de Diversões:

A. Requerimento constando: razão social, endereço, hoúrio e período de pemnnência no

local.

B. Laüo atestândo as condições de estabilidade e seguança dos brinquedos, com a

denominação dos brinquedos e croqü de sua localização, emitido por profissional

hahilitado, acompanhado da respectiva da Anotação de Responsabilidade Técnica

(ART);

C. Laudo atestaDdo as instalações elétricas dos brinquedos, emitido por profissional

habilitado, acompanhado da respectiva da Anotação de Responsabilidade Técnica;

D. Laudo d"s condições de estabilidade e segurança da estruhra metrálica para palco,

arquibancadas e./ou tendas, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica

do profi ssional habilitado;

E. Comprovante de pmpriedade (cópia do espelho de IPTU onde conste o nome do

proprieüário ou cópia da matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Irnóveis ou da

escritura) ou autorização de uso do imóvel emitida pelo pmprietrírio, instruída com o

comprovante de propriedade;

F. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros do evento - no pram de validade;

G. Cópia do cartâÍo C.N.P.J.

H. Outros documentos que se fizerem necessário ou que forem solicitados.

III. Para Circo:

A. Requerimento constando: razão social, endereço, horário e período de permanência no

local.

B. Laudo atestando as condições de estabilidade e segurança das arquibancadas e tendas,

acompanhado da Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART) do profissional

habilitado;

C. Laudo das instalações elétricas, acompanhado da Anotaçito de Responsabilidade

Tecnica (ART) do profissional habilitado;

D. Laudo de capacidade de público criterio 0l (uma) pessoa por m2 (metro quadrado),

a
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emitido, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Tecnica do profissional

habilitado;

E. Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - no prazo de validade;

['. Cópia do cartão C.N.P.J.;

G. Comprovante de propriedade (copia do espelho de IPTU onde conste o nome do

proprieúrio ou cópia da matrícula do imóvel no Cartório de Registro de Imóveis ou da

escritura) ou autorização de uso do imóvel emitida pelo proprietrário, instruida com o

comprovante de propriedade;

H. Outros documentos que se fizerem necessário ou que forem solicitados.

ArL 28 O Alvaní e/ou Licença de Funcionamento para Eventos sení vríLlido pelo pram

mríximo de 90 (noventa) dias e podení ser renovado por igual periodo.

Art 29 A armação de circos ou paÍque de diversões só será permitida em locais

previamente aúorizados pela Prefeitura Municipal.

Perágrefo rinicr - Os circos e parques de diversões emboÍa autoÍizados, so poderão

ser franqueados ao público após serem üstoriados pelo corpo de bombeiros, setor de

engenharia e pela Fiscalização Urbana

CAPÍTT]LO V

DA AUTORIZAÇÃO PARÀ USO DE ÁR"EA PÚNT.TC^I,

Art. 30 Fica permitido a bares, ÍestâuÍa es, lanchonetes e estabelecimentos

comerciais assemelhados, a autorização do uso do solo público, após deüda

autorização da Prefeitura Municipal.

Art. 3l A permissão prevista no artigo anterior somente sení concedida aos

estabelecimentos comerciais que teúam seu frmcionamento aúori-âdo e

Í€gularmente instalado no município.

Art 32 Os estabelecimentos comerciais que assim desejar,em, poderão solicitar a

permissão, mediante o atetrdimento das condições descritas nesta Código
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ArL 33 Para a utilização do passeio público, os comércios fixos deverão atender às

seguintes condi@es:

III. O passeio público deverá possúr tamanho mínimo de 2,50m de largura;

IV. Garantir uma faixa de circulaçâo mínima de 1l0m de largur4 que permita o livre

e seguro trânsito de pessoas portadoras de necessidades especiais e @estres;

V. lnstalar o mobilirário somente após as 18h30 (dezoito horas e trinta minutos) de

segunda a siibado e aos domingos e feriados o horário poderá ser flexibilizado

mediante autoriTeção do poder público.

Seção I
De Autorizeção

ArL 34 Para que seja concedida a Autorizaçiio para Uso de Área Priblica, o interessado

deveá protocolizar requerimento instruído com:

I Documentação comprovando que o comércio, se encontra devidamente inscrito

perante o Cadasto Municipal de Contribuintes desta municiplidade, ou com s€u

processo de abertura em andamento;

II Designação do nome, qualificação e enderrço do representante legal do comércio;

III Assinatur4 pelo Íepresentante legal, de um teÍmo de rcsponsabilidade pa.ra o fiel

cumprimento deste código;

fV Comprovante de Pagamento da taxa correspondente;

Perignfo único. A fiscatizaçao observani para fins de concessão da autorizaçiio,

seguintes parâmetros:
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I. Possuir alvaní de funcionamento;

II. Utilizar somente o passeio público a ele fronteiriço;
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Dimensão da rírea pretendidq

ArboÍizção, bancos e lixeiras, caso eústentes;

L&aliza4,eo de eqúpamentos públicos, como telefones, postes de iluminação e

de rede elétrica e de telefonia postes de sinalização úrária e tampas de caixas de

inspeção de concessionárias de serviços públicos;

Dimensão total da rírea a ser ocupada;

Metragem da testada do estabelecimento.

Honírio de início e termino das atividades.

Art 35 Nos casos em que o solicitante nâo possuir inscÍição jrmto ao Cadastro

Municipal de Contribuintes, este devení apÍesentaÍ, além dos itens descritos no artigo

anterior, a documentação referente à abertura exigida pelo órgão responsível.

Art 36 A instalação de eqüpamentos pelos comércios, deverii ocupar a ií.rea

correspondente à testada do estabelecimento para o qual for autorizada

Art 37 A Autorização para Uso de Área Pública devení considerar:

I Existência de espaço ffsico adequado para as respectivas instalações;

II A compatibilidade entre o eqúpamento e o local pretendido;

III A eístência de permissões já expedidas para o local;

IV Eventuais incômodos gerados pela atividade;

V Dimensâo da rírea a ser utilizada (em metros quadrados);

VI Honírio de início e término das instalações, o qual não podeá exceder o limite

mríximo de 12 (doze) horas.

Art 38 Apos a emissâo da Autorização de Uso de Área Priblica esta deveni ser

publicada pela Prefeitura de Municipa.l através do órgão de imprensa oficial ou meio

I
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de comunicação oficial da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMA).

Art. 39 A autorização para uso de rirea pública deverá permanecer no local das

instalaÉes, assim como o permissionrário, munido dos documentos necessiirios à sua

identificação e a de seu comércio, devendo ser apresentada aos Agentes Fiscais sempre

que solicitada, exigência que se apüca também a seus pÍepostos e auxiliares.

Art 40 A autorização seú concedida a títrÍo precário, mediante o pagamento do preço

público e podení ser cancelada a qualquer tempo, a criterio da Prefeitura Municipal,

atendendo ao interesse público, não cabendo ao permissionário direito a qualquer

indenização.

Seção II
De Renoveção da Autorizaçío

Art 41 A renovação das autorizações que tenham validade anual, deverão ser

requeridas, até o dia 3l de janeiro de cada exercício.

§1" Os Agentes Fiscais deverão confinnar as inforrnações constantes na Permissão do

exercício anterior de cada comércio, inforrnando se houve alteração de local, área

ufiliza.la su gncerrarnento das atividades.

§2'Após a renovação o processo será encaminhado ao setor competente para emissão

da respectiva taxa

§3" A renovação de que trata este artigo somente será concedida se o permissionário

nito possuir débitos para com os cofres públicos.

Seção III
Das Proibições

ArL 42 Não seni autorizada a colocação de eqúpamentos que impliquem na retirada

ou realocação do mobiliário urbano e equipamentos públicos existentes no lo

púbüco.
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Art 43 O Município não efetuaná a retirada ou realocação de eqúpamentos urbanos

instalados por concessioniárias de serviços públicos de infraestrutura para üabilizar a

colocação de mesas, cadeiras, itens assemelhados e móveis no passeio público.

Art 44 As instalações não poderão, em neúuma hipótese e sob pena das sanções

previstas neste código:

I Bloquear, obstruir ou dificultff os acessos as rampas de uso exclusivo de

portadores de necessi.l"des especiais;

II Impedir ou prejudicar a üsibilidade dos motoristas nas conlfluências das vias

públicas;

III Bloquear, obstruir ou dificultar a entrada e salda de veículos a acessos autorizados;

IV Bloquear, obstruir ou dificultar a passagem de pedeshes no passeio público;

V Bloquear, obstruir ou dificultar a passagem de pedestres no interior de praças

públicas;

VI Causar dano ao bem público ou particular no exercício de sua atiüdade;

VII Serem montadas fora do local determinado na Permissão.

Art 45 Fica vedada a colocação de mesas, cadeiras e itens assemelhados nos passeios

públicos nos seguintes casos:

I Em passeios com largura inferior a 2,10m (dois meüos e dez centímetros);

II Sobre o leito das üas públicas, rotatórias e canteiros ürários;

III Diante de salda de veículos e acessos de emergência;

lV Em locais que possam consituir obsuículo fisico üsual que interfira no ângulo de

üsão de motoristas e @estres, especialmente nos cruzamentos üif ios.

Art 4,6 E vedada a utilização de quelquer elemento fixo em passeios e áreas públicas,

bem como perfuráJo com a finalidade de fixar seu eqüpamento.

Seçío IV
De solicitrçio de pcrmisrio

,.
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Art 47 Apos o protocolo da solicitação pelo contribúnte, conforme artigo 34 do

pÍesente código, o mesrno seá encaminhado à fiscalização de serviços urbanos para

üstoria do local pretendido.

AÉ. 48 Sendo deferida a solicitação:

a) O órgão competente emitirá a AutorizaçÍto para Uso de Área Publica a qual sení

anexada ao processo em durs üas;

b) O processo retomaÍá âo órgão responsável pela administração fazendári4 a qual

efetuaní a ex@ição da guia de recolhimento da referida taxa pelo contribuinte e

procedení a entrega de uma üa da Permissão ao mesmo.

Arü 49 Sendo indeferida a solicitação, o contribuinte podeni requerer nova permissão,

devendo atender os dispositivos deste código e sanar as pendências anteriormente

apresentadas.

Perágnfo único - No câso em que o rcquerimento for protocolado com a falta de

documentos, o requeÍente devená ser comunicado, sendo estabelecido o prazo máximo

de 30 (trinta) dias a partir da comunicação para apresentaÍ os mesmos; caso não sejam

aprcsentados nesse prazo, o processo seá considerado indeferido, sendo tomadas as

medirlas descritas no caput deste artigo.

CAPÍTULO VI

DAS OBRTGAÇÕES ICESSÓnHS

Art. 50 O original do Alvará ou Licença de Funcionamento concedido deve ser

mantido em bom estado, em local visível e de fácil acesso à fiscálizaçâo.

Art 5l O Alvarl ou Licença de Ftmcionamento deverá ser obrigatoriamente

subsituído quando houver qualquer alteração fiática

Art 52 As atividades econômicas serão exercidas nos limites estabelecidos no Alvaní

ou Licença de Funcionamento e neúum estabelecimento podeú exercer atiüdades

não licenciadas ou não autorizadas pelo Município.
'Preleirura Municilnl de Pau dos Ferros - CNPJ: 08- 118.42 I /0(n I -76 | Ay. Gefiilio Vargas, 1323 - Ceuro
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TÍTULo III
DA HIGIENE PÚBLICA

CAPITULOI

DA HIGTENE DAS VIAS E LOGRAIX)UROS PÚBLICOS

AÉ. 53 Os serviços de limpeza de ruas, praças, calçadas e passeios de púprios

municipais e demais logradouros públicos serão executados diretamente pelo órgão

responsível do Municipio, ou poÍ concêssão e/ou permissão dos serviços a empresas

contratadas e/ou ter§eiÍos.

ArL í Os moradores, os comerciantes, os prestadores de serviços, as indústrias e os

proprietarios de imóveis estabelecidos no Muaicipio de Pau dos Ferros serão

responsríveis pela limpeza e conservação das sarjetas, guias, calçadas e passeios

fronteiriços a seus imóveis.

Panógrefo único - É proibido varrer lixo, detritos sólidos de qualquer narurez4 para

os ralos e bueiros dos logradouros públicos.

ArL 55 E pmibido fazer varredura do interior dos imóveis e dos veículos para as üas

públicas, bem como aremessar, despejar, descarregar, depositar ou úandonar lixo,

enfulho, suqrta, meÍrâdorias, papeis, anrÍ,ncios, reclames, detritos de qualquer

natuÍezA objeto ou outros materiais sobre o leito Ílrs ruas, nos logradouros públicos,

nas bocas- de-lobo, rios, coÍregos e em teÍTeÍros baldios ou abandonados.

Art 5ó A ninguém, é lícito, sob qualquer pÍ€texto, impedir, dificultar ou embaraçar o

livre escoamento das águas pelas galerias pluüais, valas, sarjetas ou canais das üas

públicas, alterando, danificando ou obstruindo tais condutos.

AtL S7 Para preservar de maneira geral a higiene pública fica teÍminantemente

proibido:

I Lavar roupas, veículos e animais em logradouros públicos ou banhar-se em

chafarizes, fontes, tanques ou tomeiras públicas ou, ainda, deles se valer para

t
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qualquer outr,o uso, desconforrne com suas finalidades;

Consentir o escoamento de iíguas servidas das residências e/ou imóveis para a

Conduzir, sem as precauções deüdas, quaisquer materiais que possam

compmmeter o asseio das úas públicas;

Queimar, nos tenenos particulares ou públicos, mesmo nos próprios quintais,

lixo, resíduos, detritos ou quaisquer materiais.

O transporte, em qualquer veículo, de mareriais ou produtos, especificamente

o transporte de materiais de construção, pedras, argila, calcário, terra e outÍos

que possam compÍometer a higiene, sem a deüda cobertura ou proteção

adequada;

No caso de transporte de cana ou produtos agrícolas similares, permith a perda

por mínima que seja, devendo a carga ser deüdamente amaÍrada de modo a

não permitir a perda do produto ao longo do percurso.

ObstÍuir as vias públicas, com lixo, entulhos de construção civil, sucalas,

materiais velhos ou quaisquer tipo de detritos;

Depositar lixo domiciliar ou detrile5 nes vis5 pfiflicas e estradas nrrais.

r\
.i

II

III

IV

v

VI

vII

vIII

ruÍl

AÉ. 58 Os condutores e/ou proprietários dos veículos transportadores de ten'a, de

materiais de construção, resíduos da construção ciül e outros são obrigados a adotar

medidas para garantir a limpeza das üas em que trafegarem.

Prágrafo único. Caso haja, por ocasião de translado nas vias urbanas, disposição de

material de modo a zujar os logradouros, fica o proprietário do veículo obrigado a

realizar a limpeza-

CAPITULO tI
DOS RESÍDUOS SÓLTDOS

Seçío I
DA COLETA E DA REMOÇÃO nn nrSÍnUOS SÓLIIrcS

Art. 59 O serviço de coleta de lixo domiciliar sení executado pela Prefeitura

Municipal, Concessionrário ou por empresÍr contratada

Preíeitwa Municipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421n001-76 ) Ày. Genilio yqrgas, 1323 - Centro
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§1" Sení cobrado preço público pelos serviços prestados, com base em instrumento

legal póprio.

§2'A coleta dos resíduos sólidos, cujas câÍacteristicâs sejam similares aos

especificados no caput deste artigo, dos estabelecimentos comerciais, de prcstação de

serviços, institucionais e industriais também está sujeita a cobrança de taxa a ser fixada

pelo poder público.

§3" Os resíduos deverão ser depositados no passeio, em dias e honários determinados,

acondicionados em sÍrcos plásticos fechados, caixas de papelão ou dentro de latões,

que servirão como ÍÊcipientes para acondicionar o lixo até o despejo nos camiúões

ou ainda através de outro processo previamente aprovado pela secretaria competente.

§4" Os grandes geradores de rcsíduos deverão proüdenciar local adequado para o

acondicionamento.

§5" É expressamente proibido amontoar resíduos nas esquinas e nos canteiros cenEais

das úas públicas.

§6" Os resíduos de Serviços de Saúde, consoante definido pela Lei Mtmi cirerl 02012023

(Política Municipal de Resíduos Sólidos), têm gercnciamento póprio, sendo a

incineração a pnitica padrão.

Art 60 É proibido amontoar lixo ou residuos nos logradouros públicos, proceder à sua

varrição em direção aos ralos drs üas para pedestres, ou do interior dos prédios e dos

qüosques para as iáreas de uso comum.

Art 6l Os grandes geradores deverão apresentar plano de gerenciamento de resíduos

solidos para enálise e aprovação junto à secrctaria do meio ambiente, bem como dar

destinação pópria aos seus residuos.

^tL 
62 A colocação de recipientes, para fins de despejo e/ou coleta de residuos

volumosos, materiais de construção e resíduos da construção ciül do Município de

Pau dos Ferros, far-se-á nos termos deste código e de legislação especifica.
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§1' Entendem-se como resíduos volumosos, os constituídos basicamente por material

volumoso não removido pela coleta pública municipal rotineira, como móveis,

ferragens e eqúpamentos domésticos inutilizados, grandes embalagens e peças de

madeira resíduos vegetais provenientes da manutenção de á.reas verdes públicas ou

privadas e outros, comumente chamados de bagulhos e trecos;

§2o Entendem-se como materiais de construção, os insumos utilizados em construções,

reformas e reparos de obras de construção civil.

§3o Entendem-se como resíduos da constnrção civil, os provenientes de construções,

reformas, repaÍos e demolições de obras de construção civil e os resútantes da

preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concretos

em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros,

aÍgaÍnassa, gesso, telhas, pavimento asfíltico, üdros, pkisticos, tubulações e fiação

elétric4 comumente chamados de entr.rlhos de obras, caliça ou metralha-

§4" O municipio podení indicar o local de disposição de resíduos de construção civil Classe

A ao grande gerador de resíduos de construção definidos pela Lei Municipal020l2023,

estando passível de cobrança de taxa correspondente aos serviços de translado e

disposição.

ArL 63 Os recipientes a que se refere o artigo anterior poderão ser colocados pelos

órgãos competentes do Município ou poÍ empresas devidamente licenciadas e

autorizadas pelo Município.

Panígrafo único - Os recipientes serâo colocados por empÍ€sas particulares quando

se destinarem a atender a inleresses indiüduais de pessoas fisicas oujurídicas, as quais

serão corresponsíveis pelas disposições da legislação pertinente.

Art 65 O conteúdo dos recipientes sení transportado, destinado e colocado em locais

preüamente licenciados pelos órgãos competentes.

Art 66 As empresas responsáveis pelos recipientes e/ou os locatrários deverão manter

sempre limpo o local onde estes estiverem colocados.

ArL 67 As pessoas fisicas oujurídicas detentoras dos recipientes, antes de sua locação

e colocação, deverão dar conhecimento ao locatário das exigências da lei para sua
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utilização e sua corresponsabilidade

I No leito de üas onde o estacioftrmento de veículos seja proibido;

II Nos pontos de coleüvos, tiáxis ou estacionamento de ambulantes;

III Em locais em que for proibido o estacionamento de veículos, confomte o Código

de Tr.ânsito Brasileiro;

IV Em terrenos do município, excetuando- se as vias ou logmdouros públicos.

V A menos de 3 metros da esquina em que esta se encontra-

Paúgrafo único - Nas üas públicas, onde for proibido o estacionamento de veículos,

a Fiscalização Urbana e de Obras poderá, excepcionalmente, permitir a colocação de

recipientes coletoÍes de enfirlho de 3m' (três metos cúbicos) nas calçadas, desde que

garantida a segurança dos transeuntes.

ArL 69 Os recipientes não poderão pemvmecer estacionados nas üas públicas por

tempo superior a 15 (qünze) dias, salvo autorizado pelo setor de fiscalização.

CAPÍTULOru

DA ItrGIENE DAS EDIFICAÇÕES E DOS TERRENOS

Arí 70 Não é permitido cons€rvaÍ rágua estagnada nos teÍrenos baldios, imóveis

abandonados, quintais ou pátios dos prédios situados nes zonas urbanas e de expansiio

Urbana, bem como quaisquer materiais ou detritos que possam oferecer ou colocar em

risco a saúde ou segurança de pessoas.

Perágrefo único - As piscinas desde que tratadas e limpas com frequência ficam

dispensadas das exigências deste artigo.

Art 7l Os edificios, apartamentos e prédios de habitação coletiva deverão ser dotados

de instalaçilo coletom de lixo, no aliúamento da üa pública e perfeilamente vedada e

dotada de dispositivos para limpeza e lavagem.

Art 72 Caso a edificaçâo não possa servir para moradia' deüdo à suas condições de

'PreÍeitura Municiryl de Pan du Feros - CNPJ: 8.118.121/UnL76 | Ay. Getúlio Vugas, 1323 - Ce*o
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higiene, estado de conservaçâo ou defeito de construção, o pÍoprietáÍio ou possuidor

sení notificado a fechar o imóvel dentro do pÍazo a ser estabelecido pelo órgão

competente, não podendo reabriJo antes de executados os melhoramentos exigidos.

§l'Quando não for possível o saneâmento da insalubridade da edificaçâo devido à

natuÍeza do tereno em que estiver construído ou outra causa equivalente e no caso de

iminente ruína, com prejuízo à seguranç4 será a edificação interditada e condenada à

demoliçilo.

§2" A edificação interditada não poderá ser utilizada para neúuma finalidade.

AtL 73 Fica instituída a obrigatoriedade a todos os proprieuirios, possuidores a

qualquer título, inquilinos, ocupant€s s âdminisüadoÍes de imóveis, paÍiculares, a

conservar limpos, drenados, livres de mato, lixo e entulhos de qualquer origem, seus

imóveis, quintais, pátios, piscinas, edificações, telhados, calhas, marqüses, coberturas

e os t€Eenos, dotados ou niio de muro de fecho, com ou sem passeio público, bem

como o passeios, câlçadas, guias e sarjetas imediatamente fronteiriço ao imóvel.

§1" Enquadrarr-se, também, na mesma exigência, os demais detritos depositados nos

terrenos, que ofereçam risco à segurança e à saúde pública

§2" Nos terrenos referidos neste câput não seá permitido:

e) Conservar fossas e poços abertos, assim como quaisquer buracos que possam

oferecer perigo a htegridade fisica das pessoas;

b) Conservar água estagnadq

c) Depositar animais mortos;

d) Utilizar propositalmente ou acidentalmente, como depósito de sucatas, materiais e

demais detritos, que possam cÍrusar proliferação de insetos, animais peçoúentos ou

causadores de doenças.

§3" Os fiscais de serviços urbanos responúveis pela fiscalização dos imóveis situados

na malha urbana e de expansão urbana do Município deverão promover üstorias

periodicas nos imóveis particulares, observando para tanto o seu estado de

conservação, notadamente qumto à eústência de mato alto ou de outos detritos que
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câusem a proliferação de insetos ou animais peçoúentos.

§4' O órgão fiscalizador emitiní notificação indiüduâl e/ou coletiva com validade de

I ano, alraves da tmprensa Oficial, camê de IPTU dou no Diririo Oficial do Município,

para que todos os pÍoprietários de imóveis uóanos e de expansão urbana, mantenha

seu respectivo imóvel limpo nos termos do presente cfiigo, sob pena de aplicação de

multa

§5" Deconido o prazo estabelecido no panigrafo antecedente, sem que tenha sido

executada a limpeza do imóvel pelos respectivos proprietários, a Prefeitura, por meio

do órgão municipal competenrc ou de terc€io contratado, realizani o serviço, cobrando

dos responsáveis, o custo apmpriado do mesmo.

§6o Em caso de imóveis desabitados e terÍ€nos baldios cercados ou não, verificado o

desrespeito a este artigo, poderá o poder público, adentrar ao imóvel e efetuar a limpeza

do mesmo, visando o bem-estar da coletiüdade, a segurança e a saúde pública

§7 Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do

exercício em vigência, a multa será imposta em dobro.

§l' O'!reço público" deüdo pelos proprietrários infratores deverá ser recolhido aos

cofres municipais, em até 30 (trinta) dias a contar de seu lançamento.

§2' Não sendo realizado o pagâmento pelo proprietário infrator, no prazo

estabelecido no panágrafo anterior, o débito sení inscrito em díüda ativa e cobrado

judicialmente.

Art 75 Os tenenos deverão ser preparados para permiú o fiícil escoamento das águas

pluüais e drenados os pantanosos e alagadiços.

§1" Os proprietários de terrenos são obrigados a murá-los ou cercá-los dentro dos

prazos fixados pela autoridade competente. Os fiscais de serviços urbanos, no

t
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público" vigente à época da efetiva execução dos serviços, calculado sobre a metragem

quadradâ do terreno e ou máqrrinns utilize.las.
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desempeúo de sr,s atribüções, estipularão o prazo mencionado quando das

notificaçô€s, dando-se prioridade à construção de muros em vazios urbanos, ou sej4

em árcas com entomo já edificado e adensado.

§2" Os terrenos da zona urbana serão fechados com mums rebocados e caiados ou com

grade de ferro ou madeira com acento sobre alvenaria, devendo em qrralquer casio ter

uma altura mínima de 1,80m (metros).

§3" Os terrenos situados ern área urban4 poÉm em região nao adensada, ficará o

proprietário obrigado a isolar área através de ceÍca ou muÍeta com gradil, ambos com

altura mínima de 1,4m.

§4 O portão de acesso ao terreno deverá ser vazado de modo a permitir a fiscalização

da ügilância sanitária

§5 Os terrenos rurais, salvo acordo expresso entre os proprietários serão fechados

com

I Cerca de arame farpado com 03 fios no mínimo e 1,40 metos de altur4

II Cercas üvas, de espécies vegetais adeqnadas e resistentes;

III Telas de fios metálicos com altura mínima de I,50 metros.

ArL 76 Os proprietrírios de terrenos sujeitos a erogo, com o comprometimento da

limpeza ou da segurança das áreas adjacentes, ficam obrigados a realizar as obras

determinadas pelos órgãos competentes da prefeitura em especial Defesa Ciül e

SEMA.

Art 77 Entende-se por limpeza pam seus efeitos, o seguinte:

I Capinagem mecânica ou rcçagem de mato, eventualmente achadiço no imóvel;

II A remoção dos pÍodutos provenientes das citadas operações;

III Cata e remoção dos detritos e lixos domiciliares, comerciais, industriais ou

hospitalares depositados nos referidos imóveis;

Mata e remoção de entulhos, cacos e demais fragmentos similares;

V Remoção de resíduos tais como: galhos, troncos, folhagers e congêneres;

VI Remoção de detritos de qualquer natuÍeza-
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§1" O uso de herbicida (mata mato) não é considerado para fins de limpeza do

imóvel.

§2" Fica proibida a execução de queimadas, durante a limpeza dos terrenos na rírea

urbana e de expansão urbana

Art 78 Os resíduos das habitações, paÍa seÍem remoüdos, deverão estar

acondicionados em sacos plásticos fechados, caixas de papelão ou dentro de latões que

servüão como recipientes para acondicionar o lixo até o despejo nos camiúões ou

ainda através de outro processo pÍeüamente aprovado pela secÍetaria comp€tente.

§1" Em caso de ser utilizado larão para acondicionar o lixo até o despejo nos

camiúões, este deverá ser recolocado no local em que se enc,ontrava paÍa sêÍ

reutilizado.

§2' Todos os geradores, inclusive os rcsidenciais, comerciais e industriais, siio

obrigados a separâÍ os materiais recicláveis dos demais residuos, consoante

programa de coleta seletiva solidiria finnado pela lei 021nO23.

§3'Os materiais recicláveis serão armazenados em sacos plásticos ou recipientes

distintos dos demais resíduos.

§4" Não serão considerados como materiais recicláveis, para os efeitos desta lei, os

sacos ou recipientes utilizados para o acondicionamento dos resíduos nocivos à saúde.

§5' A remoção e a destinação adequada dos resíduos de oficinas, serviços de lavagem

de automóveis e Í€tíficas seÍão de responsabilidade do proprietário do imóvel ou seu

locatrírio.

§ó" A remoção e a destinação dos rcsíduos da constrrryão ciül em volume

zuperior lm3 recai sobre o gerador.

AtL 79 E proibido o uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos, po4 vaper,

cigarros eletrônicos em geral ou de qualquer outro produto fumígeno, derivado ou não

do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público, salvo em área destinada

exclusivamente a esse fim, devidamente isolada e com arejamento conveniente.

§lo lncluem-se nas disposigões deste aÍigo as repartições públicas, os hospitais, os

postos de saúde, as salas de aula, as bibliotecas, os Í€cintos de trabalho coletivo, as
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salas de teatro, os cinemas, os üixis e os transpoíes coletivos.

§2" Os estabelecimentos mencionados neste artigo deverão fixar, obrigatoriamente, em

locais üsíveis ao público, plaquetas alusivas à proibiçâo.

§3' Os in&atores além da aplicação das penalidades, serão deverão se retirar do recinto

oq caso queiram pennanecer no local, deverâo apagar seus cigarros/eqúpamentos.

Art. 80 Os aparelhos de ar condicionado, as chaminés de qualquer espécie de fogões

de casas particulares e de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestadores de

serviços de qualquer naÍuÍ€za deverão ter altura suficiente para eütar que ruídos,

fumaç4 firligem ou outros resíduos possam causrÍ danos à saúde, ao ambienÍe e ao

sossego público.

§l' As chamines terãor altrna mínima de 2,50 m acima do teto dos imóveis

adjacentes.

§2" Em casos onde a instalação de chaminés não pudeÍ€m atender à altura fixada, deve

o empreendedor adotar tecnologia de controle de polüção compatível com sua

necessidade.

CÂPiTULOIv

DO CONTROLE DE INSETOS N(rctVOS

ArL 81 Cabe aos proprietários de imóveis urbanos ou rurais, situados no âmbito do

Município de Pau dos Ferros, controlar os focos de insetos nocivos neles conscatados,

seja em edificações, iárvores, piscinaq, plantaçõ€s e outros.

Art E2 Constatado qualquer foco de insetos nocivos, transmissores ou não de doenças,

os proprieuirios procedeÉo ao seu extermínio na forma apropriada

Penlgnfo único - Na impossibilidade do contr,ole, será o falo levado ao conhecimento

da Secretaria Mtmicipal de Saúde, para o encaminhamento das providências cóíveis.

:r{
T
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Parágrefo único - É de responsabilidade dos órgãos competentes do Município o

controle dos focos de insetos nocivos constatados nos pédios públicos e na vegetação

arMrea e no solo das üas, daq praças, íl"s üelas e dos logradouros públicos.
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Art 83 Os proprietrários, inqúlinos, outros ocupantes de imóveis e administradores de

imóveis públicos ou privados deverão cuidar para que não fique retida iígua em pneus,

plísicos, peças e outros que sirvam de esconderijo e criadoum de insetos.

§1" Decorrido o prazo estabelecido no paÉgrafo antecedente, sem que tenha sido

executada a limpeza do imóvel pelos respectivos proprietários, a Prefeiturâ, por meio

do órgilo municipal competente ou de terceiro contratado, realizaní o serviço, cobrando

dos rcsponsíveis, o custo apÍopriado do mesmo.

CAPiTT]LOV

DAS MEDIDAS REFERENTES A AÀIIMAIS

AÉ. 84 Somente na zona rural será permitida a existência de chiqueiros ou pocilgas,

estábulos, cocheiras, granjas aücolas, galinheiros, canis, gatil e estabelecimentos

congêneres.

§1" Nas pÍopriedades com iíÍeâs superiores a I (um) hectare, localizlrlas na mM

urbana e de expansão urbana poderão ser pemritidas a criação, o alojamento e a

manutenção de animais, exceto para fins comercial e de produçâo, desde que não sejam

causa de insalubridade ou incômodo para a população, devendo para tanto ser

observados:

I A espécie e a quantidade dos animais;

tI Condições locais quanto à higiene;

III A adequação das instalações;

tV O espaço disponível para os enimais;

V Proximidade das habitações vizinhas;

VI Outros aspectos que possam ser causa de insalubridade ou incômodo para a

população;

VII Legislações sanitárias federais, estaduais e municipais quanto à salubridade das

instalações onde os animais estlúo alojados.

§2' A permissão disposta no panígrafo anterior, decorrerá do poder discricioruário da

fiscalização urbana e @erá ser reüsta a qualquer ternpo.
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§3" Na zona urbana não é permitido o abate de suinos, caprinos, ovinos, eqúdeos e

bovídeos.

§4" Os estábulos, pocilgas, granjas aúcolas, cocheiras e estabelecimentos congênercs

deverão se localizar a l5m (quinze metros) no mínimo, de divisas de outras

propriedades, estradas e construçõ€s destinadas a outros fins.

§5" As ríreas destinadas à criação de animais deverão ser deúdamente cercadas.

ArL 85 Para garantir o bem-estar de cão(es) e gato(s), fica obrigado a existência de

espaço adequado para sua criação.

I Para cada ciio de pequeno porte (aquele que pesa entre 0,I a I 5kg e possú a altura

mríxima de 43 cm) ou gato, o local de sua criação e permanência habitual deveá

possúr uma área mínima de 4m'?;

II Para cada cão de medio porte (aquele que pesa entre 15,01 a 25kg e possü a altura

mríxima de 60 cm), o local de sua criação e permanência habitual deveni possúr

uma rírea mínima de 8m2;

III Para cada cão de grande porte (aquele que possü peso superior a 25,01 kg e sem

limite de altura), o local de sua criação e permanência habitual deveni possuir uma

rárea mínima de 16m'.

AÉ. 86 É proibida a permanência de animais soltos ou amarrados em üas e

logradouros públicos ou locais de livre acesso ao público.

§l' Qualquer animal encontrado solto na üa pública estará sujeito a ser apreendido e

recolhido ao depósito municipal.

§2" O animal recolhido ao depósito municipal deveú ser retirado dentro prazo mríximo

de 7 (sete), mediante pagamento de multa e da taxa de manutençâo respectiva

§3" Não havendo a retirada do animal no prazo estipulado, ficarí o Município,

autorizado a proceder com a desinaçâo final do animal, de acordo com sua necessidade

e conveniência, precedida de divulgação no órgão de imprensa oficial ou Diário Oficial

do Mmicípio.
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AÍ. 87 E proibido abandonar animais em qualquer iírea pública ou privada.

Art 88 Fica proibida a alimentação de píssaros e animais silvestres ern ráreas públicas

do Município, bem como mataÍ ou ferir aves ou animais existentes em jardins ou

logradouros.

Art 8!) É de responsabilidade dos proprieüários a manutenção dos animais em perfeitas

condições de alojamento, vacinação, alimentação, hidmtação, saúde e bem-estar, seja

em perímetro urbano ou rural, bem como, quanto as proüd&rcias pertinentes à

remoçâo e destino adequado dos dejetos por eles deixados nas vias e logradouros

públicos e nos seus locais de alojamento, manutenção e criação.

Art 9() É permitida a circulação de cães em vias e logradouros públicos do Município,

inclúdas as ríreas de lazer e esporte, desde que:

I Conduzido por pessoas com idade e força suficientes pa.ra controlar os

movimentos do animal.

tr Sejam conduzidos com guia e enforcador ou guia e p€itoÍal, independentemente

de seu porte;

Itr Sejam conduzidos com gui4 enforcador e focinheira se forem cães de guarda de

médio, grande e gigante porte.

lV Seu condutor deverá portar os objetos necessiários para recolher eventuais dejetos

de seu animal, bem como destinar os mesmos de forma adequada, nos tennos da

legislação em ügor.

Art 9l Todo proprietírio de animal é obrigado a manter seu(s) cão(es), gato(s) ou

qualquer outro mamífero adequadamente domiciliado e imunizado anualmente contra

ralva-

Art 92 Seú garantido o acesso das autoridades fiscalizadoras quando no exercicio de

suas firnções, as dependências e alojamentos de animais, sempÍe que necesúrio à

observrância da lei.

!
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ArL 93 Em caso de morte do animal, cabe ao proprietrírio a disposição adeqrrada do

cadiíver, de forma a não oferecer inómodo e/ou riscos à saúde pública-

Parágnfo único - Eventuais despesas para alender ao disposto no "caput" deste artigo

são de responsabilidade do proprietrário do animal.

ArL 94 Todo proprietário de animal é considerado seu guardião, devendo zelar por sua

saúde e bem-estar e exercer a guaÍda rcsponsível que consiste em:

I Mantê-lo alimentado e que tenba fácil acesso à água e comida;

II Mantê-lo em local adequado ao seu porte, limpo, arejado, com Írcesso à luz solar,

com pÍoteção contra as intempéries clinuíticas e com fácil acesso;

III Manter a vacinação em di4

IV Proporcionar cúdados médicos veterinários e zootécnicos sempre que necessário.

ArL 95 Todo guardião sená responsabilir"do, nos termos da lei, por agressões ou

prejuízos que 56u animal cometer contra pessoas, animais ou patrimônio de outem.

§l' Os imóveis que possuírem animais de guarda ou de comportamento agressivo

deverão ter placas indicativas da prcsença desses animais em local üsível e que

permita a sua perfeita leitura

§2" Os cães de guarda e de comportamento agressivo deverão ser mantidos fora do

alcance de compartimentos de coleta de correspondência e dos medidores do consumo

de rigua e luz para garantir a segrnznça daqueles que reali"^m esses serviços.

AÉ. 96 É expressamente proibido realizar ou promover lutas ou rinhas entre quaisquer

animais da mesma espécie ou de es@ies difercntes.

TÍTULOry

DAS VIAS, LOGRADOUROS PÚBLICOS E ESTRADAS

CAPÍTTJLO I

DAS YIAS E LOGRAIX)I]ROS PÚBLICOS

i{

.t
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Arü 97 Podení o Mrmicípio autorizar a armação de palanques, coreto, barracas ou

similares proüsorias nos logradouros públicos para comícios políticos e festividades

religiosas, ciüs, populares, filanrópicos ou eventos artísticos, desde que sejam

observadas as seguintes condições, junto âos órgãos competentes:

I Apresentação do croqü referente à implantação e à anotaçâo de responsabilidade

tecnica dos responsiiveis pelas instalações;

II Serem aprovadas, quânto à sua localização, horário, data e dia da semana;

m Não prejudicarem o calçamento/passeio e nem escoâmento das águas pluviais,

ficando, por conta dos responsâveis pelas fesiüdades, os estrâgos, por acaso,

verificados;

tV Não prejúicarem a arborização e o ajardinamento, ficando por conta dos

responsíveis pelas fesiüdades os estragos por acaso verificados;

V Serem remoüdos no prazo estabelecido pelo órgiio responsável pela autorizaçâo.

Parágrefo único - Findo o prazo estabelecido no inciso V deste artigo, o Municipio

promovení a rcmoção dos equipamentos, cobrando do responúvel as despesas de

remoção e dando ao material remoüdo o destino que entender conveniente.

Arü 98 O ajardinamento, a arborização e a manutenção dâs praças, ílas vielas, das vias

públicas e de seus canteiros c€ntrais são alribúções do Município.

§1" Excetuam-se do disposto neste artigo os programas mrmicipais de ajardinamento,

aÍborização e manutenção em parceria com pessoas ffsicas e jurídicas.

§2o Os es@imes vegetais a serem plantados nos canteiros centrais das üas públicas

deverão ser previamente aprovados pela Secrctaria Municipal de Meio Ambiente.

§3" Os especimes vegetais a serem plantados nos canteitos centrais das úas públicas

deverão observar um rccuo de cinco metros em relação ao local de conversão de

tnáfego e, em ambos os lados, permitindo-se nessa rírea apenas o plantio de grama ou

outra vegetação rasteira A extensão segue as orientações do Código de Tr.ânsito

Brasileira

AÉ. 99 É proibida a colocação de cartazes, anri,ncios, fixação de cabos, fios, sacos de

lixo e outros nas rírvores localizadas nos logmdouros públicos.

.{
,
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Art 100 As empresas públicas e privadas, concessionáÍias, autorizadas a executar

obras ou serviços nos logradouros públicos, ficam obrigadas:

I À recomposição do leito ou pavimento danificado e À remoção dos restos de

materiais, que deverão ocorrer imediatamente após o término dos serviços, em prazo

não superior a 24 horas;

II A utilização de materiais de qualidade, de fomra que o pavimento ou leito

danificado sejam entregues em boas condições e perfeitamente nivelados.

Paúgrefo único - Correrão por conta das empresas responsâveis pelos serviços as

despesas referentes à reparação de quaisquer danos decorrentes da execuçÍio de

serviços nas vias e nos logradouros públicos.

ArL 101 A instalação de serviços de energia, água e esgoto, comunicação, correio e

prevenção e combate a incêndios nos logradouros públicos deverão observar os

criterios e diretrizes firmados em seus contratos de concessão, podendo o poder

público notifioi-los por ocasiÍio de inobservância ou negligência nas expansões dos

serviços.

Art. 102 O impedimento de logradouros públicos deveni ser autorizado pelo s€toÍ

competente para fiscalização de tânsito, precedido de ampla divulgação nos meios de

comunicação, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas, excetuando-se

a situações de urgência e emergência que podená impedir imediaramente a circulação

nos logradouros públicos.

Art 103 Serão proibidos ffinsito ou estacionamento de veículos nos trechos daq vias

públicas interditadas para a execução de obras.

§1" O veículo encontrado em üa inteÍditada para obras será apreendido e transportado

para o depósito municipal ou local designado pelo setor competente para fiscalização

de trânsito, às expensas de seu proprietario, além da multa preüsta nesta lei.

§2" Excetuam-se das disposições deste artigo os veículos que necessitarem adentrar e

sair das garagens residenciais e comerciais, quando o acesso e saída não atrapalhar o

andanento ílâs operações previstas neste artigo.

lot

I
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Arr 104 É proibido as pessoas Íisicas e jurídicas:

Art 105 É proibido estacionar veículos sobre o passeio público.

Art. 106 E proibido embaraçar ou im@ir, por qualquer meio, o üvre tnânsito de

pedestres ou de veiculos nas nras, praças, calçadas e passeios, estradas e camiúos

públicos, exc€to paÍa efeito de obras públicas devidamente autorizadas, realizações

públicas, por determinação policial ou por meio de autorização do órgão competente.

§1' Em caso de necessidade, podeni ser autorizado o impedimento de meia pista de

cada vez ou pista inteira, a criÉrio do setor competente para fiscalização de trânsito.

§2o Sempre que houver necessidade de se interromper o trânsito deverá ser colocada

sinali2ç§6 yi5iy"1.

§3o O responsível deverá proüdenciar, com antecedência mínima de 2 (dois) dias

úteis, a notificação aos moradores da üa ou logmdouro público onde sení realizada a

ação, sobre a necessidade de seu impedimento.

§4o É expressamente proibido executar qualquer constnrção sobre o passeio ou

logradouro público.

Art 107 E proibido ocupaÍ o passeio correspondente à testada do seu imóvel, com

construções permanentes, e as construções de canáter temponirio serão permitidas

desde que aúorizrílas pela fiscalização urbana

ArL 108 É proibido qualquer tipo de eqüpamento (propaganda), escultura ou

monumento em vias e logradouros públicos sem pÉüa autorização do órgão

competente do Município.
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I Danificar ou retirar sinais de advert&rcia de perigo ou de impedimento de tránsito

dos logradouros públicos;

II Colocar sinalização ou qualquer objeto que cause impedimento ou obstrução de

tánsito ou vagas de estacionamento nos logradouros públicos, tais como: cones,

cadeiras, fitas zebradas, bancos, câixotes, latões e sacos de lixo, entre outros.
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Art l()!) É expressamente pmibido expor ou depositar materiais, mercadorias ou

objetos nos leitos, passeios, canteiros e refugios das vias e logradouros públicos, sem

prévia autorização.

§1o Tratando-se de materiais, cuja descarga não possa ser feita diretamente no

interior dos prédios, sení tolerada a descarga e permanência na via pública, com o

mínimo prcjuízo ao tnânsito de @estres e ao ffifego de veículos e por tempo não

superior a 2 (duas) horas.

§2o Nos casos previstos no "caput" e § l', deste artigo, os responsáveis pelos materiais

depositados na üa pública deverão colocar sa1 5inal de advertência aos veículos, à

distância conveniente.

ArL 110 É expressamente proibido daniflcar ou retirar sinais de uàrsito, placas de

nomeação, colocados nas üas, eshadas ou caminhos públicos.

Art lll A Prefeitura podera im@ir o tânsito de qualquer veícüo ou meio de

mnsporte que possa ocasionar danos à úa pública.

Art. l12 E proibido impedir ou dificultar o livre trânsito de @esfes por tais meios

como

I Conduzir, pelos passeios, volumes de grande porte;

II Dirigir ou conduzir, pelos passeios, veículos de qualquer espécie;

llUtilizar patins, patinetes, bicicletas ou skates em passeios e praças públicas, a nâo

ser em logradouros especialmente destinados para tais fins.

Parágnfo único - Excetuam-se do disposto nos incisos II e III deste artigo os agentes

públicos no exercício da função, as crianças com até 12 (doze) anos, bem como fica

garantido o livre trânsito de carrinhos de crianças e de cadeiras de rodas.

Art 113 Só sení permitida a deposição de materiais ou eqúpamentos de construção e

demolição dentro da rírrea limitada por tapume, garantindo largura mínima de l20m de

passeio como faixa liwe para circulação de pedestres.

,
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Art 114 No caso de demolição, é obrigatoria a existência de pévia licença concedida

pela SEMA" nos termos do Código de Obras.

Art 115 Nenhum serviço de construção ou dernolição pode prejudicar a circulação

nos passeios e nas faixas de rolamento dos vias públicas, se em desacordo com o

especificado no código de obras do municipio.

§lo No caso de paralisaçâo da obra por mais de 180 (cento e oitenta) dias, o tapume

sení recuado para o alinhamento do lote e os materiais e eqúpamentos remoüdos do

passeio público.

Art 116 E proibido o pÍeparo de argamassas ou de qualquer material de construção

diretamente nas calçadas e passeios, praças, ráreas verdes e nas faixas de rolamento das

vias públicas.

§ l" Quando não houver espaço suficiente para tal fim no inGrior da propriedade ou

do tâpume, podení ela ser preparada na úa pública com adoçiio de método para se

eütar d"no à viq seja com aplicação de lona ou emprego de betoneira

§ 2' Os passeios fronteiriços ês construçôes devem ser conservados em condições de

transitabilidade

ArL ll7 E proibido o conserto ou a permanênci4 por prazo supedor de l0 dias, de

veículos, implementos e acessórios nas üas públicas do Município de Pau dos Ferros.

§lo Consideram-se consertos de veícúos de qualquer natuÍeza, os serviços de

mecânicâ, funilari4 pintura e eletricidade, excetuando-se os reparos de emergência

§2" Sení considerado abandonado o veículo que permanecer nas üas públicas pelo

pram superior a l0 (dez) dias, sem condições de locomoção e' como tal' sujeito a

ser remoüdo pela municipalidade.

§3o As carretas e congêneres não poderão permanecer nas üas e logradouros públicos

por tempo superior a 10 (dez) dias, independente das condições das mesmas'

ArL 118 Os proprietários de bancas de jomais' livros e congêneres, bem como de

outras atiüdades, instaladas em praças e logradouros públicos, por concessão do Poder

T
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Público, ficam obrigados a mantêJas pintadas e em bom estado de conservação, isentas

de quaisquer elementos de publicidade e pomografia em seu exterior.

Art 119 É proibido podar, cortar, demrbar, erradicar, transplantaÍ ou sacrificar as

iírvores da afiod,zaçãa pública ou contra elas praticar ou cometer qualquer ato de

vandalismo e, ainda, danificar ou comprometer o bom aspecto das praças e jardins.

Pardgnfo rúnico - Ficam igualmente proibidos escavar ou atÊrrar terrenos públicos

sem a preúa autorizaçâo do Município.

Arü 120 E proibido edificar, cercar, ocr.par e utilizar para fins pessoais, sobre qualquer

pretexto, imóvel público, sem prévia aúorização-

CAPÍTULOU

DAS ESTRADAS MUMCIPAIS

ArL l2l As estradas de que [ata o presente capitulo slio as que integram o sistema

üri.Lrio municipal e que servem de livre trânsito dentro do território do Município.

y'ut- 122 A manúenção das estradas municipais e sua sinalização são atribuições dos

órgãos competentes do MunicíPio.

Art 123 As benfeitorias e deslocamentos dos traçados das estradas deverão ser

aprovados pelos órgãos competen&s, ficando as despesas correspondentes a cargo do

interessado.

Na 124 Fica proibida a retirada de terra dos barrancos nas faixas "non aedificandi"

que ladeiarn as esnadas mrmicipais.

paágnfo único - Quando se tomar absolutamente impÍescindível, a Prefeitura

poderá autorizar a retiÍadâ, quando solicitada

Art 125 Os proprietrários de terrenos marginais são obrigados:

I
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I A contribuir para que as estradas municipais permaneçam em bom estado;

U A remover as árvores secas ou simplesmente

osgalhos dewitalizados que em queda natural atingirem o leito

das estradas.

^1L 
126 Os proprietrírios de terrenos marginais deverâo rcquerer péúa autorização

do órgão competente para fechar, estreitar e impedir as estradas.

Art- 127 E proibido aos proprietií'rios de terrenos marginais:

I. Impedir a manutenção adequada da estrada e da faixa de domínio, através de

colocação de cercas de arame, cercas üvas, vedações ou tapumes' de qualquer

natureza, bem como de arborização e cultivos agropecuários;

II. Destruir, construif, obstruir ou danificar pontes, bueiros, mata-burros e valetas

laterais localizados nari estradas;

III. Fazer cisternas, valetas, buracos ou escavações de qualquer natureza nas

estradas e nas faixas laterais de domínio público;

IV. Impedir, por qualquer meio, o escoamento de fuuas pluviais

das estradas para os terrenos marginais;

V. Encaminhar, das propriedades adjac€ntes e póprias, fuuas servidas ou pluüais

para o leito das estradas, ou fazer barragens que levem as águas a se aproximarem

do leito dâs mesmas a uma distância mínima de dez metros;

VI. Colocar porteiras, palanques ou mata-burros nas estradâs;

VII. Executar manobras sobre as estadas, sarjetas e drenos, com tratores eqúpados

com implementos de arrasto ou outros eqúpamentos que venham causar danos

à estradas do MmicíPio;

VUI. Utilizar a á,rea de domínio público para quaisquer fins particulares; e

IX. Danificar, de qualquer modo, as estradâs.

perígrafo único - É proibido, tanto aos proprietários como aos transeuntes, depositar

entulhos ou restos de materiais de qualquer natureza nas estradas' sendo a penalidade

da infração preüsta no Código de Obras do município.

I
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DO TRÂNSMO PÚBLICO

Art 128 Compete ao Municipio e é seu dever estabelecer, dentro dos seus limites, com

o objetivo de manter a ordem, a segurança e o bem-estar dos transeuntes, dos üsitantes

e da população em geral, a sinalização do trânsito em geral' a demarcação de faixas de

@estres e üas preferenciais, a instalação e conservação de semiiforos, a demarcação

e a sinalizaçÍio de iireas de cargas e descargas, as áreas permitidac ao estacionaÍrento

controlado e o uso de eqüpamentos de seguranç4 bem como a colocação de placas

indicativas nas vias públicas de entrada e saída dos seus limites.

Arl_ l2g É proibido o estacionamento de veículos sobre os passeios, calçadas, praças

púbücas, áreas verdes, gÍamados e nas iireas destinadas aos pontos de parada dos

coletivos, desde que o local não sejâ destinado pam esse fim'

perágrafo único - os proprietrírios de veículos, estacionados em desrespeito à

proibição deste artigo, serão autuados pelo Poder Público Municipal, sem prejuízo das

penalidades aplicáveis por autoridades federais e estaduais.

ArL 130 Todo aquele que mnsportar detritos, resíduos da construçÍto ciüI, ten-a

galhos, podas de jardim e outros, e os deixar cair sobre a üa pública' fica obrigado a

fazlx a limpzz do local imediatamente, sob pena de multas e apreensâo do veículo

transportador.

ArL 131 Fica proibida a lavagern de betoneiras, caminhões-betoneiras, caminhões que

transportam terr4 banheiros químicos ou similares em logradouros públicos e próprios

mlrlxcrpals.

Art 132 É proibido, nos logradouros públicos, no âmbito do Mrmicípio:

I Realizar a pnitica estudantil denominado trote;

II Conduzir animais ou veículos em velocidade não compaúvel com a üa pública;

III Atirar substâncias ou resíduos que possam incomodar os transeuntes; e

MtilizaÍ cerol ou qualquer outro tipo de material cortânte nas linhas de pipas'

papagaios e congêneres.
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§1" Define-se como pnítica denominada trote toda e qualquer forma de manifestação

estudantil por apÍovação em cursos rcgulares ou em concursos seletivos e exames

vestibulares, que utilize qualquer modo ou meio de comunicação, violência ou

agressão que possa injuriar, colocar em risco ou cotrstÍanger a integridade moral ou

fisica a dignidade ou a imagem do estudante e./ou seus familiares.

§2o Entende-se por cerol o produto originário da mistura de cola, vidro moído e

produtos similares.

§3" No caso do inciso IV do caput deste artigo, o material seú apreendido, sem

prejúzo da multa

Art 133 E proibido danificar, encobrir ou retirar equipamentos colocados nas vias e

logradouros públicos para advertência de perigo ou sinalização de trânsito e os pontos

e abrigos para o transporte coletivo.

Arü 134 Assiste ao Município, o direito de im@ir o trânsito de qualquer veículo ou

meio de transporte que possam ocasionar danos à úda humana ou à üa pública

CAPÍTI]LOry

DA COLOCAÇÃO On pracls coM NoME DE LOGRAIX)URO E

xÚunnos DE PRÉDIos

ArL 135 Compete ao Município manter cadasho imobiliririo e designar a numeração

dos imóveis.

§1. cabe ao proprietário do imóvel colocar a numeração do prédio em local üsível.

§2" O nome do logradouro público devení ser mantido, em caso de continuidade do

sistema viiário.

§3" O processo de aberhra de novos logradouros seguiá trâmite definido pelo código

de obras, sendo vedada a abertura de ruas por agentes privados, exceto por ocasião de

procedimento de loteaÍnento.

Art 136 E proibida a colocação de placa com número diverso do que teúa sido

ofi cialmente determinado.
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Art 137 A proteção, a conservação e o monitoramento de iárvores no Município de

Pau dos Ferros deverão atender à legislação federal, estadual e as demais legislações

ambientais em vigor.

Art 138 Para impedir ou reduzir a polúção do meio ambiente, o Município promovení

medidas para preservar o estado de salubridade do ar, evitar os ruídos e sons excessivos

e contaminação das águas.

Art 139 Ao Município incumbe implantar pÍogramas e pmjetos de localizaçâo de

empÍ€sas que produzam firmaça, odores desagradáveis, nocivos ou incômodos à

população, seguindo-se a orientação locacional da Znna Industrial firmada no Plano

Diretor Mrmicipal.

Art. 140 São vedados o corte, a demrbada ou a pnítica de qualquer açilo que possa

pÍovocaÍ danos, alteração do desenvolvimento natural ou motte de rárvores em iíreas

púbticas ou particulares, exceto nos casos autorizados pela Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e nos casos preüstos na legislação ambiental.

CAPÍTIJLOI

DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Art 141 No interesse do controle da polüção do ar, rágua e solo, a Prefeitura podenír

para os casos de impacto ambiental que extrapolam sua competência, solicitar parecer

tecnico do IDEMÀ seja por ocasião de emissão de licença de funcionamento para

estabelecimentos industriais ou quaisquer ouEos que se configurem em eventuais

polúdores do meio ambiente.

Parágrafo único - A prefeitura podeá realizar convênio com o IDEMA com o

objetivo de compartilhar técnicas, eqúpamentos, sistemas infomtatizados ou

quaisquer outros insumos que garantam um melhor monitoramento ambiental.
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AÍL l42 E proibido podar, cortar, danificar, demrbar, removeÍ ou sacrificar árvorcs

da arborização públic4 sendo estes serviços de atribúção da Prcfeitur4 ou de empresa

por ela contratada, ou ao particular quando deüdarnente autorizado pela

municipalidade, obedecidas as disposições do Código Municipal de Meio Ambiente.

§1" Quando s€ tomaÍ absolutamente imprescindível, e obedecido o "câput" deste

artigo, o órgÍio competente da Prefeitura podení fazer a rcmoção ou o sacrificio de

riwores a pedido de particulares, mediante indenizaçao arbitrada pelo referido órgão.

§2" Para que não seja desfigurada a arborização do logradouro, cada remoção de iírvore

importara no imediato plantio da mesma ou de nova árvore em ponto a ser definido

pela fi scalização ambiental.

§3" O poder público, mediante solicitação fundamentada, podeú emitir autorização,

para concessionárias de serviços públicos, para podar iârvores.

Art 143 Não é permitida a utilização de iárvores da atbonz4Ão pública para a

colocação de cartazes e anúncios ou fixação de cabos e fios, nem para suporte ou apoio

de objetos de instalações de qualquer natuÍeza-

At't- 144 Para eütar a pmpagação de incêndios, observar-se-ão, nas queimadas, as

medidas preventivas necessárias.

Art 145 É proibido atear fogo em terÍenos, imóveis e áreas públicas e privadas

localizadas no Município.

Arr 14ó A demrbada de mata, ou indivíduos arMreos isolados ou agrupados,

dependeni de licença da SEMA, e dos órgãos estaduais e federais competentes, em

observância à legislação ambiental em ügor.

Art 147 É proibido alterar as propriedades quínicas, fisicas ou biológicas do solo, da

rágua e do aÍ que direta ou indiretamente possam prejudicar a fauna, a flora e também

a saúde e o bem-estar de todos.

Perágrafo rúnico - Fica proibido compÍometer, por qualquer forma, a limpeza das

águas destinadas ao consumo público.
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ArL l,Í8 A aÍborização no perímeüo urbano do Muicípio obedeceá aos critérios

estabelecidos no Plano Municipal de Arborização;

Seçío I

Dr Poluiçlo das Águes e do Ar

AÍt. 149 Para impedir a polüção das águas, é vedado:

1. As indúsrias, comércis5 s qfisinas depositarem ou encaminharem a cursos

d'rígua, lagos e reservatórios de rigua, os resíduos ou detritos, provenientes de

s,es atiüdades, sem obediência a legislação ambiental pertinente;

2. Canalizar esgotos para redes desinadas a escoamento de ríguas pluüais;

3. Localizar estríbulos, pocilgas e estabelecimentos sernelhantes nas proximidades

de cursos de rígu4 fontes, represas e lagos, de forma a proporcionar a poluição

das fuuas;

4. Construir edificações, sem respeitar os limites para preservaçâo de matas

ciliares;

5. Fazer o lançamento de efluentes e dejetos úo domésticos na rede esgoto sem

tratamento pÉüo.

Arr tí) Fica proibido a qualquer pessoa fisica e jurídica liberar rcsíduos solidos,

líquidos ou gasosos, fora dos parâmetros legais, nos cursos d'água, na atmosfera ou no

solo, ou transportáJos de forma inadequada prejudicando a qualidade ambiental e à

saúde pública
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Arr l5l E vedado o despejo de qualquer efluente ou resíduo solido, líquido ou gasoso

ou qualquer forma de energia que possa contaminar ou alterar a qualidade d^. tiguas e

os usos estabelecidos confomre a classe de enquadramento, causando danos ou

colocando em risco a saúde humana e o meio ambiente ou o comprometimento de seu

empnego pÍrra outros usos.

Perágrrfo único - Os efluentes de que trata o capú deste artigo so poderão ser

despejados nos recursos hídricos existentes no Município quando submetidos a
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tratamentos que eütem a contaminação ou alteração da qualidade das riguas, bem

como o livre ffinsito de es@ies migratórias, conforme a legislação vigente.

Art. 152 Fica proibido Íetirar areia e cascalhos das margens dos rios ou dos arroios e

fazer escavações.

Art 153 Os estabelecimentos que pÍoduzem fumaça, desprendem odores

desagmúáveis, incômodos ou pÍejúiciais à saude, deverão instalar dispositivos para

eliminar ou reduzir ao mínimo os fatores da poluição, de acordo com os progftunas e

projetos implantados ou aprovados pelo Município.

Art 154 Onde não existir rede pública de abastecimento de águ4 poderá ser adotada

solução indiüdual, com a captação de fuua zuperficial ou subterrânea, observada a

necessidade de outorga pelo uso da água

Seção tI
De Poluiçío contre o Ordenamento Urbeno e Patrimônio Cultural

Art 155 E terminantemente proibido pichar ou, por qualquer outro meio conspurcar

monumento ou edificação pública ou particular.

Parágrafo único - Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude

do seu valor artístico, arqueológico ou histórico, a pena será aplicada em dobro.

Art 156 É proibido alterar o aspecto ou estnrhrra de edificaçâo ou local especialmente

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial, ern razão de seu valor

paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, culhtral, religioso, arqueológico,

etnográfico ou monumental, sern autorização da autoridade competente ou em

desacordo com a concedida

ArL 15? É proibido promover construção em solo nâo edifiúvel, ou no seu entomo,

assim considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico,

histórico, cultural, religioso, aryueológico, etnogníifico ou monumental, sem

autorizaçâo da autoridade competente ou em desacordo com a concedida

:,,ttt
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CAPÍTT]LO II
DA POLUIÇÃO SONORA

Art 158 É proibido perturbar o sossego, a paz e o bem-estar público, com a execução

de ruidos, übrações, sons excessivos ou incômodos de qualquer naturez4 produzidos

por imóvel comercial, residencial, inclusive os gerados e propagados por veículo ou

por qualquer form4 que contrariem os níveis máximos de intemidade fixados por esta

lei que caracterize perturbação ao sossego e o bemstar público.

§1" Os sons, ruidos e übÍações serão considerados prejudiciais quando ocasionarem

ou puderem ocasionar danos materiais, à saúde, à segurança ou ao bem-estar da

comunidade.

§2" Para os efeitos deste código, a medição do nível de pressão sonora deveni ser

efetuada através de decibelímetros aprovados pelo Instituto Nacional de Metrologiq

Normalização e Qualidade lndustrial - INMETRO e devidamente aferidos.

§3" A mediçáo a que se refeÍe o paÉgrafo anterior sení considerada apenas para

constatação da infração, e por consequente mensurar a graüdade da infração.

Art 159 Para os efeitos deste código, aplicam-se as seguintes definições:

l. Som: vibração acústica capaz de provocar sensações auditivas.

ll. Ruído: Som capaz de câusaÍ perturbação ao sossego público ou efeitos

psicológicos e fisiológicos negativos em seres humanos s animai5.

lll. Vibnçío: movimento oscilatório transmitido pelo solo ou por uma estrutura

qualquer.

lV. Poluiçlo sonore: emissão de som ou ruído que seja direta ou indiretamente,

ofensivo ou nocivo à saúde, à segurança e ao bem-estaÍ da coletividade ou

transgrida as disposições fixadas neste ódigo.

V. Ruído impulsivo: som de curtâ duração, com início Úrupto e parada úpida"

caracterizado por um pico de pressão de duração menor que um segundo.

Vl. Ruído contínuo: som oom fluhnção de nível de pressão sonora üio pequena, que

pode ser desprezada denro do período de observação.

Vll. Ruído intemitente: som cujo nível de pressão sonora cai abruptamente ao nivel
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sonoro do aÍnbiente, durante o período de observação, desde que o

tempo, em que o nível sonoro se mantém constante e difercnte daqueledo ambiente,

seja de ordem de grandeza de um segundo ou mais.

VIll. Rúdo de frndo: sons emiüdos durante o periodo de observação, que não aquele

objeto da medição.

!X. Nfuel Equivelente (,eq): nível médio de energia do som, obtido integrando-se os

niveis individuais de energia em um período de tempo e diüdindo-se pelo período.

X. dB (Decibel): unidade de medida do nível de ruído.

Xl. dB (A): curva de avaliação normalizada e adâptada à capacidade de recepçilo da

audição humana

Xll. Zone sensÍvel e ruldo otr mnr de silêncio: é aquela que, para atingir seus

propósitos, necessita que lhe seja assegurado um silêncio excepcional.

Xlll. Limite reel de propriedede: aquele ÍeeÍesentado por um plano imaginririo que

separa a propriedade real de uma pessoa ffsica ou jurídica de outra

XlV. Scrviço de construÉo civil: qualquer operação de escavação, construção,

demolição, remoção, reforma ou alteÍaçâo substancial de uma edificação, estrutua

ou obras e as rclacionadas a serviços públicos tais como energia elétrica, grás,

telefone, água, esgoto e sistema viário.

ArL 160 Para fins de aplicação deste código, ficam definidos os seguintes períodos:

I Diurno: período compreendido entne as 06:00 e 18:00 horas, do mesmo dia;

II Noturno: período compreendido entre às 18:01 às 05:59 horas, do dia seguinte,

se o dia seguinte for domingo ou feriado o término do periodo notumo não deve

ser antes das 9:00 horas;

III Domingos e feriados: o período diumo seni compreendido entre th e l9h do

mesmo dia

Art 16l Serão tolerados os ruídos e sons acima dos limites definidos nesta lei,

provenientes de:

Utilização de som, fixo ou móvel,

ela municipalidade, para fins de informações de utilidade pública;

autorizados pI
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II Serviços de construção civil não passíveis de confinamento, que adotarem demais

medidas de controle sonoro, no período compreendido entre as 8h (oito horas) e

às l7h (dezessete horas);

IIIObras e serviços urgentes e inadiáveis decorrcntes de casos fortuitos ou de força

maior, acidentes graves ou perigo iminente à segurança e ao bem- estar da

comunidade, bem como o restabelecimento de serviços públicos essenciais, tais

como energia elétric4 gás, telefone, iígua, esgoto e sistema úrário, além de uso de

sirenes ou aparelhos de sinalização sonora úilizado por ambulâncias, úaturas do

corpo de bombeiros, viaturas da CuaÍda Ciül Municipal, veícúos oficiais e

viaturas da Policia Civil e Militaç

IVÀarmes, sirenes ou aparelhos semelhantes que assinalem o início ou o fim de

jomada de trabalho ou de períodos de aula em escola, desde que não se alongue

por mais de 60 (sessenta) segundos;

V Por shows, concertos e apÍesentações musicais de caráter cultural e artístico, desde

que realizados dentro das condições autorizadas pelo órgão de fiscalização;

YIUso de explosivos em desmontes de rochas e de obras ciús no período

compreendido entre as 09h (nove horas) e as l7h (dezessete horas), nos dias úteis,

observados a legislação específica e preüamente autorizados p€la

municipalidade;

YII Manifestações tradicionais tais como: ano novo, caÍnaval, natal, desfiles cívicos,

passeatas religiosas e eventos do calendário oficial do Município;

YIII Fanfarras, bandas de musicas em procissão, cortejos ou desfiles civicos.

IX Sinos de igrejas ou templos religiosos, desde que sirvam exclusivamente para

indicar as horas ou anunciar a realização de atos ou cultos religiosos;

X Por máqünas e eqúpamentos usados na prepanção ou conservação de

logmdouros públicos;

)il Por máquinas ou eqúpamentos de qualquer natuÍeza, uülizados em construção

ou obras em geral, no período compreendido entre às 8h (oito horas) e às l7h

(dezessete horas);

)üI Alarme sonoro de segrrrança, residencial ou veicular, desde que o sinal sonoro

não se prolongue por tempo superior a l0 (dez) minutos;- Por vozes ou aparelhos

usados na propaganda eleitoral, no período e tempo detemrinado pela legislação

eleitoral, ou manifestações trabalhistas;

,rt r{
Õ

a
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XIII Pelo exercício das ati

Parágrafo único - A limitação honíria a que se refere os incisos X e XI deste artigo,

não se aplica quando a obra estiver sendo executada em zona não Íesidencial, ou em

aÍérias nas quais o intenso movimento de veículos durante o dia recomende a sua

utilizaçâo à noite.

AÍí lA Os serviços de construçilo civil da rcsponsabilidade de entidades privadas,

com geração de mídos, dependem de autorização preüa do órgão municipal

competente, quando executados nos seguintes horários:

I Domingos e feriados, em qualquer honário;

II Sábados e dias úteis, em horário notumo.

Arr f63 A realização de shows, concertos e aprcsentações musicais de caníter cultural

e artísticos, em iíreas públicas ou particulares, bem como a utilização de eqúpamentos

sonoros, alto falantes, fogos de artificio ou outros meios que possam causar polüção

sonom, tros paÍques e praças, dependem de pÉüa aprovação do órgão público

municipal competente, independente de outras licenças eügíveis.

Perágrefo único - As atividades potencialmente causadoras de poluiçâo sonor4

definid"s em regulamento póprio, dependem de pÉüa autorização do órgão público

municipal competente, para obtenção dos alvarás de construção ou de firncionamento.

SeçÍo I
Ix)S VEÍCT'LOS DE QUALQT'ER ESPÉCIE

Art 164 A emissão de ruídos, sons e übraçôes pmvocadas por eqúpamentos porüíteis

ou não, instalados em veículos que estejam hansitando, parados ou estacionados nas

üas abertas à circulação pública ou em târeas particulares de estacionamento direto de

veículos por meio de guras rebaixadas, que perturbe o sossego público, constitui

infração a esta Lei, e sera fiscalizada pelos órgãos competentes da municipalidade, pela

Guarda Ciül Municipal e pela Polícia Militar, em conformidade com as Resoluções

doCONTRAN.

.||
;
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§lo Entende-se por eqüpamento, para os fins desta lei, todos os tipos de aparelho

eletroeletrônico repmdutor, amplificador ou transmissor de sons, sejam eles de rádio,

teleüsão, vídeo, CD ou DVD, MP3, iPo( celulares, gravadores, üva voz,

instnrmentos musicais, amplificadores, comehs, caixas de som e./ou assemelhados.

§2o Independentemente do volume ou frequência" os veículos de qualquer es@ie que

produzem som, que causem perturbaçÍio âo sossego público, serão autuados pelas

autoridades competentes constantes no "caput' deste aÍigo, nos termos das Resoluções

do CONTRÂN, como incursos na infração de trânsito prevista no art. 228 do Código

de Trânsito Brasileiro (CTB).

Art 165 Excetuam-se do disposto no art. 164 os ruídos produzidos por:

I Buzinas, alarmes, sinalizadores de marcha-à-re, sirenes, pelo motor e demais

componentes obrigatórios do proprio veículo;

II Veiculos prestadores de serviço com emissão sonora de publicidade, divulgação,

entretenimeDto e comunicação, desde que estejam portando autorização emitida

pelo Fiscalização Urbana do Município de Pau dos Ferros e respeitando os limites

fixados por esta lei;

III Veículos de competição e os de entretenimento público, somente nos locais de

competição ou de apresentação deüdamente estabelecidos e preüamente

permitidos pelas autoridâdes competentes.

Art 16ó Sem prejuízo da Alicação do disposto no §2" do aÍa. lU, a inÊação ao

disposto nesta seção acârÍ€târá a aplicação de multa pecuniária, preüsta neste código,

calculado em dobro na primeira reincidência e quadruplicado a partir da segunda

reincidência

Pardgrafo único - São solidariamente responsáveis pelo pagamento da multa prevista

neste aÍigo, o condutor e o proprietrí,rio do veículo utilizado no cometimento da

infração, independentemente da apuração da eventual rcsponsabiüdade criminal, se o

ci§o

AtL 167 Não sendo possível a imediata retirada dos eqúpamentos que originaram a

autuação pela emissão do som ou ruído, a critério da autoridade competente, sená

s

I
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apÍeendido o veículo e imediataÍnente removido para o pátio regularmente credenciado

pelo Poder Público Municipal.

§1" A apreensão senl objeto de auto respectivo, no qual deveÍão constar zrs seguintes

informações, sem prejuízo de outras consideÍadas relevantes:

I Nome do proprieúrio e do condúor, com as rcspectivas qualificações pessoais;

II Endereço completo;

III Marca e modelo, número de placas, numero de chassi e coÍ do veículo, marca e

modelo dos eqüpamentos de som, se houver;

IV Certificado de licenciamento de veículo, com respectivo pram de validade e

código RENAVAM;

V Outras infonnações Í€levantes que o aúuado solicite que conste no auto de

apreensão.

§2o No caso de apreensão, o veículo somente será überado mediante requerimento

firmado pelo póprio proprietário constant€s dos cadashos do DETRAN, dirigido ao

órgão municipal responsável pela autuação, acompanhado do comprovante de

pagamento das multas aplicadas, salvo quando a liberação depender de aúorização

específica das demais autoridades adminisuativas ou judiciais.

§3" Cabení ao responsável, proprietrírio e/ou condúor do veículo utilizado no

cometimento da infração, a rcsponsabiüdade perante a empÍEsa

permissionária/concessionáriade serviços, pelo pagamento das tarifas ou pÍeços

estabelecidos pelos pátios refercntes ao guinchamento, remoção e ou estadia dos

veiculos e/ou eqúpa.mentos, sem prejúzo do pagamento das multas aplicadas por força

desta lei.

Seçlo tr
DA§PROPAGANDAS

Arü 168 É permitido o trânsito de veículos de qualquer especie com emissão sonora

de publicidade, vendas de produtos, divulgação, entretenimento e comunicaçâo, desde

que o volume não ultrapasse 70 dB, no horário diumo, e 55 dB no honírio notumo,

medidos a 7 (sete) meüos de distância do veículo.
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Art 169 O nível máximo de som, ruído ou übração permitido, advindos de alto-

falantes, rádios, orquestras, instrumentos isolados, bandas, aparelhos ou uteDsílios

sonoros de qualquer natur€za ou ainda por ação dos @uentadorcs, em imóvel

residencial, obedeceá ao disposto nesta lei.

Art. 170 Ficam os Fiscais, a Guarda Ciül Municipal e a Polícia Militar autorizados a

atuar na fiscalizção do cumprimento das normas a imóveis residenciais, impondo-

lhes a obrigaçilo de cessar a transgressão imediatamente, bem como aplicando-lhes as

penalidades de advertência e/ou multa, confonne o caso.

Peldgrafo único - Na impossibilidade de elaboração da multa no momento da

infração, os agenles fisçqlizqdores, a Guarda Civil Municipal e a Polícia Militar,

encaminharão ao s€tor de fiscalizaçâo, o boletim de ocorrência ou relatório de

fiscalização, para fim de elaboração do auto de infi'ação e imposiçâo de multa.

ArL 171 Para efeito da aplicação de penalidades, fica solidariamente responsabilizado

pela advertência e/ou pagamento dâ mulra pÍ€vista no artigo anterior, o proprietá.rio do

imóvel residencial, constante do cadas[o municipal.
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§1' A fiscalização dos limites de emissão sonora dos veículos de que tÍata

deste aÍigo cabeni a Fiscalização Urban4 que poderá rcqúsitar aos seus proprietiârios

o comparecimento à local determinado para aferiçáo do sonl sob pena mult4 de

cassaçÍio ou indeferimento do alvará

§2' Constitui-se infração a esta lei, a emissão sonora de publicidade, vendas de

produtos, divulgação, entretenimento e comunicação, por veículos de qualquer

especie, que não estejam portando alvará ou âutoriução para esse fim, emitidas pela

Fiscalizaçâo.

§3" A emissão sonora de publicidade venda de produtos, divulgação, enúetenimento

e comunicaçilo de que aata o 'caput" dese artigo somente será permitida de segunda

a úbado das 8:00h às l8:fi)tu aos domingos e feriados quando se tratar de anúncios de

interesse público, comunicações oficiais e notas de falecimento.

Seçío III
DOS IMÓVEIS PARTICT]LARES
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Pardgnfo único - Os autos de multas serão encaminhados ao proprietiário do imóvel

residencial no endereço constante do Cadasho Imobilirário.

Seção W

DOS EVENTOS

A1L l72 A emissão de ruídos, sons e vibrações oriundos da execução de musica

mecânica, eletrônica ou qualquer outro meio de produção sonor4 advindos de qualquer

tipo de evento, deve ser fiscalizada pelos órgãos competentes da municipalidade e pela

Guarda Ciül Municipal, ficando aúorizadas as ações em cooperação ou convênio com

outros óÍgãos públicos, inclusive Polícia Militar e Conselho Tutelar do Municipio.

Art I73 A emissão de ruídos, sons e übrações provenientes de eventos obedeceú aos

níveis mii.ximos fixados para os respectivos zoneamentos, conforme disposto neste

código.

Arr- 174 Os eventos, assim compreendidos os acontecimentos com a finalidade de

reunião festiv4 solenes ou não, ou ainda para promover organizações, produtos,

serviços, ideias ou pessoas, bem como aqueles do calendrário oficial de festas e eventos

do Município, cuja realização teúa caráter temponário e local deterrninado, deverão

ser previamente autorizados pela fiscalização urbana-

Prrágnfo único - A Administração podeni exigir, para liberação de evento de gmnde

porte, pÍojeto de üatamento acústico e laúo técnico que comprove a exist&rcia do

tratamento adequado, que deverá ser realizado por profissional capacitado.

AÉ. 175 A utilização das fueas dos paryues e praças municipais com uso de

eqúparnentos sonoros, alto-falantes, bandas musicais ou assemelhados, ou outros

meios que possam causar polúção sonora dependem de pÉvia autorização municipal,

sem prejúzo de outras eventuais licenças legalmente exigíveis.

Seçío V

DOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
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AÍL 176 A emissão de ruídos, sons e übrações provenientes de fontes fixas em

estabelecimentos comerciais, industrias e de p€stâção de serviços, pela execução

mecánica, eletônica, ruídos advindos da atiüdade ou de clientes, ou qualquer outro

meio de produçilo sonora, obedecerii aos níveis máximos fixados para os zoneamentos.

PaÉgrafo único - A fiscalização dos estabe lecimentos comerciais se daní pela

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ficando autorizadas as ações em cooperação

ou conv&rio com outros órgãos públicos, inclusive Polícia Militar.

LrL l77 A autoridade que identificar local onde se constate a ocorrência de

descumprimento aos artigos da prcsente ki, deveú efetuar a medição e aun açâo,

independenternente de denúncia

Art l7E Fica proibida a utilização de equipamentos sonoros fixos, como meio de

propaganda ou publicidade, nos logradouros públicos; e quando usados nas

dependências do estabelecimento comercial, deverá respeitar o disposto neste código.

Art. 179 Os responsríveis pelas atiüdades econômicas, sociais, aÍísticas e de

entretenimento incorrem nas me$nas sanções previstas neste código, quando houver

geração de níveis de ruído superiorcs nela estabelecidos, por ação de seus

frequentadorcs ou por conta do funcionamento do estabelecimento.

Art 180 Sení franqueada aos fiscais, à Guarda Civil Municipal e à Polícia Militar a

entrada nas dependências das fontes polúdoras localizadas no Município, onde

poderão permanecer pelo ternpo que se fizer necessário, para as avaliações necessárias

ao cumprimento dos dispositivos deste cfiigo.

ScÉo VI

IX)S NÍVEIS DE RUÍDOS

Art 181 A emissão de sons, ruidos e vibrações, não @em exceder os níveis prcvistos

de acordo com o mneamento do local onde encon[a-se instalada a fonte geradora de

ruído.
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I Nas mnas urtenas de interesse social, no período diumo 60 dB, e notumo 50 dB.

il Nas zonas especiais de interessê ambiental, no período diumo 60 dB e notumo

50 dB.

Itr Nas zonas especiais de intercsse do patrimônio historico e cultural, no período

diumo 60 dB e notumo 50 dB.

IY 65 2snas espesiais de promoção econômica, no período diumo 70 dB e noturno

50 dB.

§l' Para fins de notificaçito ou lavratura de auto de infração no âmbito de infrações

relacionadas a ruídos, a fiscalização ambiental observará a natureza da aüvidade e as

faixas de pressão sonora constantes na NBR 10.152/2020.

§2'Há que ser estabelecidâ a disiincia de l00m (cem mehos) de distância, definida

como zona de silêncio, de unidades escolares, bibliotecas, hospitais, arnbulatórios,

casas de saúde ou similares, onde não poderão ser emitidos sons, ruidos e übrações.

§3" Excetuam-se destas rcstriçôes, as obras e os serviços urgentes e inadiáveis

decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, acidentes graves ou perigo iminente

à segurança e ao bem-estar público, bem como o restabelecimento de serviços públicos

essenciais, tais como energia elétricq gás, telefone, água, esgoto e sistema üário.

§4" Independentemente do ruído de fundo, o nível de som proveniente da fonte

polúdora medido dentro dos limites da propriedade ou do local da reclamação, se

houver, não podení exceder os níveis fixados nesta lei.

§5" A emissão de sons, ruidos ou übrações produzidas por veículos automotores,

aeroplanos e aeródmmos, bem como os produzidos no interior dos ambientes de

trabalho, devem obedecer às nomras expedidas respectivamente pelos órgãos públicos

comp€tentes.

Art 182 Deverão dispor de meios de pÍoteÉo ou de instalações adequados ao

isolamento acústico que não permitam a propagação de ruídos, sons e übrações acima

do permitido para o exterior, os estabelecimentos comerciais e atividades efetiva ou

potencialmente polúdoras, tais como:

I Estabelecimentos recreativos, culturais, educacionais, filantrópicos, industriais,

comerciais ou de prestação de serviços;

r5l
.i
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tr Estabelecimentos nos quais seja executada música ao üvo, mecânica ou eletrônica

ou qualquer outro meio de produção sonor4

IllEstabelecimentos onde haja atividade econômica decorrente do funcionamento de

canil, granja, clínica veterinii.ria ou similar;

lVEspaços destinadosao

ou equipamentos;

funcionamento de mriquinas

V Os estabelecimentos de qualquer oatureza que caurem perturbação do sossego

público ou incômodo à üzinhança.

I De tratamento acustico;

II Restrição de honírio de funcionamento;

IIIRestrição de riLreas de permanência de público;

lVoutras medidas que o poder público julgar necessário para cessar o ruido.

Arí 184 Constatados os ruidos acima dos níveis permitidos, constitui infração, a ser

punida na fonna deste código, os sons, ruídos ou vibrações em nível superior ao

prescrito neste código.

Seçlo VII

DOS PR(rcEDIMENTOS DE ATERIÇÂO Df, RUÍDO

AÍ. 186 Para a rcalização da medição do nível de pressão sonor4 comumente

coúecido como aferiçâo de ruído, deverá ser realizado com eqúpamento de medição

deüdemente calibrado e com certificado de inspeção vtilido.
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Arr 183 Os estabelecimentos e atividades que provoquem poluição sonora e

perturbaçÍio do sossego público estarão sujeitos à adoção de medidas eficientes de

controle, tais como as arroladas a seguir, que poderão ser impostas ou exigidas de

forma isolada ou cumulativa, sem prejuim da aplicação das penalidades previstas nestâ

Lei:
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Art 187 Deve ser eütado realizar medições de níveis de ruído em condições

clirnáticas desfavoáveis, tais como chuva ou rajadas de vento, caso não seja possível

eütar, deverá serjusificado no reluório de aferição.

Prrógnfo único - O medidor de nivel de prcssão sonora deve estar pmvido de prctetor

contra o vento, no momento da aferição.

Art 188 Para a caracterizqb ü infi"ação, basta a simples constatação do valor

mráximo, superior ao nivel pemitido para o zoneamento e pêríodo da infração.

Psúgnfo único - A aferição sení realizada na condição em que se encontra o local,

de forma que o local avaliado represente a condição nomral de funcionamento, contudo

havendo ruídos de fundos alheio ao local fiscalizado, o mesmo devení constar na

autuação. Art 189 As medições de níveis de ruído devem ser realizadas externamente

aos limites da propriedade que contém a fonte.

§1o No exterior das edificações que contêm a fonte geradora de peúrbação, a medição

deve ser efehrada em ponto afastado de aproximadamente 1,2 m do piso e pelo menos

2 m do limite da propriedade e de quaisquer ouEas superficies rcfletoras, como muÍos,

paredes etc.

§2" Na ocorrência de reclamações, as medições poderão ser efetuadas nas condições e

locais indicados pelo reclamante, quando possível.

§3o O microfone do medidor de nível de pressão sonora deve ser direcionado para a

fonte geradora.

§4' A medição pode envolver uma única amostra ou uma seqúncia delas, devendo ser

em número zuficiente para deüda caracterização do ruído.

§5" O tempo de medição deve ser escolhido de forma a perrnitir a caracterização do

ruído em questão.

§6" As medições em ambientes intemos devem ser efetuadas a uma distáncia de no

mínimo I m de quaisquer superficies, como paredes, teto, pisos e móveis.

§7 As medições devem ser efetuadas nas condições de utilização nomnl do ambiente,

isto é, com as janelas abertas ou fechadas de acordo com a indicaçilo do reclamante.

ArL 190 Em se tratando de veículos que estejam transitando, pandos ou estacionados

nâs üas abertas à circulação pública ou em ráreas particulares de estacionamento direto

a
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de veículos por meio de guias rebaixadas, que peÍtuÍtte o sossego público, o critério de

aferição da infração obedecení a legislaÉo de bânsito e as Resoluções do CONTRAN.

Seçio VIII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

ArL l9t As pessoas fisicas e jurídicas que infringirem qualquer dispositivo deste

código, seus regulamentos e demais normas dela decorrentes, além de sercm obrigadas

a cessar€m imediatamente a infr'ação, ficam sujeitas à seguintes punições:

I Notificação ou advertência;

II Auto de infração e imposição de multa;

Illlnterdição parcial ou total;

IVCassação do alvará e da licença ambiental;

V Apreensão dos eqúpamentos ou veículos;

YI Lacração do estabelecimento.

VII Perda ou restrição de incentivos e beneficios fiscais, conc€didos pelo município;

Art.lg2 Para efeito de aplicação do auto de infraçâo e imposição de multa esta sení

classificada como:

I Levíssima, aquela em que o infrator produzir sons, ruídos ou úbrações ate 5%

(cinco por cento) do permitido;

II Leve aquela em que o infrator produzir sons, ruídos ou übmções alé l0%o (dezpor

cento) do perrnitido;

III Media aquela em que o infrator produzir sons, ruídos ou übrações até 15% (quinze

por cento) do permitido;

IV Grave aquela em que o infrator produzir sons, ruídos ou vibrações até 20olo (vinte

por cento) do pemtitido;

V Graússima aquela em que o infrator produz sons, mídos ou übrações acima de

200lo (vinte por cento) do permitido.
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Art 193 Para efeito da aplicação de penalidades, fica solidariamente responsabilizado

pela advertência ou pagamento da multa preüsta neste capítrÍo, o organizador do

evento, o proprietário do imóvel ou veículo.

Perágnfo único - Os autos de multa serão encaminhados ao proprieúrio do imóvel

no endereço constante do Cadasho Imobiliário.

Art 194 A penalidade de notificação ou advertência podeá ser aplicada quando se

tratâr de qualquer tipo de infração.

ArL 195 O auro de infração e imposição de multa será aplicada quando o infrator não

cessar imediatamente a perturbação or! nÍüo sanar a irregulaÍidade aÉs a aplicação da

notificação ou advertência ou, imediatamente, em caso de infração média, grave ou

gravissima

Parágrefo único - Na impossibilidade da entrega do auto de infrdção e imposição de

multa no momento da infração, a mesma podení ser remetida üa postal ou

publicação no dirírio oficial.

AÍ. 196 Os valores dos autos de infraçÍio e imposição de multa, variam de acordo

com sua gravidade.

§1" Em caso de agravamento ou reincidência, a penalidade de multa seú aplicada em

dobro e, havendo nova reincidência, a multa sená aplicada no triplo do valor inicial.

§2" Considera-se agravante a infração cometida no período notumo, ou, aos sábados,

domingos e feriados;

§3' Considera-se reincidência a pnática da mesma infração cometida pelo mesmo

agente no período de 0l (um) ano.

§4' As multas preüstas neste código, podem ter sua exigibilidâde suspensa, quando o

infrator, por termo de compromisso e ajustamento de conduta firmado com o

Município, adotar as medidas específicas, para c€ssar ou corrigir os sons, ruídos e

vibrações poluidores.

§5" Cumpridas integÍalmente as obrigações assumidas pelo infrator, a multa podera ter

uma redução de até 50plo (sessenta por cento) do valor original.

§6" A fiscâlização competiní aos servidorcs públicos efetivos, ocupantes dos cargos

públicos de Fiscal Serviços Urbanos, Agentes de Trânsito e de Guarda Municipal, os

,tt

a
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quais lavraram o Auto de Infração, nos termos pÍeüstos neste Código.

§7 No exercício da ação fiscalizadora, os Fiscais terão a entrada franqueada nas

dependências da fonte polüdor4 podendo solicitar o auxílio das autoridades policiais,

para além de atuaÍsm, cessarem imediatamente a infração.

§S A emissão de ruídos, sons e übÍações que perturb€m o trabalho ou o sossego

alheio, por seÍ€m considerados infi-ação penal, serão fiscalizados além dos órgãos

competentes da municipalidade, pela Polícia Militar, ficando autorizadas ações de

cooperação ou convênio.

ArL 197 A penalidade de interdição parcial ou total da atiüdade poderá ser aplicada

a critério da autoridade competente, nas hipórcses de:

I Risco à saúde individual ou coletiva;

II Dano ao meio ambiente ou à segurança das pessoas;

III Reincidênciq

IY Quando a autoridade competente julgar necessário para a garantia da ordem e do

sossego público.

§1" Dependendo da graüdade da infraçao praticada a penalidade de interdição parcial

ou total da atividade @erá ser aplicada independentemente de ser ou não reincidente.

§2" A desobediência ao Auto de Interdição acarretaní ao infrator a aplicação da pena

de multa correspondente à infração gravíssim4 sendo a reincidência caracterizada a

cada visita da fiscalização, que podení ser dirâria

Art f98 A penalidade de cassação do Alvaú de fimcionarnento e/ou licença será

aplicada:

I. Apos 3 (três) meses da inteÍdição, na hipótese de não terem sido efetivadas as

providências para regularização;

II. Na hipótese de descumprimento do Auto de Interdiçâo;

III. Quando constatado que o tratamento acristico realizado não foi suficiente para

conter a emissão de ruídos.

lir
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Art lE) Os responsáveis pelas atiúdades econômicas, sociais, artísticas ou de

entrÊtenimento incorrcm nirs mesmas sanções preüstas nesta Lei, quando houver

geração de níveis de ruído superiores nela estabelecidos, por ação de seus

fiequentadores e prepostos.

CAPÍTI,]LOIII

DOS INT'LAIWIVEIS, EXPLOSTVOS, EXPLORAÇÃO DE PEDREIRAS,

oLARTAS f, DA EXTRAÇÃO »n.q.ntU, E SAIBRO

ScÉo I
Dos inflemiveis e explosivos

Art 200 E proibido:

I Fabricar explosivos sem licença especial ou em local não determinado pelo

Município;

II Manter depósito de substâncias inÍlamáveis ou de explosivos, sem atender às

exigências legais, quanto à construção, localização e segurançq

IllDepositar ou conservar nas vias públicas, mesmo proüsoriamente, inflarniíveis ou

explosivos.

PeÉgrafo único - A capacidade de amrazenagem dos depósitos de explosivos variani

em firnção das condições de seguranç4 da cubagem e da amrmação intema"

ressalvadas outras exig&rcias estabelecidas pelo órgão federal comp€tente.

Art 201 Não serão permitidas instala@s de fábricas de fogos, inclusive de artificios,

pólvora e explosivos no perímetro urbano e de expansão urbana de Pau dos Ferros.

AÍL 2O2 Não sení permitido o Eansporte de explosivos e inflamáveis sem as

precauçôes deüdas.
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§l' Não sení permitido em qualqueÍ hiÉtes€ o mnsporte de explosivos e inflamáveis

nos ônibus coletivos.

§2' Não poderão ser transportados, simultaneamente, no mesmo veículo, prcdutos

explosivos e inÍlamáveis.

§3" Os fogos de artificio somente poderão ser vendidos â pessoas maiores de dezoito

anos,

Arr 203 O transporte de inÍlamáveis paÍa os postos de abastecimento sení feito em

recipientes apropriados, hermeticamente fechados, de acordo com as normas e padrões

estabelecidos pela ANP (Agência Nacional do Petóleo).

Seção II
Da Exploraçâo de Pedreiras, Cascelheiras, Olaries e Depósitos de Areia e Saibro

LtL 204 A licença para exploração de pedreiras, olarias ou da extração de areia e

saibro será processada mediante requerimento assinpdo pelo proprietí,rio do solo ou

pelo explorador.

Art 205 A exploração de pedreiras, cascalheiras, olarias e depósitos de areia e de

saibro depende de licença da Prefeitura precedida da manifestação dos órgãos públicos

estaduais e federais competentes.

Art- 206 As licenças para exploração serão sempre por prazo determinado.

Peúgrefo único - Sení interdirâílâ a pedreir4 ou parte del4 licenciada e explorada de

acordo com este Código que veúa posteriormente, em raáo da sua exploraçâo, causar

perigo ou danos à vida à propriedade de terceiros ou ao meio ambiente.

Art 207 E proibida a extração de areia em todos os cursos d'rágua do Município:

I Quando a jusante do local em que recebem contribuições de esgoto;

II Quando modifiquem o leito ou as margens dos cursos de iágua;
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lodaçais, erosões ou causem, por qualquer

forma, a estagnação das águas;

IVQuando de algum modo possam oferecer perigo a pontes, muralhas ou qnelquer

obra construída nas margens ou sobre os leitos dos rios.

Art 208 A exploração de pedreira a fogo fica sujeita as seguintes condições:

I Intervalo mínimo de 30 (trinta) minutos entre cada úrie de explosões;

II Içamento, antes da explosiio, de uma bandeira a altura conveniente para ser üsta

distância;

IIIToque por 3 (três) vezes, com intervalos de 2 (dois) minutos, de rlma siÍ€ne e o

aviso em brado pnolongado, dando sinal de fogo;

IVColocação de sinais nas p,roximidades das minas" de modo que possiam s€r

percebidas distintamente pelos tanseuntes a uma distância de, no

mínimo, 1000m (mil metros).

Aú- 2A9 Não será permitida a exploração de pedreiras no perímetro urbano do

Município, com emprego de explosivos, a uma distância inferior a 2000m (dois mil

mehos) de qualquer úa pública, logradouro, habitação ou iárea onde acarrctar perigo

ao público.

Paúgrafo único - Na zona rural do Município não será permitida a exploração de

pedreiras com o empÍego de explosivos a uma distância inferior a 30Om (trezentos

metros) de rodoüas e estradas mrmicipais, estaduais ou federais e de 2.000m (dois mil

metros) de nucleos húitacionai s.

AÉ. 210 Ao conceder as licenças o Municipio podení fazer as restrições que julgar

convenientes.

AÉ.211 O Mrmicípio fxcdera, a qualquer tempo, determinar a execução de obras no

recinto de exploração de @reiras com intuito de proteger propriedades particúares

ou públicas ou de eütar a obstrução das galerias de águas.

AÍt- 212 A instalação de olarias deve obedecer às seguintes prescrições:
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I A instalação de olarias somente ocorreÉ ia mna rural do Município e a urla

distância superior a 1000m (l mil metros) de núcleos habitacionais;

II As chaminés serão construidas de modo que não incomodem os moradores

vizinhos, pela fumaça ou emissões de poluentes;

[I Quando as escavações facilitarem a formação de depósito de rágua, seá o

explorador obrigado a fazrt o deüdo escoamento ou a aleÍrar as cavidades, à

medida que for retirada a argila, bem como efetuar a recuperaçiio da área

degradada ao final da exploração.

Art 213 O Município nâo expedirá alvaná de licença de localização para a exploraçito

de qualquer mineral quando situado em áreas que apresentem potencial turístico,

importância pai sagística ou ecológica-

Art 214 Aquele que explorar recursos minerais, fica obrigado a recuperar o ambiente

degradado, de acordo com solução técnica eúgida pelo órgão público competente.

TÍTULo vI
DOS CEMITÉRIOS

CAPÍTULO I
DrsPosrÇÔEs

Arr 215 Os cemitérios situados no Município de Pau dos Ferros poderão ser:

I. Municipais;

II. Particulares.

A1L 216 Os cemitérios municipais serão administrados diÍetamente p€lo Poder

Público ou por particulares, mediante concessão.
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ambiental e expedição de alvanlL

ArL 218 Este capítulo aplica-se a todos os concessiorários, beneficiiirios do direito de

uso, üsitantes e funcionários dos cemitérios municipais.

Art. 219 Os cemitérios municipais terão câníteÍ secúar e serão administrados e

fiscalizados pelo Poder Público ou por ouüo órgiio por ele designado.

AÍÍ' 221É facultado a todas as creoças reügiosas praticar nos cemitérios os seus ritos,

respeitada a moral pública e as disposiçôes desta lei e demais códigos que regimentam

o conüüo em sociedade.

Art- 222 Não se admitini nos cemiterios discriminação fi.rndada em raçá, cor, sexo,

crença religiosa, trabalho, conücção política ou filoúfica, ou qualquer outra que fira

o princípio da igualdade.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO DOS CEMITÉRIOS

SçãO I
Dos requisitos básicos

AÍt. 223 Quanto às características e parâmetros constnrtivos, deverão ser observadas

as disposi@s contidas na Lei de Uso e Ocupação do Solo.

AtL 224 A autorização de funcionamento somente se dani depois de concluido, no

minimo, um módulo de edificações composto de uma sala para reunião, salas de

velórios, sanitrários, copa e setor administrativo, proporcional ao empreendimento.

án

ArL 220 Os cemitérios constituirão parques de utilidade pública e serão preservados e

respeitados aos fins a que se destinam.
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^rt- 
225 O prazo miíximo preüsto para a conclusão .la* obras descritas no artigo

anterior seÉ de 2 (dois) anos, contados da aprovação do projeto, podendo ser

prorrogável por igual período, a critério do órgão municipal competente.

§1" Findo o pnazrr mencionado no caput deste artigo sem que as obras estej"m

s61çluides, fica o Município autorizrdo a cancelar o empreendimento, negando- lhe a

autorização para o funcionamento.

§2' E proibida a inumação sem que as obras estejam conclúdas, atestadas mediante

visto de conclusão da Secretaria de Meio Ambiente e a atividade autorizada mediante

os alvaras de licença para frrncionamento e licença saniúria e ambiental.

Seção II
Dos tipos de cemitérios

Arí 226 Os cemitérios serão de tÉs tipos:

I Convencionais;

II Cemitérios-Parques;e

III Cemiteriosverticais

^fi- 
227 Os cemitérios convencionais e verticais serão padronizados, conforme

regulamentação específica, e sêguirão as disposiçôes emanadas pelo Município.

AtL 228 Os cemiterios-parques destinam-se a inumações sem ostentação

arqütetônic4 devendo as sepulturas ser assinaladas com lápide ou placa de modelo

uniforme, aprovada pelo órgão responsável pela administração dos cemiterios.

Seção III
Do frrncionemento dos cemitérios

AÍ-t- 229 Os cemiterios deverão ter obrigatoriamente os registros em livro póprio e

sistema informatizado de todas inumações e exumações ocorridas.
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Parágrafo único - Deverão constar desse registro, os dados completos da pessoa

falecida data do falecimento e a identificação do local onde ocorreu a inumação ou

exwnação.

AÉ.230 Os cemitérios estarão abertos ao público das 7 as 17 horas, podendo as salas

de velórios funcionarem 24 (vinte quatros) horas por dia-

AÉ. 23r Não se permitiÍli nos cemitérios:

I Desrespeito aos sentimentos alheios e às crenças religiosas ou qr.alquer outro

comportamento ou ato que fira a moral e os bons costumes;

II A perhrbação da ordem e tranquilidade;

IIIA entrada de ébrios, crianças desammpanhadas e animais;

fVA entrada de veículos sem préüa autorização;

Y A pnítica de mendicância

\II O lançamento ao chão de papeis ou de qualquer tipo de residuos solidos;

VII A alimentação de pássaros ou de qualquer outra espécie de animal;

YIII O comercio ambulante no entorno;

IX A fixação de anúncios, caÍazes, quadÍos ou similarcs.

AÉ. 232 Os üsitantes responderão por eventuais danos que üerem a causar no interior

dos cemitérios.

Seçío IV

Das inumações

ArL 233 As inumações dar-se-ão em covas ou gavetas conjugadas.

Art 234 Nenhuma inumaçâo podeni se realizar fora dos cemitérios.

Art 235 As inumações serão realizadas diariamente nos honários nomrais de

firncionamento dos cemitérios.
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Perágrefo único - Poderá dos cernitérios, ern

casos excepcionais, liberar inumações fora do hoúrio normal.

Art 236 Para os efeitos desta, considera-se sepultura a cova funenária aberta no

ten€no.

AtL 237 Nenhuma inumação sení feita sem a certidão de óbito, expedida pela

autoridede competente ou qualquer ouúo doclmento legal que a substitua

ArL 238 Quando os despojos forem oriundos de outro Município, dever-se-á exigir

atestado da autoridade competente do local onde se deu o falecimento, indicando a

identidade da pessoa falecida e a respectiva 'causa mortis".

Arr 239 Quando os pedidos de inumaoes forern oriundos de outros Municipios,

dever-se-á exigir certidão de óbito lavrado em cartório do local onde se deu o

falecimento.

^tí 
240 Neúum despojo podení pennanecer insepulto após 3ó (trinta e seis) horas

do falecimento.

PeÉgnfo rúnico - Caso haja a necessidade do prolongamento do prazo acima citado,

haveni a necessidade de apresentação de um laudo tecnico.

AtL 241As inumações serão feitas indiüdualmente, em umas apropriarles, não sendo

permitida nova inumação no mesrno local antes de decorridos os prazos estabelecidos

nesta lei, exceto quando o jazigo tiver mais de um compartimento.

Afi- 2A A solicitação de abertura de sepultura para inumaçâo deverá ser confirmada

pelo interessado com ó (seis) horas, no mínim6, ds alrtecedlência da hora marcada para

o firneral.
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A1L 244 Quando, por qualquer impreüsto, não se puder abú sepultura no locâl

estabelecido com o inteÍessado, a administraçÍio, unilateralmente, objetivando não

arrasar a inumação, determinani outro local.

Atí 245 Durante a cerimônia de inumação, cessarão todos os trabalhos nas cercanias

do local da inumação.

Art 2,16 As inuma@es deverão ser precedidas do pagamento do preço correspondente,

ressalvados os não identificados e as pessoas que não puderem pagar as despesas do

sepultamento, sem pÍejuízo do póprio sustento e de sua família

Seçío V

Des erumações

Art 247 Só serão permitidas exumações após 3 (hês) anos, em se htando de adultos,

e I (um) ano e 6 (seis) meses, em se tratando de menores de 6 (sêis) anos, contados da

data do sepultamento.

Parágrefo único - Nos locais onde forem feitas s1r'mações poderão ser realizados

novos sepultamentos.

Art 248 Antes de decorridos os prazos prcústos no artigo anterior somente poderão

ocorrer exumações:

I Quando requisitada por autoridades judicirírias ou policiais, em diligências de

interesse da Justiça;

II Para os efeitos de tasladação de um para outÍ,o cemitério.

Paúgrafo único - Em casos excepcionais, a arlministação dos cemitérios podení

liberar novo sepultamento, antes dos prazos fixados pelo artigo anterior.

I
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Ar.L 249 A exumação preüsta no inciso I do artigo anterior seriá reqüsitada pela

autoridade competente auavés de expediente que indicaná; sempre que possível:

Parágnfo único - Findos os trabalhos e diligências, seú o corpo novâmente

inumado na mesma sepultura da qual foi exumado.

ArL 2í) Decorridos os prazos rcgulamentares, a exumação podeni ocorrer a pedido

do interessado, quando se [atar de conce*são perpétua, ou por iniciativa da

administração dos cemitérios, quando for temporária

Art 251 O interessado na exumação deverá apresentar o pedido por meio de

requerimento acompanhado de documentos que comprovem:

I A identificação da parte que aúoriza o pedido;

II A razão do pedido;

IIIA causa da morte-

Afi- 252 A exumação, por iniciativa da adminisEação dos cemitérios, sení precedida

de edital, publicado no órgão oficial de imprensa do Município de Pau dos Ferros, no

qual constarão o prazo, os números da sepultura e o nome do falecido.

Art 253 Os restos mortais, resrltantes da exumação definitivq serão depositados em

osgí.rio ou serão inumados na mesma sepultura a mais de l,75cm (um metro e setenta

e cinco centímetros) de profundidade, de modo que, acima dele, se possa fazer nova

inumação.
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Art. 2il As exnmações a pedido de interessados serão precedidas de pagamento do

preço respectivo, ressalvada a hiÉtese pÍevista no item I do artigo 248 desta lei.

Seçâo VI

Das trasladações

Art 255 As transladações serão solicitadas mediante requerimento dirigido à

administração dos cemiterios, acompanhado de documentos que @mpÍovem:

I. A identificação da parte que autoriza o pedido;

I O cemitério a que se destinam os despojos;

III. A raáo do pedido; e

IV- A causa da morte-

Art 25ó A transladaçâo de despojos, cuja exumação depende de vencimenlo ou prazo

regulamentar, seni deferida, desde que autorizada pelas autoridades competentes.

Art- 257 No caso de transladação para outro país o inteÍessado deveníjuntar ao pedido

o consentimento da autoridade diplomática competente.

Art 258 Em se tratando de tansladação para outro Município, deverá ser apresentado

docunento que autorize a nova inumação, expedido pela autoridade competente do

local pretendido, antes da execução da exumação.

AÉ. 259 A tra$ladação devená ser feita em urna apropriada

Art 260 A administração dos cemitérios expedini termo de exumação e transladação,

mediante o pagamento do preço respectivo.

Scçio VII

Das concessões

Art.261As concessões serão outorgadas pelo Município de Pau dos Ferros, mediante

L2.t
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pÍoc€sso licitatorio, a p€ssoas fisicas ou jurídicas, sociedades civis, instituiÉes

religiosas, corporaçôes rcligiosas e confrarias religiosas, devendo.se observaÍ sempre

toda a legislação vigente pertinente às concessões e licitações, além das demais

disposições constantes nesta lei.

§1' As concessões poderão ser:

I De uso temponírio;

II De uso perÉtuo.

§2" A outorga das s61166ssfiss podená ser feita por meio de licitação, conforme as

hipóteses legais preüstas na legislaçâo aplicável, mediante a apÍ€sentação da certidão

de óbito, em qualquer caso.

AtL 262 As concessões poderão ser para terrcnos edificados ou não, com dimensões

padronizadas, fixadas pela administração dos cemitérios.

Art 263 No tocante à outorga e à duraçilo as concessões de uso tempoúrio rcgem- se

pelas seguintes normas:

I A oúorga ocorrerá mediante a apÍ€sentação de atestado de óbito

ou documento legal que o zubstitua e o pagamento do preço rcspectivo;

II A duração seni de três anos para adultos e um ano e seis meses

em se tratando de menores de 6 (seis) anos, findo a qual ficarão as concessões

automaticamente revogadas.

Perágnfo único - Independení de pagamento, a concessão de terreno não edificado,

destinado à inumação de pessoas sem identificaçiio, e os ctlsos em que a família do

falecido não puder pagar as despesas, sem prejuízo do póprio sustento.

ArL 264 Observadas as disposições deste código, o Município podení fazer concessões

de uso perpétuo, mediante o pagamento do preço respectivo e pedido formulado
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através de rcquerimento, contendo os seguintes dados:

I Nome e endereço da pessoa fisica ou juridica em favor da qual devení ser feita a

outorga;

II Localização da sepultura e a denominaçâo do cemitério; e

IIINome do inumado, quando houver, e o grau de parentesco ou prova de vinculação

à pessoa do requerente.

ArL 265 A administração dos cemitérios não se responsabilizani por quaisquer objetos

colocados pelos concessionários junto às construçõ€s fimerárias com o intuito de

veneração ou por danos a eles causados por terceiros.

Art 266 Nos terrenos concedidos em caráter ternporário admitir-se-á uma única

inumaçiio.

AÍL 267 Os concessionários não poderão executar qualquer especie de construção

funenária no terÍeno objeto de concessão.

Art 268 Em se tratando de terreno edificado pela administração dos cemitérios cabení

ao concessioniírio manter a construção em perfeitas condições de conservação, higiene

e asselo

Art.269 Dependerão de aúorização da administração dos cernitérios os serviços de

restaurâção, pintura e lixação da lápide.

AÍL 270 Seá permitida aos concessionários a colocação de pequenos símbolos

religiosos, velas e omamentos funenírios junto àls sepulturas ou construções funenírias.

AÍL 27l Nos cemitérios-parque a administração dos cemiterios podení estabelecer

restrições às normas desta seçllo em razão das características peculiares a esse tipo de

c€mitério.
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AÍí 272 As concessões temporárias não destinadas a pessoas sem identificaÉo e

hipossuficiência financeira poderão ser convertidas em perpétuas antes de deconidos

os prazos fixados nesta lei, mediante pagamento do preço rcspectivo e o preenchimento

das fonnalidades exigidas para este fim.

Atí 273 Expirados os prazos da concessão os responsáveis deverão promover a

retirada dos omanentos e demais objaos por eles colocados, sob pena de serem

remoüdos pela administração dos cemiterios, independentemente de qualquer

indenização ou compensação.

At'a- 274 Nos terrcnos concedidos em caníter perpétuo, o concessionário, quando for

pessoa fisica, podeni indicar, a qualquer tempo, os que neles serão inumados.

§1" Em se tratando de pessoa jurídica arlmitir-se-á exclusivamente a inumaçito dos

socios, diretores ou empregados.

§2" Em caso de falecimento do concessionririo, a indicação de que trata o caput deste

artigo podeú ser feita pelo üúvo (a), pelo inventariante ou por paÍente de primeiro

glau.

AtL 275 Nos cemiÉrios-parque, será vedada qualquer dificação ou construção, no

espaço destinado às inumaç0es.

^Ít 
276 Em se tratando de cemitério convencional padronizado os concessionários

somente poderão executaÍ as construções funeráÍias do tipo indicado pela

administração dos cemitérios.

Art 277 Nos cemitérios convencionais não padronizados podeá ser executada, pelos

respectivos concessioniários, a constnrção de cameiros simples, duplos ou geminados

e de mausoléus ou subterrâneos.

Art 278 A licença para execução de construções, Íeconstruções ou reformas funenárias

devenl ser solicitada através de rcquerimento perante a adminisEação de cemitérios,

devendo dele constâr o nome do concessionrf io, a identificação do terreno e o nome e

t
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qualificação do responsível pela execução.

Art 279 Nenhuma obra poderá ser iniciada sem que sejam apresentadas as Íespectivas

licenças ao administrador do c€mitério, que neles lançará seu visto e data

correspondente.

Art 2E0 Em caso de emergência a licença para construçiio de cameiro podeá ser

expedida independentemente de requerimento.

Art 281 A adminis[ação dos cemitérios concederá, às pessoas que a solicitarem,

mediante preüa anríüise, autorização para a realização dos serviços de restauração,

pinnrra fixação de lápides e execução da calçada confinante.

AÍt- 282 Na execução das construções flrnenírias ou demais serviços previstos nesta

seção, deverão ser observadas as seguintes normas:

I Os materiais de construção serão transportados para o interior

do cemitério, em veículos com írcesso previamente autorizado pela administração dos

cemitérios;

lI Os materiais de consfiução serão depositados no interior do cemitério, nos locais

designados pelo administrador;

III A argamassa ou reboco serão preparados no local do trabalho, em recipientes

vedados que impeçam o vazamento de resíduos;

lV Os restos de materiais serão removidos, pelos responsáveis, imediatamente após a

execução das obras ou serviços;

V As obras e serviços não excederão o prazo de 30 (trintâ) dias, contados do seu

início.

Art 2E3 A administração dos cemitérios poderá hterditar as obras e os serviços cujas

execuções estejam em desacordo com as licenças expedidas ou que sejam julgados

prejudiciais à estétic4 higiene, saúde e segurança
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nas seguintes hipóteses:

GÂBI'{ETE DA PREFEIÍÁ

conceder teí€nos nos cemitérios mrmicipais

I Aos respectivos familiares, mediante a apresentação do corpo que ali seni

enterrado;

II Nos casos de exumação dos restos mortais para ocupação imediata.

Art 285 Fica vedada a comercialização entre teÍceiÍos de terrenos localizados nos

cemiterios municipais.

Art 28ó A administação dos cemiterios poderá aplicar as penalidades previstas nesta

lei e/ou determinar a revogação da concessão de uso nos seguintes casos:

I Quando o terreno ou construçâo estiver desocupado;

II Quando o terreno ou construção for considerada em estado de

abandono ou ruina;

III Quando a inumaçâo tiver ocorrido luí mais de 3 (três) anos,

apresentando-se a construçilo em estado de abandono ou ruína

^fi- 
287 Consideram-se em estado de abandono as construções firnenárias que não

venham recebendo periodicamente os serviços de limpeza e conservação.

ArL 288 Por estado de ruínas entendem-se as constnrçôes que, embora recebendo ou

não periodicamente os serviços de limpeza tenham a sua estrutura abal"da

comprometendo a segurança e a boa estética do cemiterio.

Art 289 Constatado o eslado de abandono ou ruína da construção funeúria o órgão

comp€tente expediní a notificação ao concessioniário do terreno para que pÍoced4

dentro do prazo de 10 (dez) dias, as obras e serviços de conservação ou reparação

julgados imprescindíveis à preservação da construção flmenâria.

Parágrafo único - Não sendo coúecido ou encontrado o concessionário, a

notificação ocorrerí por meio de edital, o qual devení ser publicado, por 3 (três) vezes
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no decurso de 30 (trinta) dias em jornal local e no órgão de imprensa oficial do

mrmicípio.

^tt- 
290 Decorridos os prazos preüstos no artigo anterior sem que sejam executadas

as obras ou serviços exigidos será a concessão revogada e o concessioruírio perdeú o

direito de r€aver tanto as quantias pagas pela outorga da concessão como qualquer

indenização por eventuais obras edificadas no terr€no.

PerÁgnfo único - Decorrido o prazo de 3 (três) anos da inumaç:lo seÍão os Íeslos

mortais exumados.

Art 291 As concessões seÍão outoÍgadas por termo pópno, subscrito pelo titular do

órgão da administração dos cemitérios.

Att- 292 As revogações serão processadas por meio de decreto.

Seção VIII
Dos Cemitérios prrticuleres

Atí 293 Podená ser outorgado às pessoas jurídicas de direito privado o direito de

manteÍ cemitérios particulares, em regime de licitaçilo, uma vez preenchidas as

formalidades legais e regularnentâres para tanto.

Prrágnfo único - A licitação a qne se refere o capú deste artigo devení ser feita

mediante concorrência pública

^Ít.294 
A venda e a utilização das sepulturas poderão ser liberadas pelo Município

após a execução das obras consideradas essenciais e conclúdas e em condições de uso,

tais como a capela ou salas para velório e pneoes e as vias intemâs de circulação e de

separação de quadras.

Art. 295 Os cemitérios particulares ficarão sujeitos, entre outras, às seguintes normas:

I As relações entre os autorizados e os adqúrentes serão reguladas pela lei ciül;
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II Nas relações entre os autorizados e os adquirentes é obrigatoria a assinatura de contrato

para a autorização de sepultura por prazo de 3 (três) anos a 50 (cinquenta) anos ou

perpétua;

IIIOs autorizados não poderão recusar ou escusar-se a assinar o contrato por razões de

ordem política e/ou racial ou de ordem religiosa quando se tratar de sociedade civil,

sem discriminação de credo religioso;

IVAs tabelas de preços deverão ser submetidas, anualmente ou sempre que houver

motivo de modificação, à aníüse do órgão municipal competente, a fim de se eütar

possíveis abusos, sendo posteriomrente publicada em jomal de grande circulação;

Y Os autorizados ficam diretamente responsáveis pelos uibutos que incidirem sobre

os imóveis e as atividades exercidas;

YIOs autorizados colocarão à disposiçâo do Município, para inumação de indigentes,

a quota de pelo menos 5% (cinco poÍ cento por cento) do total de sepúturas ou

jazigos;

YII A denominação dos cemitérios particulares ficaná a critério dos autorizados,

sujeita à aprovação do Município.

§1" Em casos excepcionais e impreüsíveis, que aumentem consideravelmente o

número de inumações nos cemitérios públicos, o Mrmicípio, além da quola de 5%

(cinco por cento) prevista no inciso VI do caput deste artigo, Feserva-se o direito de

utilizar os cemiterios particulares, zujeitando os interessados às condiçôes nonnais de

pagamento vigentes nos cemitérios públicos.

§2" A autorização, à üsta das condições especialíssima-s do serviço outorgado e

prestado, obriganí o Municipio, em caso de cassação definitiva da licenç4 a manter

pelo menos a destinação anterior da parte já utilizada como cemitério.

AÍí 296 Além das normas constantes no artigo anterior, aos cemitérios particulares

estender-s€-ão as disposições aplicáveis aos cemitérios municipais, no que lhes couber.

Afi- 297 A fiscalização dos cemitérios particulares ficará a cargo do órgão público

competente pela administração dos cemiterios municipais.
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Seçio IX

Dos crematórios

Art. 298 O Mmicípio podeni executar diretamente e./ou autorizar a prática de

cremaçâo de cadiíveres e incineração de restos mortais e a instalar fomos e

incineradores destinados aqueles fins.

Perágnfo único - As pessoas juridicas de direito privado ficarão sujeitas à

perÍnanente fiscalização do órgão municipal competente.

Àrt 299 O cadáver ú sera cremado se ocorrida a morte nahrral ou a família do morto

assim o desejar e sempre que, em vida, o falecido não haja feito declaração em

contr:ário por uma das formas a que se refere esta lei.

§1" Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se família atuando sempÍe um

na falta do outro e na ordem ora estabelecida, o cônjuge sobreüvente, os ascendentes,

os descendentes e os colaterais até o terceim grau.

§2o Em caso de morte üolenta, a cremação, atendidas as condições instituídas neste

artigo, so podení ser levada a efeito mediante préüo e exprresso consentimento da

autoridade policial competente.

§3" O órgão municipal competent€ podení determinar, observadas as cautelas

indicadas nos panígrafos anteriores e demais proposi@s, a cremação de cadiiveres de

indigentes e daqueles não identificados.

§4o Os serviços de cremação de cadáveres e incineração de seus restos mortais so

poderão ter início 24 horas após a constataçIto da morte.

Arü 300 Em caso de epidemia ou calamidade pública podení ser determinada a

crcmaçâo, mediante pronunciamento das autoridades sanitririas.

Art 301 Os restos mortais, após a regular exumaçilo, poderão ser incinerados mediante

o consentimento expresso da família do falecido, observado, para esse efeito, o critério

instituído nesta lei.

I
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Art 302 As cinzas resultantes de cremação de caúíver ou de incineraçâo de restos

mortais serão rccolhi.les em umas e guardadas em locais destinados a esse fim ou

devolvida" à famflia

§1" Dessas umas constarão obrigatoriamente o número de classificaçii,o, os dados

relativos à identificação do falecido e as datas de falecimento e de cremação ou

incineração.

§2" As umas a que se refere este artigo poderão ser entregues a quon o falecido houver

indicado em vida, ou retiradas pela família do morto, observadas as noÍnas

administrativas e legais vigentes e os critérios estabelecidos nesta lei.

ArL 303 Os serviços de cremação e incinemção, quando executados pelo órgão

municipal competente, teÉo as tarifas remrmeratorias sujeitas à aprovação preüa do

Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO III
DAS DTSPOSTÇÔES rrn.nrs RELATTVAS A CEMrTÉRrOS

Art. 304 Tendo em vista a preservaçiio da higiene e segunnça no [abalho serão

proporcionadas ao pessoal em serviço nos cemitérios, públicos ou particulares,

condições para o cumprimento das seguintes normas:

I Exames médicos periódicos;

II Uso de EPI's - Eqúpamentos de Proteção Indiüdual;

III Obrigatoriedade de banho ao final da jomada de trabalho.

Art 305 Os cemitérios particulares e públicos deverão aprcsentar anualmente o plano

de gerenciamento de resíduos sólidos.

f
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CAPÍTT]LO Iv
IrcS CEMITÉRIOS, CREMATÓRIOS OU INCIh{ERAIX)RES DE ANIMÀIS

DOMÉSTICOS DE PEQUENO E MÉDIO PORTES

ArL 306 Poderão ser criados cemitérios, crematórios ou incineradores de animais

domésticos de pequeno e médio poÍes, exclusivamente nâ Zona Rural do Município,

os quais ficarão sujeitos às mesmas nonnas, leis e regulamentos que Í€gem os

cemitérios.

AÍ. 307 Entenderr-se por animais de pequeno e médio portes animais domésticos,

notadarnente cães e gatos.

Perágnfo único - Regulamentação seni expedida para elencar todas as es@ies de

animais cujo sepultamento será permitido nos lotes e jazigos, sendo proibida a

utilização dessas iireas para animais de

grande porte e seres humanos.

Art 308 A exploração de cemitérios e de crematórios, públicos ou particulares, para

animais domésticos, depende de licenciamento ex@ido pelo Municipio e pelos

órgãos ambientais competentes.

TÍTTJLOvII

DO BEM ESTAR PÚBLICO

CÂPÍTULO I
DOS DTVERTIMENTOS PÚBLICOS

Art. 30!, São considerados diversão pública ou evento, para os efeitos deste Código,

as festas, congressos, remiões de caráter empresarial, político, científico, cultural,

religioso e social, espeuículos de qualquer natúeza, shows, exposições, parques,

rodeios, circos, competições esportivas ou de destreza e similares, reuniões dançantes

e outros acontecimentos ou atividades assemelhadas.

Paúgrafo único - Fica garantido o livre acesso dos agentes fiscalizadores, em os
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espaços e no local dos eventos, no exercício da sua função, mediante identificação, aos

eventos em que trala o caput.

Art 310 Para a rcalização de evento de qualquer natrtÍez4 rural ou urbano, oom

cobrança ou não de ingresso, aberto ao público em geral, é nec€ssária a obtenção de

Alvaní de Eventos, solicitada, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data

da efetiva rcalização, perante o Município.

Art 3ll Ao conceder L avtorizzrÃo para a realização do evento, o Municipio

estâbelecerá as condições que julgar convenientes para garantir a seguratrça, a ordem,

a moÍalidade e o sossego público de seus ft,equentadores e da vizinhança, devendo o

interessado preencher os rcqúsitos constantes em alvará de evento.

AÍL 3l2 A autorização para a realização do evento podení ser revogada a qualquer

tempo, quando constarada qualquer irregularidade.

Arí 313 A autorização senâ expedida após a qútação dos tributos municipais deüdos,

rclacionados ao evento, pÍeüstos no Código Tributário Municipal, da pessoa fisica ou

juridica solicitante.

Art 314 Fica vedada a realização de eventos em locais que não possuem inÊaestrutura

adequada à sua realização com relação ao ac€sso, segurança, higiene e perturbação do

sossego público.

Art 315 Para execução de musica ao üvo ou mecânica, em estabelecimentos

comerciais como bares e similares, casas de sho% boates e congêneres é necessiária a

devida adequação acústica do prédio e a aprcs€ntação de projeto acúsicos e mapa. de

ruído.

Art- 316 Em todas as casas de diversões, serão observadas as disposições estabelecidas

por ouEÍrs leis e regularnentos, quer sejam figdeÍais, estaduais ou municipais.

Art. 31? As casas de espeuículos, boates, casas de shows, restaurantes, barcs, teatros

I
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e cinemas que tiverem ambientes fechados deverão conter sistema de exaustÍio e

renovação de ar suficiente para manter a qualidade do ar.

Arü 318 Os bilhetes de entrada não @erão ser vendidos por pÍeço superior ao

anunciado e em número excedente à lotação do local, devendo ser todos numerados e

com conm üa para ser destacada e entregue ao usúrio e dela constando o nome do

evento, honírio e local.

ArL 319 Em todas Íts casas de diversões públicas serão observadas as seguintes

disposições, além das estabelsci.laq pelo Código de Obras e legislações específicas:

I Tanto as salas de entrada como as de espetiáculos serão mantidas limpas;

II As portas e os corredores para o exterior conservar-se-ão sernpre livres de móveis

ou quaisquer objetos que possam dificultar a rctirada ní,pida do público em caso de

emergência;

trI Todas as portas de saída serão encimadas pela inscrição *saída", legível à distância

e ituminada de forma suave quando s€ apagarem írs luzes da sala;

IV Os aparelhos destinados à renovação do ar deverão ser conservados e mantidos

em perfeito fu ncionamento;

V Deverão possuir bebedouro de rágua filtrada em perfeito estado de funcionamento;

VI Durante os espetráculos deverão as portrs conservar-se abertas, excetuando-se

apenas as portas antipânico.

VII Deverão possuir banheiros masculinos e femininos, em perfeito estado de

funcionamento, devendo serem mantidos limpos ;

Art. 320 Só sená concedido licença de firncionamento aos estabelecimentos

comerciais, tais como bares, lanchonetes, boates, casas de shows, rcstauÍatrtes,

danceterias, salões de fesê ráreas de lazer e estabelecimento congêneres, que
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§1' A liceng ú será concedida sem observância do disposo no caput, qrrando o

estabelecimento dispuser de isolamento acústico adequado, compÍovado por laudo de

mediçiio sonora, Í€alizada por profissional habilitado.

§2" Para efeito deste código, constitui estabelecimento de ensino, aqueles definidos

pela Lei de no 9.394 de 20 de dezembro de 1996 (Lei De Diretrizes e Bases da

Educação Nacional).

CAPÍTULO II
DA PUBLICIDADE EM GERAL

Art 321 Constitui objetivo da ordenação da publicidade em geral, o atendimento ao

interesse público e conforto ambiental, com a garantia tla qualidade de úda urbana

assegurando, dentre outros, os seguintes direitos fimdamentais:

I O bem-estar estético, cultural e ambiental da população;

II A valorizaçâo do ambiente natural e construído;

III A segurança, a flúdez e o confoÍo nos deslocamentos de veículos e pedestres;

IV A percepção e a compreensão dos elementos referenciais da paisagem;

V O equilíbrio de interesses dos diversos agentes atuantes na cid"de, para a

promoçâo da melhoria da paisagem no Município.

AÍt- 322 Constituem diretrizes a serem observadas na colocação da publicidade em

geral:

I. A priorização da sinalização de interesse público;

,l,tt
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promovam musica ao vivo ou por qualquer meio, desde que estejam situados numa

distância de no mínimo 200m (duzentos metros) dos limites de edificações escolares

ou de serviços de saúde.
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II. O combate à polüção üsual, bem como da degradação ambiental;

III. A compatibilização das modalidades de anúncios com os locais onde possam

ser veiculados.

Art 323 Não são considerados anúncios:

I Os logotipos ou logomarcas de postos de úastecimento de serviços, quando

veiculados nos eqúpa.mentos pÍoprios do mobiliário obrigatório, como bmbas,

densímetros e similares;

II As denominações de pédios e condomínios;

IIIOs que conteúam rcferências que indiquem lotação, capacidade e os que

recomendem cautela ou indiquem perigo, desde que sem qualquer legenda, dístico ou

desenho de valor publicitrário;

IVOs que contenham mensagens indicativas de órgãos da Administração Direta;

V A identificaçiio das emprcsas nos veículos automotores utilizados para a realização

de seus serviços;

VlAqueles instalados em áreas de proteção ambiental ou de preservação permanente

que contenham mensagens educativas;

VII Os que contenham as bandeiras dos cartões de crédito aceitos nos

estabelecimentos comerciais, desde que niio ultrapassem a área total de 900 crn'z

(novecentos centímetros quadrados);

VIII Os banners ou ÉsteÍes indicativos dos eventos culturais que serão exibidos no

local de rcahzaqáo do evento, desde que não ultrapasse 1ü/o (dez por cento) da área

total da fachada frontal.
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I Oferecer condições de segurança ao público;

II Ser mantido em bom estado, no que tange a estabilidade, rcsistência e asp€cto

üsual;

III Atender às norrnas técnicas da ABNT pertinentes à distância ,las Í€des de

distribüção elétrica;

IV Respeitar a vegetação aÍMÍ€a existente ou que venha a existir, definida por

normas específicas;

V Não prejudicar a üsibilidade de sinalização de trânsito ou outro sinal destinado à

orientação do público, bem como a numeraçâo imobiliária e a denominação dos

logradouros.

ArL 325 A colocação de cartazes, faixas, leÍeiros, quadms, paineis, placas, anúncios,

totens, inÍláveis, bonecos publicitrários, mostruirios e similares, para fins publicitrírio,

sení pennitida em imóvel particular, não ultrapassando o alinhamento predial,

mediante autorização e recolhimento de tributos previstos no Código Tribuüírio

Municipal.

§1" Entende-se por alinhamento predial a face da parede extema que divide a via

pública

§2" Considera-se permissivel à úxação nas paredes do alinhamento predial de

suportes e fixadores de placas e cartazes, desde que colocado em altura suficiente para

nâo causar obstáculo aos transeuntes e não excedam 50(cinquenta por cento) limite

da calçada e nem causern riscos ao passeio público ou às linhas telefônicas ou elétricas.

§3" A permissão para colocação de publicidade a que alude o "caput" sení concedida

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e, após autorizaçilo do proprieúrio do

imóvel, em caso deste não pertencer ao intercssado.
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Art. 324 Todo anúncio devení observar, dentre outras, as seguintes normas:
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§4" O requerimento solicitando a permissão deveni ser acompanhado do projeto com

todos os detalhamentos da publicidade, inclusive com as devidas dimensõ€s e dizercs

que constarão na publicidade.

Atí 326 Tratando-se de anúncios luminosos, os pedidos deverão indicar ainda o

sistema de iluminação a ser adotado.

Panlgrafo único - Os anúncios suspensos, luminosos ou não, serão colocados a uma

altura mínima de dois metros e meio do passeio público.

Atr"- 327 Quando se tratar de prédios de mais de um pa.vimento, não podeni em

hipotese algum4 a publicidade das partes térreas prejudicarem a visibilidade das portas

e janelas dos usruírios de paümentos superiorcs.

Art 328 Os anúncios, letreiros e similares deverão ser conservados em boas condições

e renovados ou consertados sempre que tais providências sejarn necessárias, paÍa o seu

bom aspecto e s€guÍança

AÉ. 329 Os anrhcios publicitários por meio de panfletagem em espaços públicos,

deverão ser aúorizados por órgão(s) competente do Município e terão expedido o

alvará de licença para esta atiúdade, devendo observar os seguintes preceitos:

I O material ffico (panfleto e semelhante);

II Os anúncios não dwerão conter incorreções de linguagem nem inscrições e textos

errados;

III O material gráfico (panfleto e similares) deverá conter a mensagem educativa

solicitando que não sejajogado papel no chão, no rodapé do impresso.

IV O panfleto somente podení ser entregue em maos do público alvo, sendo vedada

a colocação em parabrisas de carros.

V Os responsríveis pela patrfletagem deverão dispor de parte de membros da equipe

para após as ações de divulgação, observarem se hÍi materiais dispostos nas üas pelos

receptoÍes.

VI Ficam obrigados os responsiveis por campanhas de panfletagem a recolher os
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panfletos indevidamente dispostos nas üas e reaproveitii-los ou recicláJos.

Perágrefo único. A pessoa fisica ou jurídica responsável pela panÍletagem fica

obrigada a adotar meios de entrega e recolhimento que eütem o acúmulo

indiscriminado de resíduos (panfletos) nos logradouros e espaços públicos.

Art 330 Os anúncios e materiais encontrados sem que os responsiáveis tenham

satisfeitas as formalidades deste capítrÍo serão apreendidos e retirados pelo órgão

municipal, que aplicará a pena de multa para cada anúncio ou material, bem como

cobrará os custos da remoção.

Art 331 Fica expressamente vedada a colocação de publicidade comercial, em praças,

logradouros, calçadas, muÍos, postes, arvores, paredes e demais próprios municipais.

§1" Excetuam-se da presente proibição, os coletivos, pontos de parada e abrigos

pertencentes a Empresa de Transporte Coletivo, Estação Rodoüári4 Aeroporto,

Terminais Rodovirírios, assim como, os estiádios, grnáqios esportivos, quadra

esportivas municipais, desde que preüamente autorizada pelo município e cobrado a

utilização dos espaços públicos.

§2" As praças, logradouros, parques, jardins e üas públicas, a publicidade comercial

somente podená ser autorizada, excepcionaknente, nos seguintes locais:

I Nas faixas longitudinais do paümento das calçadas;

II Nas cicloüas;

IIINos bancos colocados nos logmdouros públicos;

IVNos relógios e/ou dispositivos indicadores de hora e de temperatura, colocados nos

logradouros públicos;

V Nas floreiras e lixeiras colocadas nos logradouros públicos;

3.t

'Preleilura Municipal de Pou d<x Ferras - CNPJ: (8.148.421/Unl-76 | Ay. Getúlio yarga§, 1323 - Centro



PAUDOS
FERROS
GÁSINEÍE OÁ PRÊFEíTÂ

VINos paineis institucionais e./ou educativos (campanhas relativas a tnânsito, saúde,

etc.)

VII Nas placas de denominações de vias públicas;

VIII Nos dispositivos para proteção de p€destÍes;

IXNos equipamentos de recÍeação ou lazer, bern como, naqueles destinados a

pequenos comércios, segurança, prestação de serviços púbücos, caixas eletrônicos de

estabelecimentos banciários, bancas de jomais, etc., instalados em logradouros

públicos;

X Nas calçadas fronteiriças ou laterais a estádios, ginásios, praças

esportivas, clubes recreativos ou sociais, entidades assistenciais, educacionais, etc.

§3o A autorização para a colocação de publicidade comeÍcial a que alude a pÍesente

Lei, depende de péüa aní.Llise do departamento competente, sendo que os pedidos

deverão ser instruídos através de processo regular deüdamente protocolado, jmtando.

se ao mesrno, toda a documentação alusiva à matéria, inclusive se for o caso, prospecto,

sendo expressamente vedada a propaganda ou publicidade de bebidas alcoólicas,

cigarros, as de campanha de cunho político e pomogÉfico.

Art 332 A pubücidade de caníter filantrópico e beneficente podení ser autorizada em

locais previamente daerminados p€lo setor competente, pelo p,razo máximo de l0

(dez) dias, contados da data da permissâo.

Art 333 A colocaçÍio de faixas, cartazes, paineis e placas com apoio publicitrírio de

entidade ou empÍesas privadas, podení ser autorizada, excepcionalmente pelo setor

competente, com a utilização de muros e paredes dos póprios municipais, bem como,

nas iíreas e eqüpa.mentos públicos, desde que üsem a divulgaçáo ou a realização de

atividedes culturais, esportivas, turísticas, educacionais, sociais e de lazer de interesse

da Prefeitura Municipal, entidrdes autrárqúcas, assistenciais ou beneficentes do

Município ou ainda, que tenham caráter popular.
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Arü 334 Respondem pela inobservância das disposições deste código além do infrator,

todas as pessoas fisicas e jurídicas as quais, direta ou indiretamente, a publici lade

veúa a beneficiar.

§1" A publicidade do evento devení ser protocolaí|, e aúorizaÀ4 mediante ao

pagamento dos emolumentos municipais.

§2o O evento podení ser cancelado pelo poder público caso seja constatada publicidade

irregular por paÍe da organização do evento.

§3" Na reincidência, será aplicada multa com valor dobrado.

CAPÍTULO III
PASSEIOS

Seçâo I

Art 336 Os pmprieüírios, compromissí,rios ou possúdores de imóveis não edificados

ou edificados em estado de abandono, com ft,ente para üas ou logradouros públicos

dotados de guias e sarjetas, são obrigados a fazrr. o fechamento nos respectivos

alinhamentos.

I O fechamento será executado por muro em alvenaria ou em placas de concreto,

alambrado entelado com montantes em concreto pre-moldado ou ainda em gradil de

ferro, obedecida à altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros), devendo

ser dotados de portão vazado.

II O fechamento dos lotes no alinhamento predial deverá ser feito com material

apropriado, sendo vedado pÍlra essa finalidade o emprcgo de arame farpado ou

vegetação espinhosÍr ou venenosa

;rrl
s
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Art 335 A propaganda falada em lugares públicos, por meio de amplificadores de

som, alto falantes e propagandistas, esüí igualmente sujeita à preüa permissão do setor

competente, mediante a cobrança dos tributos municipais e respeito ao disposto neste

código, em especial o capítrÍo pertinente ao silêncio.
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III Caso os proprietiírios, compromisúrios ou possüdores, opte pelo fechamento

com alambrado ou gradil, o mesmo deveni executar a construção de uma viga baldrarne

ou alicerce (mureta), com altura mínima de 0,30nr, acima do solo para fixação da tela

do alambrado ou da gade.

Seção II
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art 337 O disposto neste capítulo aplica-se também as incorporadoras, construtoras e

loteadoras, que deverão ser obrigadas a construir o passeio em todo o loteamento antes

da entrega do mesmo.

ArL 338 São responsáveis pelas obras e serviços mencionados neste código:

I O proprietario do imóvel;

II O concessionário de serviços públicos, se rcsultante de danos pmvocados pela

execução de serviços concedido;

m O Município, se em póprio de seu domínis su qus es1sla na sua

posse ou, ainda, quando da reduçâo do passeio, alteração de seu nivelamento, bem

como, de danos ocasionados pela execução de outros melhoramentos;

Iv O Govemo Federal, Estadual e suas entidades paraestatais

Art. 339 E obrigatória a conservação de muro e mureta e calçada existente, devendo o

proprietírio repaníJos quando necessário.

§1' Os muros diúsórios e frontais so poderão ter altura miíxima igual a 5,20m (cinco

metros e vinte centímetros) a contar do nível natural do terreno, exceto em casos

citados em lei específica;

§2" A execução dos muros devení observar boas púticas construtivas, com üstas a

garantir sua estabilidade, em especial naqueles de altura superior a 3,Om.
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§3' Para a construção de divisorias e cercas entre imóveis urbanos e rurais que são

comuns, os proprietários dos imóveis conüguos devem contribuir igualmente para o

custeio de sua construção e conservaçâo na forma do art. 1.297 do Codigo Civil.

Arí 3A Decorridos os prazos deste câpítulo, sem que os responsáveis tenham

executado os serviços consubstanciados na rcspectiva notificaçiio, serão tomadas as

devidas proüdências arlminishtivas.

Paúgrafo rúnico - Caso haja a aplicação da multa esta será feita sem prejuízo da

obrigação do rcsponúvel de construir os muros, fechos, calçadas ou passeios no prazo

improrrogável de 30 (rinta) dias, da data da lavratura do auto de infração, na

reincidênci4 a multa será cobrada com valor dobrada da anterior, até que a

irregularidade sej a sanada

Arr 365 Os proprietrírios notificados nos termos deste código, sem Íecursos para

cumpri-la, comprovada sua alegação através de requerimento, homologado pela

Secretaria responsível, poderão ter suas obras executadas pelo Município, direta ou

indirctamente.
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Art 363 Quando da realizaçâo de pavimentaçilo asfáltica, reconstÍuçrio, capeaÍnento,

Íecapeamento, serviços prcparatórios de paümentação ou ajardinamento executados

pela Prefeihr4 poderão nesses serviços ser incluidos os de construção ou conservação

de muros e passeios, ficando os encârgos decorrentes à conta dos proprieuários de

imóveis fronteiriços em que se executarem obras.

PaÉgrefo único - Os serviços de construção ou conservação de muros e passeios

serão cobrados pela Tabela de Preços Priblicos, aplicando.se no que couber, o disposto

no Código Tribuúrio Mmicipal.

ArL 364 Se as obras e serviços constartes deste Cftigo não forem executadas pelos

proprieüírios nos prazos assinalados, a Prefeitur4 desde que julgue de intercsse público

e coletivo, podení executá-los, cobrando dos responsiveis omissos todas as despesas

realizadâs, acrescidas de 4V/o (quarcnta por cento), sobre os custos a título de

administração.
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Perágrefo único - Os pmprietrírios beneficiados pelo "câput" poderão pagar

parceladamente o valor das constÍuções de muros e passeios em até 12 (doze) meses,

corrigidos mensalmente.

CAPITULOIV

DOS TRANSPORTES TJRBANOS

Seçío I
Das Permfusões

Arr 366 A exploraçâo dos serviços de táxis, táxis-perua, moto-tiáxi, chârretes e

caminhões de aluguel, com os Í€spectivos pontos de estacionamento, depende da

permissão do executivo, mediante parecer tecnico do setor competente, observadas as

exigências legais.

Art 3ó7 As referidas permissões serão sempre a tihrlo preeário, e, como tal, não geÍa

direito aos permissionários.

Art 368 Ficam obrigados a instalar os medidorcs de percurso, taxímetros, todos os

veículos de passageiros, denominados ttáxis, no mmicípio de Pau do ferros,

excetuando-se os táxis-perua, veículos de carga e moto-táxi.

§1o Entende-se por tá<i-perua o veículo que possa carregar mais de 9 (nove)

passageiros.

§2" A aferição dos taxímetros obedeceú às legislações Federal e Estadual e as

normas do CONTRAN.

ArL 369 Os taxímetros deverão conter 2 (dois) tipo de preços denorninados

bandeiradas, sendo a bandeirada I (urn) para o honirio diumo, entre 8:00 e 20:00 horas,

e a bandeira 2 (dois) para o período notumo, entre 20:00 e 8:fi) horas do dia seguinte,

bem como, para os domingos e feriados o dia todo.

Perágnfo único - O valor dos bandeiradas sení diferenciado, tendo a bandeira 2

(dois) 20 % (vinte por cento) sobre o valor da bandeira I (um).

Lltt
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Art. 370 O t áxi, parado à disposição do usruírio, tená a.Íéscimo sobre o valor das

bandeiradâs.

^Íí 
371 Todos os tiâxis e moto-üixi deverão, obrigatoriamente, portar em local visível,

a tabela de preços e cobrar somente os valores decrrtados pelo Poder Executivo.

ArL 374 Os motoristas de tríxis, no prazo de 6 (seis) meses, a contar da entrada em

vigor da pÍesente Lei, deverão estar com os taxímetros instalados, sob as penas de

cassação da autorização a título preoirio que pos§lem.

Art 375 A necessidade dos serviços de transportes, bem como, seu dimensionamento

e a sua distribüção no Município, serão estabelecidos com base nos parecer€s do setor

competente.

^ÍL 
376 As permissões serão concedidas mediante requerimento dos interessados.

Art- 377 O Certificado de Permissão especificará as condições de permissão, a

obrigatoriedade da observância d^s nonnas e a responsabilidade do permissioniário por

danos causados ao Mrmicípio, ao Estado e à União.

§1" O certificado de Permissão será nominativo e só podení ser transferido com a

anuência pÉüa do setoÍ competente.

§2" O Certificado de Permissão seÉ considerado nulo se deconidos 30 (trinta) dias da

sua expedição o permissionário não iniciar os serviços na forma e nas condições

sstabelecidas.

*.

a
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AÍL 372 Quando houver contrato enfe os motoristâs de táxis e usuário, para

atendimento especial ou úagem fora dos limites do Mrmicípio, o taxímeüo pode ser

desligado, prevalecendo o valor contratado.

Art 373 O poder Executivo deverá, no prazo de 30 (tÍinta) dias, baixar o Decreto

determinando a tabela de preços dos tiixi e moto-tá<i.
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§3' Podení o permissionrário ter empregado desde que legalmente registrado de

conformidade com a legislação da Consolidação das Leis do Trabalho e devidamente

credenciado pelo setor competente.

ArL 378 Os permissionrários obrigam-se a manter documentação aírahzaÃa

anualmente, na forma determinada pelo setor competente.

AÍt- 379 O poder Executivo estabelecerá por meio de decreto a padronização dos

veiculos que pÍestaÍão os s€rviços de táxis, táxis-perua, moto-taxi, charretes e

camiúôes de aluguel, bem como os demais critérios para obtenção da autorização

municipal.

Seção II
Dos Pontos de Estecionrmento

Arü 380 A atualização de logradouros públicos é da competência do Govemo

Municipal, em tudo o que conceme ao seu uso, capacidade, conveni&rcia e, especial,

para estacionamento de veículos a motor e a tação animal.

ArL 381 Os pontos de estacionamento poderão ser transferidos de local ou extintos

sumariamente, mediante parecer da Secretaria Municipal competente, sem que essas

medidas impliquem em direito de qualquer es@ie para os pemrissioruírios.

AÉ. 3E2 A criação, transferência ou extinção de pontos de estacionamento serão

ofi cializados por Decrcto.

Art 3E3 Nos pontos de estacionamento, quando exigido pela Secretaria Municipal

competente, deverá ser mantido plantão notumo.

Art 3M Nos pontos de estacionamento hcam terminantemente proibido:

I Reparos, lavagens e limpeza de veículos;
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nos passeios;

À
a§r
I

IIIAtos que perturbem o sossego público.

fut 385 A sinalização dos estabelecimentos será feita pela SecÍ€taria Municipal

competente, e as despesas correrão poÍ conta da municipalidade.

Art 386 Nos pontos de estacionamento so serão instalados telefones e demais

eqúpamentos de propriedade do Município.

Seçâo III
Dos l)everes dos Permissionários

ArL 387 Os permissionários deveÍão manter os pontos de estacionamento em perfeitas

condições de higiene e conservação.

ArL 388 Os permissioniários de cada ponto, escolherão, Iivremente, um coordenador e

um substihÍo, os quais serâo credenciados pela Secretaria Municipal competente.

Penígrefo único - O coordenador e o substituto sêrão nesta ordem, os responsiveis

pelo que veúa a acontecer no ponto e pela falta de proüd&rcias que os acontecimentos

eúgirem.

Seçâo IV

Dar Trensfer€ncies

ArL 38,!, Somente poderão ser transferidos a terceiros as permissões, quando,

deüdamente autoÍiadas pela Secretaria Municipal competente, do cônjuge

sobrevivente a seus descendentes.

PeÉgrafo único - Qualquer transfeÉncia realizda sem autorização expressa da

Secretaria Municipal competente, será nul4 acarretando ao pemrissionário a cassação

definitiva da permisúo, não gerando a terceiros, quaisquer direitos.

Art 390 As desistências das permissões ou a não utilização dos mesmos pelo prazo

de 30 (trinta) dias serão canceladas e para obter nova permissão, so apos aprovação da
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Secretaria Municipal competente, se requerida.

Perágrefo rinico - A pessoa fisica permissioniâria de serviços que vier a se aposentar,

podení requerer o afastamento do serviço, a ele retomando, sem prcjuízo da pemrissão,

no prazo de 15 (quinze) dias, após formalizada a aposentadoria

Seçto V

Drs Infrações e das Penalidrdes

Art 391 Considera-se infração a inobservância de qualquer dispositivo deste código

ou atos administrativos pertioentes, em espocial os seguintes:

I Angariar passageiros nas proximidades de outro ponto de estacionamento, salvo

não havendo neste ponto, ouüo veículo;

tr Eximir-se de apresentar tabelas oficiais de preços oq se for o caso, transportar

passageiros com o taxúnetro defeituoso ou sem funcionar;

trIViolar tabelas de preços ou, se for o caso, üolar taxímetr,o;

fVCobrar acima da tabela aprovada ou quaisquer outras taxas;

V Retardar, pmpositadamente, a marcha do veículo ou pÍocuÍar itinenírios mais

extensos ou desnecessários;

YI Proceder de forma escandalosa ou incompativel oom sua profissão no tÍato com

passageiros ou mesmo com terceircs.

Aft 392 Além das penalidades preústas neste código, os infratores das disposições neste

Capínrlo, na reincidência, poderão sofreÍ:

I Suspensão por 5 (cinco) dias, em suas aliüdades;

II Cassaçao da permissão até o prazo da renovação, oq quando o permissionário tiver

sofrido 2 (duas) suspensões dentro de um periodo de 12 (doze) meses;

IIICassação definitiva da peÍmissão quando o infrator cometer a irregularidade

prevista no inciso II.

Art 393 É assegurado às pessoas que já exploram os serviços de tráxis, tríxis-perua,

charÍetes e caminhões de aluguel o direito de continuarem com as permissões,

obedecidas as disposiçôes deste código.
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ArL 394 O DEMUTRAN ou Secretaria que assimile suas atuais competências manteÉ

uma relação dos pontos de estacionaÍnento com as vagas existentes, para o serviço de

informação aos interessados.

AÉ 395 O órgão competente baixaní deliberações deterninando o mecanismo de

inscrição aos candidatos aos pontos, bem como, de seus empregados e a documenlação

necessária e demais disposições referentes à matéria

TTTULOvm

DAS INFRAÇÕES E PR(rcEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DAS InIIRAÇÕES E PENALIDADES

Arr 396 Constitui infração toda ação ou omissão conürária às disposições deste Código

ou de outras leis, decretos, resoluções ou atos normativos que disciplinam o Poder de

Polícia

AtL 397 Seni considerado inÊator todo aquele que cometer, mandar, constranger ou

auxiliar alguém a praticar infração e, aind4 o proprieüírio do imóvel que permitir o

seu uso de fomra indeüda ou em desvio de finalidade.

Art398 Para efeito deste código e de aplicaçâo do aúo de infiação e imposição de

mulla, as infraçõ€s serão classificadas como leüssima leve, médi4 gmve e

gpvíssima-

§1" Constitui-se infração de natureza leússima:

I Exercer atiüdade industrial, comercial, de prestação de serviço ou qualquer outra

remrmerada sem préüa ernissão de certidâo de diretrizes ou consulta pÉüa de

üabilidade;

II Não portaÍ em local üsível o alvaní funcionamento;
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III Colocar numeraçito em imóvel diversa da que tenha sido oficialmente

determinada;

Mão manter os anúncios, letreiros e similares conservados em boas condições e

renovados ou consertados sempÍe que tais providências sejam necessárias, para o seu

bom aspecto e segurança;

V Angariar passagçips naq proximidades de outro ponto de estacionamento, salvo

não havendo neste ponto, outro veículo;

VI No exercício de serviços de transporte, cobrar acima da tabela aprovada ou

quaisquer outras taxas;

YII No exercício de serviços de transporte, retadar, pmpositadamente, a marcha do

veiculo ou procurar itinení,rios mais extensos ou desnecessários;

VIII Proceder de forma escandalosa ou incompativel com sua profissão no trato com

passageiros ou mesmo com terceiros.

§2" Constitui-se infi'ação de natureza leve:

I Perfurar passeio ou ráreas pública com a finalidade de fixar eqüpamento para o

exercício de atividade comercial;

II Lavar roupas, veículos e animais em logradouros públicos ou banhar-se em

chafarizes, fontes, tanques ou tomeiras públicas oq "inda, deles se valer para qualquer

outro uso, desconforme com suas finalidades;

III Deixar dejetos oriundo de animais de sua guarda, em vias e logradouros público;

V Colocar publicidade comercial, em praças, logradouros, calçadas, muros, postes,

'PreÍeiturq Municipl de Pou dos Fenas - CNPJ: 8.148.421/Unl-761 Ált. Genilio Vargos, 1323 - Centro
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paredes e demais póprios municipais;

VI Não manter em perfeito estado de conservaçÍÍo ou não reparar o fechamento nos

imóveis não edificados ou edificados em estado de abandono, bem como niio ma[ter

em perfeito estado de conservação e acessibilidade calçada er'ou passeio;

YII No exercício de aüvidade de taxista ou prcstador do serviço de desloczunento

urbano, eximir-se de apresentar tabelas oficiais de preços ou, se for o caso, transportar

passageiros com o taxímetro defeituoso ou sem fimcionar;

VIfI No exercício de atiüdade de taxista ou prestador do serviço de deslocamento

urbano, violar tabelas de preços ou, se for o caso, úolar taxímetro.

§3" Constitui-se iDfi'ação de natureza mfiia:

I Permitir, consentir, facilitar ou consurnir bebiílâs alcoólicas no que se refere o artigo

l6 deste código (refercnte aos postos de combustíveis);

II Exercer atividade com licença de funcionamento vencida;

Illutilizar-se da vi4 passeio ou calçada pública para o exercicio de aüvidade

comercial em desacordo com a autorização ou licença;

IVlnstalar mobiliários ou eqúpaÍnentos que impliquem em bloquear, obstruir ou

dificultar a entrada e saída de veiculos a acessos aúorizados;

V Instalar mobilirários ou equipamentos que impliquem em bloquear, obstruir ou

dificultar a passagem de @estres no interior de praças públicas;

Vllnstalar mobilirários ou eqúpamentos fora do local detenninado na Pemrissiio;

VII Varrer lixo, detritos solidos de qualquer natueza para os ralos e bueiros dos

logradouros públicos;

VIII Im@ir, dificultar ou embaraçar por qualquer meio o livre escoamento das &uas

pelas galerias pluviais, valas, sarjetas ou canais d"s vias públicas, alterando,
'Prekitara Llunicipol de Pau dos Í-erras - CNPJ: 08. 148.421 / nl-76| Ál'. Geailio l'arg<Ls, l32j - (lentro
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daniÍicando ou obstruindo tais condutos;

IXConsentir o escoamento de águas servidas das residências e/ou imóveis paÍa a Íua

onde haja rede de esgoto;

X Conduzir, sem as precauções deüdas, quaisquer materiais que possam

comprometer o asseio ,las úas públicas;

XIO transporte, em qualquer veículo, de materiais ou prodúos, especificamente o

transporte de materiais de constnrção, @ras, argila calcíário, teÍra, sucata e outros que

possam compÍometer a higiene, sem a deúda cobertura ou pÍoteção adequada;

)üI No caso de tansporte de cana e similares, permitir a perda por mínima que sej4

devendo a carga ser devidamente amarrad4 de modo a não permitir a perda do produto

ao longo do percurso;

XIII Colocar caçambas ou containers sem a devida licença da municipalidade;

XV Fazer uso de cigarros, cigarrilhas, charutos, cachimbos ou de qualquer outro

produto frrmígeno, derivado ou não do tabaco, em recinto coletivo, privado ou público,

salvo em rárea destinada exclusivamente a esse fim, deüdamente isolada e com

aÍejamento conveniente;

XVI Manter animal doméstico em espaço inadequado;

XVII Manter animais soltos, presos ou amarrados em vias, logmdouros públicos ou

em locais de livre acesso ao público, salvo em área destinada a esse fim;

XVIII Danificar ou retirar sinais de advertência de perigo ou de impedimento de

trânsito dos logmdouros públicos;

XIX Ç616ç6r sinalizeção ou qualquer objeto que cause im@imento ou obstrução

'Prcfeítura Mtnicipal de Pou du Ferros - (:NPJ: 08.118.421/Anl-76 Àl'. Getúlio l'argr, 1323 -Centro
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XIV Conservar fossas e poços abertos, assim como quaisquer buracos que possam

oferecer perigo a integridade ffsica das pessoas;

1
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nos logradouros públicos, tais como: cones,

let

cadeiras, fitas zebradas, bancos, caixotes, latões e sacos de lixo, entre outros;

XX Estacionar veículos sobre o passeio ou calçada pública sem prejuízo das

penalidades disposta no Código de Trânsito Brasileiro;

XXI Embaraçar ou impedir, por qualquer meio, o livre trânsito de pedestres ou de

veiculos nas nras, praças, calçadas e passeios, estradas e camiúos públicos, exceto

para efeito de obras públicas deüdamente aúorizadas, realizações públicas, por

determinação policial ou por meio de autorizaçâo do órgão competente;

XXII Ocupar o passeio com construções de caníter temponírio sem pÉvia

autoiza+ão;

XXMm@ir ou dificultar o livÍe trânsito de pedestres;

XXV Realizar cons€rto ou a permanência, por longo periodo, de veículos,

implementos e acesúrios nas vias públicas;

XXVI Destruir, construir, obstruir ou danificar pontes, bueircs, mata-burms e valetas

laterais localizados nes gsx21fu5'

XXVII Impedir, por qualquer meio, o escoamento de ríguas pluüais das estradas para

os terrenos marginais;

XXVIfI Estacionar de veículos sobre os passeios, calçadas, praças públicas, áLreas

verdes, gramados e nas tireas destinadas aos pontos de parada dos coletivos, desde que

o local não seja destinado para esse fim;

XXD( Não Íeálizar nos imóveis não edificados ou edificados em estado de abandono,

o fechamento nos alinhamentos respectivos;
'Preíeituru Municipal de Pau dos Ferros - ('N PJ: 08. 118.12I /Un l-76 Ál'. Getúlio l'argas, 1323-Ceatro

XXIII Expor ou depositar materiais, mercadorias ou objetos nos leitos, passeios,

canteiros e refugl65 des yl65 g logradouros públicos, sem preüa a'uloriz:,+bl
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XXX Utilizar de rírvorcs da arborização pública para a colocação de cârtâzes, anrÍ.,ncios,

cabos, fios, sacos de lixo, para suporte ou apoio de objetos e ou instalações de qualquer

natureza

XXXI Colocar caçambas ou containers a uma distância inferior a 15 cm e

superior a 30 cm da guia do meio'fio;

XXXII Colocaçâo de cartazes, faixas, letreiros, quadros, paineis,

placas, anúncios, mostruários e similares, para fins publicitrário, sem previa autorização

ou recolhimento dos tributos competente;

xxxlr
detritos;

Obstmir as vias públicas, com lixo, materiais velhos ou quaisquer

§4' Constihri-se inÊação de natureza grave:

I.Uülizar-se da via, passeio ou calgda pública para o exercício de atiúdade comercial

sem a devida aüorização da Mtmicipalidade e recolhimento dos tributos competentes;

Il.tnstalar mobilirários ou eqúpamentos que impliquem em impedir ou prejudicar a

visibilidade dos motoristas nas confluências d"s üas públicas;

Ill.lnstalar qualquer elemento fixo em passeios e áreas públicas;

IV.Exercer atividade em desacordo com o alvanâ ou licença;

V.Fazer varredura do interior dos imóveis e dos veículos para as üas públicas, bem como

an€messar, despejar, descarregar, depositar ou abandonar lixo, resíduo volumoso,

sucata, mercâdorias, papeis, anúncios, reclames, detritos de qualquer natureza, objeto

ou outros materiais sobre o leito das nras, nos logradouros públicos, nas bocasdeJobo,

rios, órregos e em terrenos baldios ou abandonados;

Vl.Queimar, nos terrenos particulares ou públicos, mesmo nos próprios quintais, lixo,

resíduos, detritos ou quaisquer materiais;
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Vll.Depositar lixo domiciliar em desacordo com a lei ou detritos nas vias públicas e

estradas rurais;

Vlfl.Colocar caçambas ou containers em desacordo com o psdrão e sinalização de

segurança estabelecido pela municipalidade;

DLColocar caçambas ou containers no leito de vias onde o estacionâmento de veículos

seja proibido;

LColocar caçambas ou containers nos pontos de coletivos, táxis ou estacionamento de

ambulantes;

)il.Colocar caçambas ou containers em locais em que for proibido o estacionamento de

veiculos, conforrne o Código de Trânsito Brasileiro;

Xll.Colocar caçambas ou containers sobre a calçada;

Xlll.Conservar fuua estagnada ou quaisquer materiais e/ou detritos que possam oferecer

ou colocar em risco a saúde ou segurança de pessoas;

XfV.Manter imóveis, quintais, pátios, piscinas, edificações, terÍenos, passeios, calçadas,

guias e sarjetas imediatamente fronteiriço ao imóvel, sujo, com mato alto, lixo e/ou

qualquer resíduo volumoso;

XV.Depositar animais mortos em terÍenos baldios e/ou imóveis de qualquer natuÍeza;

X{.Utilizar terrenos ou imóveis, como depósito de sucatas, materiais e demais detritos,

que possam causar proliferaçilo de insetos, animais peçonhentos ou causadores de

doenças;

XVII.Manter em rlrea urbana criação coletiva de animais;

XVIII.Abandonar animais em iireas públicas ou paÍiculares;

,.t PAUDOS
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XlX.Alimentar prássaros e animais silvestres em iíreas públicas;

XXNão permitir o acesso do agente fiscalizador no exercício da fimção, as dependências

e alojamentos de animais sempre que necessiário a observância da lei;

Xxl.Descartar de forma irregular cadáver animal;

XXll.Transitar ou estacionar veículos nos trechos des üas públicas interdiiadâs para a

execução de obras, sem prejuízo das penalidades disposta no Código de Tnânsito

Brasileiro;

XXl[.Instalar qualquer tipo de eqúpamento, escultura ou monumento em vias e

logradouros públicos sem péüa autorizaçito;

XXlV.Danificar su Í€tirar'5inai5 de trânsito, placas de nomeação, colocados nas vias, estradas

ou caminhos públicos;

XXV.Realizar o preparo de argamassas ou de qualquer material de construção quando em

desacordo com o artigo I 16;

XXVI. Comprometer o bom aspecto das praças e jardins;

XXVII. Retirada de terra dos barrancos nas faixas "non aedificandi " que ladeiam as estradas

municipais;

XxU[.Impedir a manutenção adequada da estrada e da faixa de dominio, através de colocação

de cercas de arame, cercas üvas, vedações ou tapumes, de qualquer nahreza, bern

como de arborização e cultivos agropecu,,ários;

XXI)LFazer cistemas, valetas, buracos ou escavaçôes de qualquer natureza nas eshadas e nas

faixas laterais de domínio público;

XX)LEncaminhar, das propriedades adjacentes e póprias, águas 56rvirlas 6u pluviais para o

leito dâs estradas, ou fazer barragens que levam as fuuas a se aproximarem do leito

das mesmas a uma disLância mínima de dez metros;

*r
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XXXI. Colocar porteiras, palanques ou mata-burros nas estradas;

XXXII. Executar manobras sobre as estradas, sarjetas e drenos, com tratores eqúpados com

implementos de arrasto ou outros eqúpamentos que venham causar danos as esaadas

do Município;

XXXIII. Danificar, de qualquer modo, as estradas;

XXXIV. Lavagem de betoneiras, caminhões-betoneiras, caminhões que transportam teÍrq

banheiros químicos ou similares em logradouros públicos e póprios municipais;

X)O(V. Realizar de evento de qualquer natuÍeza, nnal ou urbano, com cobrança ou não

de ingresso, aberto ao público em geral, sem a deüda autorização;

XXXVI.Atear fogo em terrenos, imóveis e ri.reas públicas;

XXXVII.Canalizar esgotos pam redes destinadas a escoarnento de riguas pluüais;

)O(XVm.Localizar estribulos, pocilgas e estabelecimentos semelhantes nas pmximidades de

cursos de água, fontes, represas e lagos, de forma a proporcionar a polúção das ríguas;

XXXDLPichar ot1 por qualquer outro meio conspwcar monumento ou edificação pública ou

particulaC

Xl.Manter depósito de substrâncias inÍlamáveis ou de explosivos, sem atender às

exigências legais, quanto à construção, localização e segurança

§5' Constitui-se infração de natureza gravíssima:

I Exercer atiúdade industrial, comercial, de prestação de serviço ou qualquer

outra remunerada sem a respectiva licença de funcionamento ou alvará;

II Comercializar bebidas no raio de restrição de estabelecimento de ensino;
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IfI Exercer atividade em desacordo com os dias ou honários de frrncionamento

estabelecido pela municipalidade;

Mnstalar mobilirários ou eqúpamentos que impliquem em causar dano ao bem

público no exercicio de sua atiüdade;

V Descartar de forma irregular os detritos coletados em caçambas e contêineres;

YII Realizar ou promover lutas ou rinhas entre quaisquer animais .lrs mesmas espécies

ou de espécies diferentes;

VIII Deixar de promover a recomposição do leito ou pavimento danificado, bem

como a remoção dos rcstos materiais, após a execução de serviços;

tX Utilizar materiais de baixa qualidade na recomposição do leito ou pavimento

danificado, após a execução de serviços;

X Executar qualquer construção sobre o passeio ou logradouro público;

XI Ocupar o passeio com construções pemranentes;

XII Utilizar rírea pública sem pÉvia autorização;

XIII Escavar ou aterrar terrenos públicos sem a pÉvia autoização do Município

)OV Proibido edificar, ceÍcar, ocupar e utilizar para fins pessoais, sobre qualquer

pretexto, imóvel público, sem preüa autorização;

VI Deixar de imunizar animnis domésticos contra doença transmissíveis,

especiaknente a raiva;

XV Utilizar a ri.rea de dominio público pam quaisquer fins particulares;
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XVI Danificar, encobrir nas vrÍrs e logradouros

públicos para adveÍência de perigo ou sinalização de trânsito e os pontos e abrigos

para o transporte coletivo;

XYII Fabricar explosivos sem licença especial ou em local nilo determinado pelo

Município;

XVIII Depositar ou conservar nas vias pública.s, mesmo proüsoriamente,

infl amáveis ou explosivos;

)«X Impedir, dificultar ou embaraçar por qualquer meio a ação fiscalizatória, b€m

com o livre acesso dos agentes fiscalizadores, a eventos no exercício da sua função.

§6" As demais intraçôes constantes neste código, não elencedas nos panigrafos

anteriores, bem como os casos omissos terão sua graüdade detemrinada pela Comissão

de Anrílise e Julgamento de Recursos.

Art 3E As infraçôes aos dispositivos deste Código serão punidas com penalidades

que, além de impor a obrigação de fazer, nb fazs ou desfazer, serão pecunirírias e

consistirão altemada ou cumúativamente em multa, apreensão de material, produto ou

mercadoria, interdição ou lacração de atiüdades ou imóveis, embargos e demolição,

observados os limites mráximos estabelecidos neste Código, além da rcsponsabilização

ciül e criminal.

ArL 4fl) Os valores dos autos de infração e imposição de multa, variam de acordo

com sua graüdade:

I - classe I (infrações de severidade grave a gravíssima) - 20U/o a 4AO Yo do salário

mínimo vigente.

II - classe 2 (infrações de média severidade) 8V/o a200%o do salí,rio mínimo vigente;

III - classe 3 (inÊações leüssimas e leves) - 300/o a 1Offlo do saLário mínimo vigente;

§1o Em caso de agravâmento ou reincidência, a penalidade de multa será aplicada

dobro;
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§2o Considera-se agravante a infração cometida no período noülno, or! aos síbados,

domingos e feriados;

§3o Considera-se reincidência a pática da mesma infiação cometida pelo mesmo

agente no período de 0l (um) ano;

§4' Nas infrações constan'tes no artigo 398, parágrafo quarto inciso XVII, a multa sení

calculada levando em consideração o tamanho total do imóvel onde objeto da inÊação:

I Imóveis de até 500,00m2 (quinhentos metros quadrados) a multa correspondeá

ao valor originrário;

tr lmóveis de 500,01m'z (quinhentos metros e um centímetro quadrados) a

1.000,00m'z (mil metros quadrados), a multa será multiplicada por 2 (dois);

III Imóveis de 1.000,01m2 (mil metros e um c€ntímetro quadrados) a 5.000,00m2

(cinco mil metros quadrados), a multa senl multiplicada por 4 (quatro);

ry lmóveis de 5.000,01m'? (cinco mil metros e um centímetro quadrados) a

10.000,00m'z(dez mil metros quadrados), a multa sená multiplicada por 8 (oito);

V lmóveis de acima de I 0.000,0 I m'z (dez mil meEos e um centimetro quadrados),

a multa será multiplicada por l0 (dez);

ArL 401 As penalidades preústas neste Código poderão seÍ aplicadas, sem prejuízo

dâs que, por força de lei, possam também ser impostas por autoridades federais ou

estaduais.

AÍt- 402 A penalidade a que se refere este Código não isenta o infrator da obrigação

de reparar o dano resultante da infração, na forma estabelecida pelo Código Civil.

Parágrafo único - A aplicaçâo des multas não exime o infrator da obrigaçÍio de

cumprir as determinações decorrentes do preceito violado, nem das demais

cominações.

Ârt. 403 A multa, imposta de forma regular e pelos meios tuibeis, seÉ inscrita em
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díüda ativa e judicialmgalg sxecuüirel, se o infrator se recusar a saÍisfazêJa no prazo

legal.

PeÉgrafo único - Os infratores que estiverem inscritos na díüda ativa em mzfu de

multa de que trata o caput, não poderão participar de licitações, celebrar contratos ou

termos de qualquer naturez4 ou transacionar a qualquer título com a Administraçilo

Municipal.

CAPÍTULO II
DA NOTIFICAÇÃO

Art 404 Notificação ou advertência é a medida cautelar com a qual é dada ciência ao

infrator ou a quem couber, para que p,raüque ou deixe de praticar determirado ato, sob

pena das demais sanções prcüstas neste código.

Art 405 A penalidade de notificaçâo ou advertência poderá ser aplicada no máximo

02 (duas) vezes ao mesmo infrator.

ArL 406 A notificação ou advertência escrita contená os seguintes itens:

I Identificação do notificado, sendo válido o nome da pessoa fisica ou jurídic4 a

denominação do estabelecimento, razão social, o nome fantasia oq na ausência de

informação refeÍente a isto, apenas o núryrero da notificação para a deüda

identificaçâo;

Il Fundamento legal da Infração cometida;

III Data e local;

Mdentificaçâo dos fiscais, por meio de suas matrículas;

V Pram quando necessirio ou preüsto para a rcgularização da infração cometida
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Art- 4O7 A notificação seni lavrada em 2 vias, de forma clara, sintetica e legível.

PeÉgrafo único - A notificação devení ser aplicada ao infrator, proprietrírio,

responsiível pelo uso, rcsponsível tecnico ou a quem mais couber. O auto de infração

de contravenções ao Código de Postura deve ser lavrado pelos fiscais de serviços

urbanos, sendo estes integrantes do quadro de pessoal permane,nte da Secretaria

Municipal de Meio Ambiente.

AÉ. 408 Inexistindo preceito legal ou prazo determinado, o prazo para atendimento da

notificação üa de regra sení de ate 15 (qúnze) dias.

ArL {)!} O prazo par'a cumprimento da notificação podená ser ampliado, a critério dos

responsíveis pela notificação, desde que solicitado e deüdamente fundamentado pelo

infrator.

Paúgrafo único - A solicitação de prazo para alendimento da notificação não teú

efeito suspensivo, salvo a existência de preceito legal em sentido diverso.

Art 410 O não cumprimento da notificação, implicani na lavratura e aplicaçiio do

Auto de Infração e Imposição de Multa podendo ainda culrninâÍ em uma ou mais das

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

Auto de Apreensão;

Auto de Interdição e Lacração;

Auto de Embargo;

Demolição.

CAPITULO III
DO AUTO DE INFRAÇÃO E I]VÍPOSIÇÃO DE MULTA

Art. 4ll Auto de Infração e Imposição de Multa é o instrumento por meio do qual a

autoridade fiscal, no exercício do poder de políci4 apura a violação de disposições

deste e dos demais Códigos, Leis, Decretos e Regulamentos do Município, para os

I

II
trI
ry

!
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quais não sê teúa estabelecido forma pópria de processamento e execução, bem c,omo

aplica as sanções pecuniárias aos infratoÍes.

Perágrafo único - A aplicação do Aúo de Infração não isenta o responsável por danos

ao patrimônio público e particular que üerem a ocorrer.

Arí 4l2 knposta o Auto de Infração e knposição de Multa podení o autuado interpor

recnrso no pmzo de l0 dias do seu Í€cebimento, podendo ter seus efeitos suspensos até

a aruíüise do recurso pela comissão de aruílise e julgamento de recursos.

Parágrafo único - Decorrido o prazo de l0 dias sem a apÍesentaçÍIo de recurso será

efehrado o lançamento da multa-

AÉ. 413 Do Auto de InfraçÍlo deveá constar:

I Data de sua lavratura;

tI ldentificaçâo do autuado, sendo vrílido o nome da pessoa ffsica ou jurídica, a

denominação do estabelecimento, razão social ou o nome fantasiq

m O fato que constitui a infração e as circunstiincias pertinentes, bern como o

dispositivo legal violado e, quando for o caso, referência da notificação;

w O valor da multa a ser paga pelo infrator;

V O prazo de l0 (dez) dias para aprcsentar sua defesa ou impugnação;

L
llrt
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§lo As omissões ou incorreções do Auto de Infração não acarretarão sua nulidade

quando dele constarem elementos suficientes para a detemrinação do infrator e da

inftação.

§2" A assinatura do inÊator não constitui fomatidade essencial à validade do Aúo de

Infração, sua aposição não implicará confissão e nem tampouco sua recusa agmvani a

pena

§3" Se o ioÊator, ou quem o ÍepÍesente, não puder ou não quiser assinar o Auto de

Infração far-se-á menção de tal circunstáncia no respectivo auto, ou, em ato publicado
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no Dirírio Oficial do Município.

ArL 414 O Auto de Infração @eá ser retificado, mesmo após a sua impugnação para

suprir omissões, irregularidades ou mudança de sujeito passivo, dando-se ciência ao

autuado para que se manifeste no prazo da Lei, devolvendo-se a ele, novo prazo para

impugnação.

Art 415 O Auto de Infração podení ser enüado por via postal com aüso de

recebimento, por meio eletrônico ou por meio de publicação no Diário Oficial do

Município, nos casos em que houver risco à integridade fisica do agente fiscal, quando

as circunstâncias para a suâ lavratura não forcm adequqdas ou à critério do agente

fiscal.

Art 416 Não cabení notificação, devendo o infrator ser imediatamente auhrado:

II Quando houver desacato ou aglessão ao agente fiscal;

IIIQuando houver obstnrção à ação fiscal

ArL 4l7 As multas de que trata este Código poderão ser aplicadas diariamente,

devidamente firndamentada ejustificada até o cuÍnpÍimento da obrigação de fazer, não

fazer ou desfazer, limitando-as, no miíximo, em l0 salários mínimos ügentes.

Art 418 O mesmo alo infracional podeni ser penalizado com mais de uma sanção

^tt- 
419 A apreensão consiste na tomada de mercadorias, objetos, bens, animais,

eqüpamento, veículo e coisas que constituem a infração ou com os quais esta é

praticada aos dispositivos estabelecidos neste Código e demais nomras pertinentes.

,+-q4

I
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Arí A0 A apreensão de bens, em consequência de inÊações, implicaní seu

recolhimento ao departamento competente pela fiscalização, onde se contani e

descreverá as caracterísicas dos itens apreendidos para lavratura de auto de apreensão.

Atí. 421A apreensão podeÉ ser efetuada nos seguintes casos:

I Quando houver quaisquer mercadorias, objetos, bens, animais, eqúpamentos,

veículos e/ou coisas, instaladas, expostas, deixadas ou colocadas em local não

permitido, inclusive nas üas e logradouros públicos, sem autorização ou licença da

Municipalidade;

II Se o detentor de mercadorias não exibir à fiscalização documento que comprove

a origem destas e quando, por lei ou regulamento, deva este docrunento acompaúar

aquelas mercadorias;

IfI No caso em que haja desrespeito à ordem de embargo ou interdição;

IV Quando as mercadorias, objetos, bens, enimais, eqüpamento, veiculo e coisas

que constituem a infração ou oom os quais esta é praticad4 aos dispositivos

estabelecidos neste Código e demais normas pertinentes

AtL 422 Do Auto de Apreensão deverão constar:

I Data de sua lavrâturq

II ldentificação do infrator, sendo vá'lido o nome da pessoa Íisica ou juridica. a

denominação do estabelecimento, raáo social ou o nome fantasiq

[I O fato que constitui a infração e as circunstâncias pertinentes, bem como o

dispositivo legal üolado e, quando for o caso, referência da notificação;

w Descrição e a quantidade dos materiais apreendidos;

GÂBINETE OA PREFEITÂ
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V O valor da multa a ser paga pelo infrator;

VI O prazo de para apresentar sua defesa e retirada do material apreendido quando

possível;

VII Identificação dos agentes fiscais que lavraram o aúo, poÍ meio de suas

matrículas;

VIn Local e data da apreensão.

Art 423 O prazo para reclamação dos mercadorias, não perecíveis, é de 2 (dois) dias

e as mercadorias perecíveis terão o prazo de 8 (oito) horas para sercm reclamadas,

salvo se a mesma enquadra-se no inciso I do parágrafo 3o, não podendo ser reclamadas.

§l'A devolução de coisa apreendida so será feita após o pagamento da" multas

previstas e indenizado o Mrmicípio rlas despesas que tiverem sido feitas com a

apreensão, o transporte e o degísito, e deverá ser feita em até 2 (dois) dia útil após o

deferimento da devolução.

§2" Lnmpassado o prazo previsto no câput sem que as mercadorias sejam rcclamadas,

aplicar-se-á o parágrafo 3o, não cabendo ao infrator indenização alguma sob qualquer

firndamento.

§3" As mercadorias apreendidas tereo a seguinte destinação:

I Quando se tralar de mercadorias "in natura', de fiícil deterioração, e os produtos que

não possam ser conservados no depósito por falta de local ou eqúpamento adequâdo,

estas poderão ser doados imediatamente às instituições educacionais, filantópicas e de

assisGncia social, mediante termo de doação;

II No caso de objetos apreciável valor econômico, seú promoüda a rcspectiva venda,

mediante licitação na modalidade leilÍlo, disponibilizando-se ao proprietário o valor

obtido mediante comprovação de origem do produto e r€querimento deüdamente

instruido e processado, descontados os custos citados no paúgrafo primeiro e as

despesas com o procedimento da venda

IIINo caso de objetos sem apreciável va.lor econômico ou em precário estado de
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Õ

4
conservação, após decisão da autoridade competente, em prcoesso que os relacione,

indicando os números dos documentos de apreensiío, serão destruídos ou inutilizados,

desde que não reclamados dentro do prazo disposto no caput;

IVMercadorias ou objetos não perecíveis cujo pequeno valor não compoÍte as

despesas com hasta pública, não tendo sido reclamadas pelo tihrlar em tempo hábil,

serão, a critério da autoridade competente, destruídos, inutilizados ou entregues às

insituições de que trala o inciso I;

V As mercadorias deterioradas apreendidas, assim como os objetos impróprios para

distribuição, serão inutilizadas lavrando-se termo de inutilização;

VlQuando se tratar de mercadorias originrárias do exterior do país com procedência

não comprovada ou orirmda de descamiúo, contrabando ou outra origem não

especificada, serão encamiúadas ao órgão federal competente;

YII As mercadorias apreendidas, perccíveis ou não, presumivelÍnente nocivas à

saúde ou ao bem-estar público, após o seu relacionamento, deverão sofrer inspeção de

agentes do Orgão Municipal de Saúde que faná relatório circrmstanciado relativo as

mercadorias, indicando a sua destinação;

VIII Incorporação a Orgãos da Administração Priblica Direta ou Indireta Municipal,

dotados de personalidade jurídica de direito público, em confomridade com o art- 424 -

Art 424 Para os efeitos deste Código, entende-se por incorporação a transferência

dos bens, destinados peta autoridade comp€tente, para a adminisração da entidade ou

órgão beneficiário, os quais passarão a constituir bem patrimonial da entidade ou

órgão, ou bem de consumo a ser utilizado em suas atividades rotineiras' espociais ou

de representação.

§1'A incorporação de que trata o caput é decorrente da avaliação, pela autoridade

competente, de sua oportunidade e conveniênci4 objetivando alcançar, mais

rapidâmente, b€neficios adminisrativos, econômicos e sociais.
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§2' A incorporação referida no capú dependení de formalização do pedido por parte

do órgiio interessado ou de determinação de autoridade competente.

§3' Cabe aos beneficirírios das incorporações à responsabilidade pela adequada

utilizaçâo dos bens, na fomra da legislação pertinente, de modo a atender ao interesse

público ou social.

Atí 425 Não serão liberados, sob qualquer prctexto, os objetos apreendidos que não

tiverem comprovação aceitável das respectivas procedências ou quando requeridos

após o vencimento do prazo.

CAPÍTT]LOV

DA TNTERDIÇÃO e lacnlÇÃo

AÍf- 426lnterdição e a lacração é o ato do qual se vale a autoridade competente para

impedir totalmente o exercício de atiüdade da pessoa fisica ou jurídica orr, em caso

de imóveis declarados como de risco pela Defesa CiüI.

AÍ1- 427 Poderá ser aplicada a interdiçâo e lacraçâo nos seguintes casos:

I Quando a atividade, estabelecimento ou eqúparnento, por constatâção do órgão

público, constituir perigo à saúde, higiene, segurança e ao meio ambiente, ou risco à

integridade fisica ou patrimonial da pessoa ou de terceiros;

tr Quando a atiüdade, estabelecimento ou eqúpamento estiver funcionando sem a

respectiva licença, autorização, atestado ou certificado de funcionamento, ou com a

respectiva documentação vencidq

trI Quando a aüüdade, estabelecimento ou equipamento estiver firncionando em

desacordo com o estaklecido na legislação municipal e/ou na licença respectiva

(aIvará);

I,.or solicitação de autoridade competente, com a devida justificativa e amparo

legal;

I
'Prefeiuro Municipal & Pan dan Ferrtx - CNPJ: B- 148.121fiNl-76 | AY. Get,lio yargas' 1323 - Ce*o



PAUDOS
FERRO§

ETE OA PREFEITA

V Quando o imóvel for risco pela autoridade competente;

§1" Equipara-se a estabelecirnento, atividade ou eqúpamento, sem licença, aquele com

alvaú baixado de oficio, cassado, revogado ou em local diferente do licenciado.

§2" O infrator seá notificado, quanto ao inicio e à motivação da interdição, que @ení
ser imediata a critério da autoridade comp€tente, @endo apÍesentaÍ sua defesa por

escrito, deüdamente firndamentada, logo após a notificação ou ato de interdição.

§3" A interdição se estenderá até a deüda regularização, não tendo a apresentação de

defesa, enquanto apreciad4 efeito suspensivo.

§4" O prazo para decisão, quanto ao @ido apresentado, não deveú ultrapassar l0

(dez) dias da data do protocolo.

§5'Regulari"^da a sinração, o estabelecimento podená solicitar o cancelamento da

interdição.

§6" Caso ocorra continuidade des atiüdades, após a interdição do estabelecimento,

seni aplicada multa diária enquadrada com graüssima, sem prejuízo de outras medidas

legais cabíveis.

ArL 429 Do *Auto de Interdição e Lacração" devení constar, obrigatoriamente:

i
i||I

I Identificaçiio do autuado, sendo válido o nome da pessoa fisica ou jurídic4

denominação do estabelecimento, razão social ou o nome fantasi4

II O endereço do estabelecimenlo;

III A descrição do fato ensejador da interdição;

w A disposição legal ou regulamentar transgrediü;

a
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VI Por determinação judicial.

Art. 428 A interdição seá aplicada pelo órgão de fiscalizaÉo e consistini na

lavratura do 'Auto de Interdição e Lacração", que serviÍií como notificação ao

infrator.
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O prazo de 15 (quinze) dias para a defesa ou impugnação do "Auto de

lnterdição e Lacração";

VII Identificação dos agentes fiscais que lavraram o auto, por meio de suas

matrículas;

VIrI A assinatura do autuado ou na sua ausência/no caso de recusa, a consignação

dessa circunstância pela autoridade autuante e assinatura de 2 (duas) testemuúas,

quando possível;

IX As medidas adotadas para a lacração do estabelecimento, quando aplicável;

X Assinatura da autoridade policial (polícia militar, guarda municipal, dentre

outros) que acompanhou a lavratura do "Auto de Interdição e Lacração", quando for o

caso

AÍ. 430 A interdição e lacração não exime o infrator do pagamento das taxas

peÍtinentes, nem de multas que lhe forem aplicadas, na forma da Lei.

Art 431 O Auto de Interdiçito e LacracÃa sení expedido em 3 (três) üas, preenchido

de forma legível, sem emendas, rasuras ou borrões.

Perígrefo único - As üas do Auto de Interdição e Lacração teÍão o seguinte destino:

I l' via: será afixada no local da infração;

lI ? üa: será anexado ao pÍ(rcesso administrativo pertinente, após o "ústo" da

chefiq

III 3" üa: seni entregue ao infrator.

AÍ1432 A pessoa fisica ou jurídica interditada ficaní sob fiscalização, para impedir o

desrespeito à interdiçÍio e lacraçÍio, recorrendo, se necessário, à força policial, através

dos meios comp€tentes.

'PreÍeitura Muiciryl dc P@t doÀr Feft6 - CNPJ: M.148.421/0ül-76| ÁY. Getilio ya.gos, 1323-Ce ro



t{'

.c PAUDOS
FERROS

§l' A lacração sení efetivada mediante a implementação das medidas necessárias ao

cumprimento da ordem de interdiçÍio, caso se mostr,e ineficaz as medidas de inteÍdição

e lacraçâo, o Município @erá bloquear o Írc€sso ao estabelecimento ou local de

trabalho, com a utilizaÉo de blocos de concreto, empaÍ€damento, solda de portas e

portões, bem como qualquer meio hábil para restringir o acesso, garantindo-se a

retirada de documentos, objetos pessoais e produtos perecíveis;

§2" O Município não se responsabilizaÁ pot eventual perda de documentos,

objetos pessoais e produtos que não forem retirados pelo interessado.

§3" Para que se assegure o cumprimento da interdição e lacração, o agente fiscal poderá

reqúsitar o arxílio de autoridade policial (polícia miliar ou guarda mmicipal).

§4' Podení ser promoúda a apÍ€ensão de materiais, mercadorias, eqüpamentos e

demais objetos encontrados no estabelecimento a ser interditado/lacrado, quando tal

medida for necesúria à efetivação da atuação fiscal, ficando o interditado rcsponsável

pelos custos da retirada e do armazenamento.

§5' O armazenamento de que trata o panágrafo anterior, não podeá ser superior a 15

(quinze) dias, sendo que, deveni ser concedido o direito de defesa dentro desse prazo.

Após decorrido o referido prazo sem a manifestação do interessado ou em caso de

indeferimento da defesa apresentada, aplicar-se-á as disposições do artigo 423,

panígrafo terceiro.

§6" A apreensão de que trata o § 4'deste artigo deveá ser descrita no "Auto de

Interdição e Lacração", especificando'se os bens apreendidos e devení ser

acompanhada de registro fotográfico.

§7 O estabelecimento interditado deverá receber, por parte do agente fiscalizador, em

local visível, placa, faixa ou qualquer outro material que identifique a respectiva

interdição e lacração.

AÉ. 433 O direito à ampla defesa e ao contraditório refeÍente à interdição do

estabelecimento sení exercido junto à comissão ds análise e julgamento de recursos,

não possuindo, todaü4 efeito suspensivo quanto à medida administraüva imposta

Art. 434 Sanada a irregularidade ou cessada a razão da interdição e lacração, sení

promovida a liberação do funcionamento do estabelecimento ou imóvel, com a

revogação da interdição mediante decisão, nos autos do procêsso administrativo

'PreÍeih.ra Mr.nicipal & Pau dq Ferros - CNPJ: ü.148.42, /0001-76 | Áv. Geiilio largos, I j2j - Centro

GAA'NEIE DÁ PREFEITA



PAUDOS
FERROS
GAAINEÍE DA PREFEITA

respectivo.

Parágnfo único - Caso o proprietário não mais deseje exercer a atiüdade no local,

deverá manifestar tal intenção por escrito, após o que sení promovida a fiscalização

para verificar se houve a desocupação do imóvel e(ou) desativaçito da atividade

anteriormente exercida, emitindo-se parecer conclusivo e encamiúando-se à

autoridade superior para que esta providencie a revogação da interdição e a cessação

da multa diári4 sem prejuízo da cobrança das multas lauadas anteriormente ao

recebimento de tal manifestação.

ArL 435 Constatado o rompimento do lacre, sem auúorização expÍessa da PÍ€feitura

Municipal, sená lavrado o "Auto de Constatação" pelo fiscal é ÍealizaÀ^ uma nova

lacração do estabelecimento, comunicando-se à autoridade policial para instauração de

inquérito policial e apuração do crime de desobediência (aÍ. 330, Código Penal).

Peúgrafo único - Do "Auto de Constatação" devení constar, obrigatoriamente:

I A identificação do estabelecimento, imóvel ou do serviço e seu responsível;

II O local da interdição e lacraçÍlo;

IIIO número do "Auto de Interdição e Lacração";

IVA descrição da üolação do lacre;

V A assinatura de 2 (duas) testemuúas;

VIO local e data da lavraturq

VII Idenüficação do agente fiscal que lavrou o auto de infração, por

meio de sua matrícula

CAPÍTULO VI

DOEMBARGO
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Arr 43ó O embargo administrativo consiste no impedimento da pnática de ato

conftário ao interesse público, proibido por lei ou regulamento, sem prejuízo da

aplicação das demais penalidades estabelecidas neste Código.

Art. 437 O embargo podeá ocorrer nos seguintes casos:

I Quando o estabelecimento estiver firncionando sem o rcspectivo alvaní de

fimcionamento ou com atiüdade diferente daquela para a qual foi concedido o alvaníg

II Como medida de segurança da população ou do próprio pessoal empregado nos

serviços do estabelecimento ;

III Para preservação da higiene pública;

IV Para garantir a paz e o sossego público;

Y Para eütar a polúção do meio ambiente;

VI Para suspender a execução de qualquer ato ou fato, desde que contrário ou

prejudicial ao interesse coletivo;

VII Quando se verificar falta de obediência a limites, rcstrições ou condições

determinadas no Alvará ou na licença.

VIII Quando não for atendida a intimação da Administração Municipal referente ao

cumprimento de disposiüvos deste Código;

IX Nas hipoteses relativas ao exercício de atividades informais em logradouro

público, quando caracterizado o descumprimento de normas legais específicas;

X Quando o estabelecimento, sem préüa e especifica autorizaçito da Administração

Pública, em decorrência de seu firncionamento, causar fanstomos ao Sistema ViáÍio

local, à circulação de veículos ou à mobilidade rubana" mesmo que tais transtomos

sejam causados por terceiros;
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XI Quando, em privados, ocoÍTam

reiteradamente filas de espera, prejudicando o Sistema Viário local, a circulação de

veículos ou a mobilidade rnbana

ArL 438 Do "Auto de Embargo" deveú constar, obrigatoriamente:

I Identificação do embargado, sendo viílido o nome da pessoa fisica ou jurídica

a denominação do estabelecimento, razão social ou o nome fantasi4

fl O endereço do local embargado;

IIIA descrição do fato ensejador do embargo;

IVA disposição legal ou rcgulamentar transgedida;

V O prazo de l5 (quinze) dias para a defesa ou impugnação

VI ldenüficação do agente fiscal que lavrou o auto, por meio de sua matrícula;

VII A assinatura do autuado, ou, na sua ausência, ou no caso de

Í€cusa, a consignação dessa circunstância pela autoridade autuante e assinatura de 2

(duas) testem,,nhas, quando possível;

VIII Local e data da lavratura;

Art 439 Quando ocorrer desrespeito à ordern de embargo ou interdição, o infrator

estani sujeito às medidas pÍeústas neste cffigo, além das sanções civeis e penais,

podendo a AdminisEação Municipal criar obstrículos por qualquer meio hábil, para o

seu efetivo cumprimento, além de requisitar reforço policial.

ArL 44O A suspensão do embargo somente @eú ser aútotizú^ mediante

requerimento do interessado depois de sanada a causa que o motivou

Parógrefo único - Se a atiüdade embargada não for legaliável, so podení se verificar

o levantamento do embargo depois de sanadas as determinações solicitadas pela

fiscálização.

lr
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CAPÍTIJLOvII

DADEMOLIÇÃO

Art .l4l Além dos casos pÍeüstos neste C&igo, podeá ocorÍer a demolição, total ou

parcial, de imóvel ou construção, em iminente risco, nas áreas de preservação

pemranente ou quando for constatada a existência de obra irregular em logradouro

público.

§1" As demolições podeÍão ser executadis pela Administração Municipal, ouüda

preüamente a Defesa Ciül e a SecÍetaria Municipal de Meio Ambiente.

§2" Quando a demoliçâo for executada pela Administraçâo Municipal, o pÍoprietíÍio,

profissional ou a firma responsável tení de pagar os custos dos serviços, na forma da

legislação em vigor.

§3" Os valorcs deüdos em firnção do disposto no panigrafo anterioÍ, se não forem

pagos no prazo de 30 (trinta) dias, contados a paÍir da dafa do término da demoliçâo,

serão inscritos em dívida ativa.

CAPÍTULOYIII

DA CASSAÇÃO DE ALVARÁ OU LICENÇA DE FT'NCIONAMENTO

^tí 
442 O Alvaná ou Licença de Funcionamento podeÉ ser cassado nos seguintes

I Apos 3 (três) meses da inteÍdição, na hipótese de não terem sido efetivadas as

providências para regularizaçao;

II Na hipótese de descumprimento do Auto de Interdição ou embargo;

IIIPoT solicitação de autoridade

deüda justificativa e amparo legal;

Descumprimento de

seu funcionamento;

competente, com a

Íegulamenlarcs donorÍnas
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IV Quando não houver obediência aos preceitos deste código;

V Em razão do intercsse público e/ou coletivo;

YI Quando o poder público julgar necessário, em deconência da precariedade do

alvaní ou licença

§1" O infrator serí notificado quanto ao início e à motivaçâo do processo de Cassação

do Alvaná de Licença de Funcionamento, podendo apresentar sua defesa por escrito,

devidamente fimdamentada, no ptam de 07 (sete) dias conidos.

§2' Uma vez apresentada, a defesa será instÍüda e encaminhada à autoridade

competente para o deüdo julgamento.

§3" Em caso de indeferimento ou sem que ocora a defesa sení cientificado o inÊator

da cassação.

§4" Após a publicação da cassação, o pÍazo para encerÍamento .t"s atividades seni de

24 horas.

§5" Vencido o prazo, caso o estabelecimento continue exercendo suas atividades, sení

executado a lacração do mesmo, sem prejuízo da aplicação de ouúas penalidades

legais.

Art 443 As autorizações, licenças e/ou alvanás preüstos neste Código serão sempre a

titulo precário, podendo a Administração Municipal det€rÍninar sua cassação, a

qualquer tempo, üsando preservar o interesse público.

TÍTULOIx
Irc PR(rcESSO FISCAL

Afi- U4 Verificada üolação de qualquer dispositivo deste código, o processo fiscal

tení início por:

I Notificação;

II Auto de Infração e/ou Imposição de Multa.

,lI|
I
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Atí 45 O infrator seÉ notificado e autuado:

I Pessoalmente;

fI Por üa postal ou telegnífica, com prova de recepção;

Itr Por Edital, publicado uma vez no Diririo Oficial do Município;

fV Por meio eletrônico.

V Por representante legal

§1" Considerar-se-á notificado ou autuado pessoalmente, quando recebida pelo

infrator, por cônjuge, ascendente, descendente, colateral até terceiro grau, por seu

ÍepÍ€sentante, mandatário, procurador, preposto ou a quem mais couber;

§2o Considerar-se-á notificado ou aunrado pessoalmente, quando recebida por

qualquer pessoa residente no endereço constante no cadastro imobilirírio, bem como

administrador do imóvel encarrcgado do rccebimento dos alugueis;

§3" Sendo notificado ou autuado pessoa jurídica, sení ví'lida a entrcga a pessoa com

poderes de gerência geral ou de administração ou, aind4 a funcionário responsrivel

pe lo recebimento de correspondências;

§4" Nos condomínios edilícios ou nos loteamentos com controle de acesso, será vráüda

a entrega a fimcionário da portaria responsrível pelo recebimento de corrcspondênciq

§5" As notificações e autos serão preferencialmente feitos pessoalmente, por via postal

ou telegráfica com aviso de recebimento ou por meio eletrônico;

§6" Havendo recusa do infrator em assinar o recebimento, seni tal recusa averbada, no

póprio auto, pela autoridade que o lavrar e constaá a assinatura de 2 (duas)

testemuúas, qrrqnds p655iY6l;

§7" Na impossibilidade da notificâçâo ao infrator por uma rlas formas elencadas no §

5o deste artigo, as mesmas deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município;

§f A notificação ou autuação por meio eletrônico, devení ser regulamentada por meio

de decreto.

ArL zl4ó A notificação ou auhução por edital publicado no Diário Oficial do

Mrmicípio seú feita:

I Quando descoúecido ou incerto o infrator;
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II Quando ignorado, inceÍo ou inacessível o lugar em que se encontrar o infrator;

IIINos casos expressos em leis, decretos e regulamentos.

Peúgrafo único - O infrator seú considerado em local ignorado, incerto ou

inacessível se infrutíferas as tentativas de sua localização.

Arí 447 As notificações e autos considerar-se-á realizado:

I Na data do recebimento, no caso do inciso I do artigo zl45;

II Na data aposta no aüso de recebimento pelo destinatrário ou por quem, em seu

nome, receber a intimação, se por üa postal ou telegnífica;

No primeiro dia útil subsequente à data da publicação do Edital;

Na data da confrrmação do recebimento ou leinr4 quando por meio eletrônico.

ArL ,l4E Os documentos fiscais ou cópias que comprovem as autorizações concedidas

pelo Poder Público Municipal deverão peÍmanec€Í nos locais das atividades para

serem apresentados à fiscalização, quando solicitados.

CAPÍTI]LO I

DA DEI\I'NCIA

Arí U9 Qualquer pessoa podení comunicar à Administração Municipal a existência

de ato ou fato que constitua infração às normas de Poder de Polícia, preservando-se a

integridade fisica e moral do denunciante.

Art 4í) A comunicação da infração deveÉ ser apresentada constando a indicação do

ato ou fato que constitua infiação, nome e domicílio do infrator ou denominação do

estabelecimento, local da infração e semprc que possível, documentos comprobatórios

dos fatos indicados da infração.

III

Iv

I
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ArL 451 Apurada a adotadas as medidâs legais e

administrativas cabíveis.

CAPÍTULO II
DOSPRAZOS

AÍa. 452 Os prazos são contínuos e percmptórios, excluindo-se, em sua contagem, o

dia do inicio e incluindo-se o do vencimento.

Arr 453 Os prazos somente se iniciam ou se vencem ern dia de ex@iente normal da

repartição em que tramita o processo em que deva ser praticado o ato, salvo se o mesmo

for irnediato.

Arü 4í Os prazos terminados úbado, domingo ou feriado serão, sempÍe, prorrogados

para o póximo dia úil subsequente, salvo se o mesmo for imediato.

Arí 455 Os prazos, a critério dos agentes fiscalizadores, poderão ser prorrogados, por

uma única vea por prazo nunca superior ao original, mediante requerimento

firndamentado, entregue no óÍgão competente, antes do vencimento do prazo original.

Parágnfo rÉnico - Em casos excepcionais, desde que deüdnmente findamentado e

comprovado, o prazo @ení ser concedido mais de uma vea por tempo nunca superior

a I 80 (cento e oitenta) dias.

Art 456 Nos casos de interesse público poderá ser exigido cumprimento imediato das

obrigações preüstas neste C&igo e nas demais legislações pertinentes.

CAPÍTULO III
DA DEFESA

AÍí 457 O infrator @erá apresentar defesa no pÍazo l0 (dez) dias, contados de seu

recebimento do ato, devendo ser efehrada por petição protocolado no setor competente

ou nos autos dos respecüvos processos de origem, devidamente instruídos
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§l' A petição seá indeferida, quando manifestamente inepta ou quando a parte for

ilegítima.

§2' A petição sení indeferida de plano, quando pÍotocolada intempestivamente.

§3" E proibido reunir, na mesma petiçiio, defesa ou recurso rclativo a mais de uma

autuação, lançamento ou deciúo.

Art 458 O recurso interposto não tení efeito suspensivo:

§l' Decorrido o prazo sem que tenha aprcsentado defesq o autuado será considerado

revel.

§2' Dentro do prazo para defesa ou FecuÍso, será facultado ao autuado ou seu

mandatário, üstas ao processo, no recinto da r€partição.

ArL 459 Aprcsentada a defesa, o agente fiscal que realizou o ato devenl se pronunciar,

quanto aos fatos e razões que constituíram o ato, quando necessário ou possível.

Art 4ó0 A decisão seá proferida por escrito, com simplicidade e clareza, conclúndo

pela procedência ou improcedência do pedido.

Art ,Í61 O autuado será notificado da decisão, por meio de oficio que podení ser

enüado ao endereço indicado pelo requerente no momento da interposição, Diário

Oficial do Município ou por meio de correio eletrônico (e-mail), com confirmação de

recebimento.

Art- 62 O autuado devení indicar em sua impugnação corrcio eletrônico (e- mail),

sendo de sua exclusiva responsabilidade a manutet$olattnlizz$o do mesmo.

CAPÍTULO Iv
DOS RECURSOS

ArL 463 O prazo para interposição de recurso de reconsideraçâo ou contra decisão de

primeira instlincia será de 5 (cinco) dias, contados da data do recebimento da ciência

da deciúo.
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§1" A autoridade julgadora por decisão firndamentada @eÉ dar efeito suspensivo

ao recurso.

§2o O recurso será interposto perante a autoridade prolatora da decisão.

§3" E vedado rcunir em .ma so petição reclrÍ§os referentes a mais de uma decisão,

salvo quando proferidas em um mesmo processo fiscal.

§4'Julgado improcedente o recumo, sení intimado o ÍecorÍente para, no prazo de l0

(dez) dias a contar do recebimento da intimaçilo, dar cumprimento à decisão.

Art 464 Das decisões da comissão de aruílise ejulgamento de recursos, caberá recurso

para o Secretário Íesponúvel pelo órgão fiscalizador, somente quando houver decisão

manifestamente con[ária à [ri ou quando houver impedimento ou suspeição dos

membros da comissão.

CAPÍTULOV

DAS AUTORIDADES PROCESSUAIS

ArL 465 Em primeira instiincia é competente para decidir a Comissão de aruíLlise e

julgamento de recursos.

ArL 468 Fica instituída a Comissão de aú'lise e julgamento de recursos.

Atí 69 Compete à Comissão de análise e julgamento de recursos, julgar

adminisrativamente, em primeira instância, os pnocessos refeÍentes à aplicaçâo de

penalidades preüstas neste Código, referentes a solicitações de:

I Prorrogação de prazo para cumprimento de eúgência constante em notificâção;

II Cancelamento de exigência constante em notificação;

IllCancelamento ou suspensão de auto de infi'ação, apreenúo, interdição, embargo

I
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e/ou demolição;

lV Defesas e/ou impugnaçôes de documentos fiscais.

ArL 470 A presente comissâo sení composta pelo:

I Secretiirio mmicipal de Meio Ambiente;

II Engenheiro da rárea;

III Fiscal da rirea.

Parógrefo único. Os membros da comissão, excetuando-se o secreüírio da pasta, serão

firncionários públicos em exeÍcicio efetivo, sendo vedada a participação de membros

cujos cargos sejam de comissão ou finção gratificada

CAPÍTULO VI

DO PODER DE POLÍCh

ArL 472 Considera-se poder de polícia a atiüdade da administração pública que,

limitando ou disciplinando dfueito, interesse ou liberdade, regula a pnlúica de ato ou

abstenção de fato, em nzão de interesse público concemente à segurança, à higiene, à

ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades

econômicas dependentes de concessão ou autorização do poder público, à

tranqúlidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos indiüduais ou

coletivos.

Parágrefo único - Considera-se regular o exercício do poder de polícia quando

desempenhado pelo servidor efetivo agente fiscal competente nos limites da lei

aplicrível, com observância do processo legal e, tratando-se de atiüdade que a lei tenha

como discricioruária, sem abuso ou desüo de poder.

ArL 473 A fiscalização será exercida sobre todas as pessoas fisicas ou jurídicas, dentro

dos limites municipais.

l.t
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Atí 474 No exercício da fiscalização fica assegurada ao agente fiscal a enEada em

qualquer dia e hora e a permanência pelo tempo que se fizer necessiário em qualquer

local público ou privado, sujeitos às ações fiscalizaórias, respeitando-se os direitos

constitucionais.

PaÉgnfo único - Excepcionalmente, nos casos em que haja exibição de publicidade

não autorizada, será permitido o ingresso do agente fiscal em imóveis não edificados

caracterizados como local privado, para a retirada de engenhos publicitrírios

iregulares.

AÍL 475 No exercicio de suas funções fica assegurado ao agente fiscal o uso gratuito

de vagas em estacionamentos explorados, direta ou indiretamente, por órgãos ou

empr€sas da municipalidade, bem como a gratuidade nos traúspoÍtes coletivos,

mediante simples identificação funcional.

^.t- 
476 Toda pessoa fisica ou jurídica é obrigada quando solicitada, a pÍestar, à

autoridade administrativa, as informações relativas a qualquer ato ou fato que teúa

conhecimento desde que sejam indispensriveis ao Exercício do Poder de Polícia.

Art 477 A autoridade fiscalizadora detentora do poder de polícia, por ser considerada

atiüdade de risco, podení reqúsitar o auxílio das Polícias Federal e Estadual, bem

como da Guarda Mrmicipal, no caso de risco a integridade fisica do agente fiscal, no

caso de cerceamento do exercício de suas fimções ou quando necessiria à efetivação

de medidas previstas na legislaçâo.

Atí 47E A fiscalização cabe orientar a populaçâo em geral e as empÍesas quanto à

obedi&rcia d"s leis e regulamentos do Poder de Polícia Municipal.

AÍí 479 O Mrmicípio exerceú seu Poder de Policia dentro de seu territóÍio, alravés

de ações promovidas por seus órgãos e seus agentes fiscais de carrcira, de acordo com

a competência destes.

TÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIA§
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Art ,íE0 As receitas aferidas em decorrência da aplicação de sanções pÍevistas neste

código, deverão ser destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, com a

finalidade de assegurar meios para a expansão e aperfeiçoamento do serviço de

fiscalizaçao, provendo Í€cuÍsos que serão utilizados, dentre os objetivos preüstos na

lei de frrndo, nas seguintes atividades:

I Aqúsição e manutenção de veículos, eqúpamentos, materiais permanentes e de

consumo; e

ArL .ú81 Os estabelecimentos comerciais que não estejam em conformidade com os

dispositivos deste código, teÍão o pÍazo improrrogável de 90 (noventa) dias para que

procedam as adequações nec€ssírias ao seu atendimento, sob pena de inclusão nas

sanções previstas neste código.

Perógrafo único - O prazo previsto no caput deste artigo iniciar-se-á a partir da

vigência do presente código.

Art. ,183 Este Código entra em vigor na data de sua publicação.

Art 484. Fic"m revogadas todas as üsposições em contrário.

fÊiiFi'j
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II Participação dos Fiscais municipais efetivos em palestras, treinamentos e

eventos de intercâmbio tecnico-profissional, especialização, aperfeiçoamento e

gratificação de produtiüdade fiscal.

Gabinete da Itefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 09

de abril de 2025.
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Exce lenüssimo Seúor
JAIME DE CARVALHO COSTANETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN
Excelentíssimos Vereadores,

Excelentíssimas Vereadoras,

ASSUNTO: PROJETOS DE LEI

Excelentissimo Seúor Presidente,

Este Projeto de Lei foi desenvolüdo pelo setor tecnico da Secretaria Municipal

de Meio Ambiente, no senüdo de criar um Código Municipal de Meio Ambiente e

colaborar com referências à definição de bons instrumentos jurídicos que possam

orientar à políticas municipais de meio ambiente a sercm implementadas.

Através da Resolução, CONAMA n" 237197, em seu aÍ. 6o, os municípios

passaram a teÍ competência para realizarem o licenciamento ambiental de atiüdades e

empreendimentos de impacto ambiental local, assim como, aquelas que o Estado

delegar.

Múto além disso, a instituição do Código Ambiental Municipal tem como

principal objetivo a implementação 6s ''ma política ambiental mais forte e efetiva,

permitindo a pnítica de ações preventivas e repressivas em garantir um meio ambiente

ecologicamente eqúlibrado, conforme dispõe nossa Constituição Federal, em seu aÍ.

225, qw impõe ao 'Poder Púbüco e à coletividede o dever de defendêlo e

prcserrá-lo p&n rs presentes e futuras gereções'.

No mesmo sentido, a Constituição FederaUSS, em seu art. 30, inciso I, prevê que

compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local. Portanto, a legislaçâo

ambiental municipal toma-se imprescindível para fundamentar o interesse local,

regular a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os cidadâos e instituições

públicas e privadas, na preservação, conservaçÍI,o, defesa, melhoria, recuperação e

controle do meio embiente ecologicamente eqúlibrado, bem de uso comum do povo

e essencial à sadia qualidade de üda

o t o prefeliradepattdosfertos e vrv.paudoafefios.rngo,v.br
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Ainda, o pÍeseote projeto de lei é encaminhado em estrito cumprimento ao

disposto no Plano Dretor de Pau dos Ferros/RN, que prevê que paÉ pÍomover o

planejaÍnento, controle e ge§iio do município deverá, dentre outros, a adoção do

Código de Obras e Posturas, conforme aÍt. I4I, inciso I, alínea "g" da LC n'016/2I,

tomando apto a insúumentalizar o planejamento urbanístico e a boa convivência

urban4 compatibilizando-o com os objetivos, princípios e diretrizes do novo Plano

Diretor Municipal.

Assim, o presente projeto de lei revela-se de elevada importáncia pa.ra o melhor

desempeúo na proteção ao meio ambiente, bem como instrlrrento parte de um

ordenamento jurídico municipal que orientaní e servirá de subsídio pa.ra os servidores

na sua aplicação. Por tais razões é que se justifica a elaboraçâo do presente Código

Municipal de Meio Ambiente.

Assim, encaminho o prcsente Projeto de Lei, solicitando que seja aprovado pelos

nobres Í€presentantes do Povo de Pau dos Ferros.

Pau dos Ferros/RN ,09/04/2025

MÂRIANNA A NASCIMENTO

P
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